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ATA DA 3• SESSÃO, EM 5 DE MARÇO DE 1980 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDJ!:NCIA DO SR. LUIZ VIANA. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS, 
, SENADORES: 

· Adalberto Sena - Jos6 Guiomard - Evandro Carreira - Raimundo 
Parente -Aloysio Chaves - Gabriel Hermes -Jarbas Passarinho -Ale­
xandre Costa- Henrique de La Rocque- Jos~ Sarney- Alberto Silva­
Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- Josê Lins- Mauro' 
Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz- Cunha Lima·- Humberto 
Lucena - Aderbal Jurema - Marcos Freire- Nilo Coelho - Luiz Caval­
cante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Passos 
Pôrto- Jutahy Magalhães...:. Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Car­
doso- João Calmon- Moacyr Dalla- Amara!J?.eiÍwto- Hugo Ramos 
-NelsOn Carneiro - Roberto Saturnino- Itaiiíar Franco- Murilo Bada­
ró - Tancredo Neves - Amaral Furlan --Franco Montoro - _Orestes 
Quêrcia- Lázaro Baiboza- Qastão Müller- Vicente Vuolo- Mendes 
Canale- Pedro Pedrossian -Saldanha Derzi - Affonso CaÍnargo - Josê 
Richa - Leite Chaves - Evelásio Vieira --Jaison Barreto - Paulo Bros­
sard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com­
. parecimento de 56 Srs. Senadores. Havendo número regimental. declaro 
aberta a sessão. 

O Sr, 1•-Secretãrio procederã à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N .. 14 E 15, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 38, de 1979, que "revoga os 
Decretos-leis n<>s 228, de 28 de fevereiro de 1967, e 477, de 26 de feve­
reiro de 1969". 

PARECER N• 14, DE 1980 
Da Comlssio de Constltulçio e Justiça 

ReJator: Senador Raimundo Parente 

Pelo Projeto de Lei que vem ao exame desta Comissão de Constituição c 
Justiça- de autoria do nobre Senador Henrique Santillo,- busca-se a revo­
gação, pura e simples, dos Decrctos·leis referidos na ementa. 

Esses famosos Decretos-leis, como é do conhecimento geral, versam, 
respectivamente, sobre a organização da representação estudantil (Decreto­
lei n• 228/67) c sobre a definição das infrações disciplinares praticadas por 
professores, alunos, funcionários ou empregados de estabelecimentos de ensi­
no público ou particulares (Decreto-lei n• 477 /69). 

O Projeto foi elaborado na melhor t~nica legislativa c estã inden<" de 
qualquer reparo constitucional ou jurídico. 

Quanto ao seu mérito, trata-se, a nosso ver, de matéria essenchÚmente 
política e. -portanto, condicionada à conjuntura vivida pelo País. Sabe-se:, 
pelo noticiário da imprensa, que o atual Governo estuda os mencionados 
Decretos-leis, com propósitos de alterá-los ou aprimorá-los, senão o de 
revogá-los. 

Por tais razões, acreditamos que a iniciativa do Projeto merece todo 
apoio, no sentido de que, viabilizada sua tramitação, lhe seja permitido susci­
tar os d.ebates de grande importância para o melhor esclarecimento da opi­
nião pública em torno de tão momentosos Decretos-leis. 

Por outro lado, o PLS n• 38/79 foi igualmente distribuído à Comissão 
de Educação e Cultura, o Órgão Técnico mais adequado, por sua especiali­
zação, para o exame mais profundo da matéria 16SUb judice". 

Isto posto, opinamos favoralmcnte ao Projeto, por constitucional e jurí-
dico. -----

• Sala das Comissões, 25 de abril de 1979.- Henrique de La Rocque, Pre­
sidente- Raimundo Parente, Relator- Tancredo Neves- Nelson Carneiro 
-Franco Montoro- Leite Chaves- HeMdlo Nunes- Almir Pinto- Ader­
bal Jurema- Murllo Badar6- L~zaro Barboza. 

PARECER N• 15, DE 1980 
Da Comlssio de Educaçilo e Cultura 

Relator: Senador Tarso Dutra 

A Comissão de Educação e Cultura é chamada a pronunciamento sc;>brc 
·o presente Projeto de Lei, que prOcura revogar ~ois Decretos-leis:- o de n9 
228, de 28 de fevereiro de 1967, que reformula a organização da represen­
tação estudantil, e dâ outras providênCias, e o de.n9 477, que define infrações 
disciplinares praticadas por professores. alunos, funcionários ou empregados. 
de estabelecimentos de ensino público ou particulares, e dâ outras providên­
cias. 

O autor da proposição, nobre Senador Henrique Santillo, reuniu, na sua 
justificação, argumentos como ós que seguem: 

1 - A realidade social, agora, é. diferente udaquela que acabou 
por ser submetida aos instrumentos coercitivos da exceção. Há fndi· 
cios evidentes de que a sociedade brasileira estA procurando ansio· 
samente espaço maior de participação política". 

2 - O processo de participação é dinâmico e írreversfvel, mas 
unão serâ anárquico". 

3 - Houve a extinção do Ato Institucional n9 5 e renovadas 
promessas liberalizantes do Poder político. 

4 - Será tudo em vão, se não forem organizados diversos seg­
mentos da sociedade, como, por exemplo, o dos "'homens de im~ 
prensa, trabalhadores, cmpresârios nacionais, cientistas, professo· 
res" e estudantes. 

5 - "Os Decretos-leis n•s 228 e 477 já estão profUndamente de­
sajustados à realidade dos movimentos estudantis" (grifei). 

Nessa ordem de id~ias, a Justificação se desenvolve, assinalando ser pre­
ciso "elevado espírito de humildade para reconhecer a falta do aprendizado 
democrãtico pelos componentes do poder poli ti co". E finaliza prevendo que: 

A nova União Nacional de Estudantes virá pela via que leva ao 
futuro, sem compromissos com o passado, não o esquecendo apenas 
na medida em que é necessãrio como lição ... 

Na Comissão de Constituição e Justiça, iêxonheceu-se que o Projeto ''foi 
elaborado na melhor técnica legislativa e está indene de qualquer reparo 
constitucional ou juridico". E, assim, o Projeto teve permitida sua trami· 
tação. 

A justificação, ao reconhecer que é diferente a realidade social, encontra 
apoio na ação política do Governo, que admite a participação de todos os 
brasileiros no processo de redemocratizaçio. Os que tinham sido afastados 
da vida pública receberam anistia, e jâ se encontram participando intensa· 
mente do direito que o poder polltico lhes reconhece, 

Os próprios estudantes reativaram a União Nacional dos Estudantes, 
elegendo a sua Diretoria, num pleito que contou com ampla cobertura de im· 
prensa. Neste momento não mais existem os Decretos·leis n9s 228 e 477, por 
ficar revogados pela Lei n• 6.680, de 16 de agosto de 1979. 

· Diante disso, a proposição em exame perde o objeto e não pode ter sua 
tramitação continuada. 

Opinamos, portanto, pelo arquivamento do presente PrOjeto, em face da 
prejudicialidade demonstrada. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de !979.- Joio Calmon, Presidente 
- Tarso Dutra, Relator- Adalberto Sena- Eunice Michiles -Jutahy Ma­
galhães - Pedro Pedrossian. 

PARECERES-N•s 16 e 17, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 255, de 1979, dispondo que, 
para efeito de aposentadaria por tempo de sen'lço, é considerada data 
do desligamento do emprego a da decretaçio da falência, extinção da 
empresa ou ajuizamento de reclamaçio na Justiça do Trabalho. 

PARECER N• 16, DE 1980 
Da Comissão de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Projeto de Lei do Senado n• 255/79, de autoria do nobre Senador 
Franco Montoro, deseja acrescentar parâgrafo ao art. 10 da Lei fi9 5.890/73 
(que alterou a legislação de Previdência Social), para que se considere a data 
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da decretação da falência, a da extinção da empresa ou a do ajuizamento de 
reclamação trabalhista como datas válidas para o efeito de aposentadoria por 
tempo de serviço. 

De acordo com as informações oferecidas na Justificação, nascidas de 
reivindicação formalizada no X Congresso dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material El~trico, realizado em junho último 
na cidade de Poços de Caldas, a PrevidênciQ. Social tem negado oü.-procrasti­
nado tal tipo de aposentadoria pelo fato de que os interessados, em situação 
de pendência, não podem oferecer à Previdcncia Social as suas Carteiras Pro­
fissionais com a anotação eXigida dos seus respectivos desligamentos da em­
presa. 

Baseando-se nas informações da Justificação, o procedimento burocráti­
co atribuído ao INPS é de gritante irregularidade jurídica, já que o desliga­
mento do emprego se efetiva não por obra da anotação na Carteira Profissio­
nal do empregado, mas por motivos defmidos em lei. Nas hipóteses abrangi­
das pelo Projeto, o empregado não tem como lhe assinem a carteira com a de­
claração do desligamento empregatício. Se, num outro exemplo, ele é furtado 
da Carteira regularizada e o empregador se recusa a renovar a declaração do 
desligamento, não será por isso que o empregado deixarll de aposentar-se nos 
termos da legislação vigente. 

Os objetivos da proposição, a meu ver. pertencem mais à faixa regula­
mentar que à da lei ordinária, mas não vemos inconveniente a que se dê curso 
ao Projeto, dada a sua constitucionalidade c juridicidade. 

Na Comissão de Legislação Social, para a qual a proposição foi igual­
mente distribuída, o mérito da mat6ria poderá. ser melhor examinado. 

Isto posto, opinamos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 17 de outubro del979. -Henrique de La Rocque, 

Presidente - Raimundo Parente, Relator- Tancredo Neves -Nelson Car­
neiro- Moacyr Dalla- Cunha Lima- Almir Pinto- Aderbal Jurema. 

PARECER N• 17, DE 1980 
Da Comissio de Legislaçio Social 

Relator: Senador Jutahy Magalhiles 

Propõe o eminente Senador Franco Montoro o acréscimo de parágrafo 
ao artigo 10 da Lei n• 5.890/73, que dispõe sobre a concessão da aposentado­
ria por tempo de serviço. 

Nos termos do referido artigo, o prazo para a concessão da aposentado­
ria ao segurado teni inicio: a) na data do desligamento do emprego, quando 
requerida dentro de 180 dias; b) na data da entrada do requerimento respecti­
vo~ se após esse prazo. 

Entende o autor que nos casos ,dç extinção da empresa, da decretação d• 
falência ou quando for ajuizada reclamação trabalhista, pelo empregado, 
postulando a rescisão do contrato, o momento do desligamento a que se refert 
a lei deve ser considerado o das daulS em que ocorrer qualquer uma deSsas hi­
póteses. 

Isso porque, exigindo a Previdência Social "a prova do desligamento" 
do emprego, que é, na maioria das vezes, representada pela anotação da Car­
teira Profissional, vê-se o empregado, principalmente nos casos de falência ou 
de extinção da empresa, impossibilitado de produzi-la. Em regra, tem ele de 
aguardar largo tempo, quase sempre superior àqueles 180 dias, para obter, 
pela via judicial, nas Juntas Comerciais, as certidões necessárias à compro­
vação daquelas ocorrências que implicam na rescisio do contrato ou no rom­
pimento do vinculo empregatício. 

Parece-nos, portanto, bastante adequada, aos fins da lei, a medida pro­
posta, pois, acima de tudo, corrige uma situação prejudicial ao segurado. 
atualmente incontornável. Sendo por demais conhecida a grande demora 
com que se processam os feitos falimentares na Justiça, ou a baixa de registro 
das firmas nos órgãos competentes, não é, realmente, justo que fique o em­
pregado a merce de providencias de terceiros para usufruir seus direito's. 

A matéria, inegavelmente, explícita melhor a lei e, embora tenha algum 
aspecto de norma regulamentar, como adverte a douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça, deve ser incorporada à legislação, a~ porque a Lei Orgânica 
da Previdência Social cont~m numerosos dispositivos da mesma natureza. 

Ante essas considerações, opinamos pela aprovação do presente projeto. 
Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979.- Leoolr Vargas, Presi­

dente...:.... Jutahy Magalbies, Relator- Henrique de La Rocque- Raimundo 
l'arente - Humberto Lucena - Moacvr · Daila. 

PARECER N• 18, DE 1980 

Da Comlssilo de Constltuiçio e Justiça, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n9 29, de 1979, que "assegura ao empregado que, após 
completar o tempo para aposentadoria, continuar em atividade, o pa­
gamento de pecúlio corr""''Indente à soma das contribuições pagas 
após o cumprJmento do prazo". 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Projeto sob exame, cujo objetivo está. sintetizado na ementa supra­
transcrita, jâ foi objeto de análise preliminar nesta Comissão, determinando­
se diligência, junto ao Poder Executivo, para esclarecimentos oficiais em tor­
no da matéria .... 

No meu primeiro Parecer, a cujas razões me reporto, jâ me referira a dois 
óbices que comprometeriam o Projeto: o primeiro, quanto à sua inconstitu­
cionalidade, por nilo se harmonizar com as exigências do parágrafo único do 
artigo 165 da Constituição; o segundo, quanto à sua inconveniência, relativa­
mente ao merito, por desestimular a aposentadoria e, em conseqUência, pre­
judicar as necessidades do País, de obter empregos para as novas gerações de 
assalariados. 

Ficou bastante ressaltado, no referido Parecer, que o pedido de diligên­
cia era feito em homenagem ao Autor, que afirma, na Justificação, que o Pro­
jeto prescindiria da fonte de custeio total para, no futuro, ser executado como 
lei. · 

A diligência, contudo, não foi cumprida. Quatro Ofícios foram encami­
nhados ao Poder Executivo, sem qualquer resposta, o que só posso atribuir a 
negligências de funcionários subalternos, incorrendo em falhas que precisam 
ser supridas no interesse do prestígio do Congresso Nacional. 

A falta das informações oficiais, contudo, não basta para revigorar o 
Projeto. 

Mantém-se inconstitucional. 
Isto posto, opino por sua rejeição. 
Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 

Presidente - Raimundo Parente, Relator - Aderbal Jurema - Bernardino 
Viana - Amaral Furlau - MurUo Badaró - Moacyr Dalia - Almir Pinto. 

PARECER N• 19, DE 1980 

Da Comissão de Constitulçio e Justiça, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n•. 341, de 1979, que autoriza a CEF a estabelecer plano 
especial de aqulslçio de casa própria para aposentados. 

Relator: Senador Hugo Ramos 

I. O Projeto de Lei sob exame, de autoria do nobre Senador Orestes 
Quêrcia, visa autorizar a que a Caixa Econômica Federal elabore plano espe­
cial para a aquisição de casa própria, em beneficio de aposentados que ainda 
não a tiveram e mediante prestações nilo excedentes de 25% (vinte e cinco por 
cento) dos proventos auferidos pelo inativo. 

2. Não obstante as intenções que animam o Projeto, faltam-lhe os re­
quisitos da constitucionalidade e da juridicidade. 

2.1. A Caixa Econômica Federal, empresa pública da União, constitui, 
por isso mesmo, órgão dê sua admlnlstraçilo indl,.ta, sujeitando-se tão­
somente ao controle tutelar do Minis~rio, a que estA vinculada. Não tem o 
Legislativo competência para autorizar-lhe a criaçio de serviços ou de benefi­
cios. 

3. Os órgãos da administração indireta ou descentralizada gozam de 
autonomia na gestão dos seus recursos, mediante dotações orçamentárias 
globais(§ I•, art. 62, da Constituição Federal). Nem mesmo o controle de 
tutela administrativa pode exceder-se, em orderil a elidir tal autonomia admi­
nistrativa e financeira. 

3.1. Cuida-se, destarte, de assunto da alçada exclusiva do Poder Execu­
tivo, em cuja esfera os órgãos da administração indireta gozam da maior li­
berdade posslvel, para a realização de seus fins. De sorte que o Projeto fere o 
princípio da independência de poderes (art. 6• e seu parllgrafo único, da 
Constituição Federal. 

4. Ademais disso, no sistema aa Lei Maior, embora a empresa pública 
seja dotada de personalidade jurldica de direito privado, a sua receita e despe­
sa são públicas, ante o princípio da universalidade, que rege o orçamento 
público (art. 62, capot, C. Federal), Assim, qualquer projeto de lei que im· 
porte gestão de recursos ou aumento da despesa da entidade ser(a exclualva· 
mente veiculado pelo Presidente da RepllbHca (art. 65, eapat, C. Federal). 

5. Por outro lado, se o Projeto ein foco veicula simples reoomendaçilo a 
que se facilite ao aposentado a aquisição da casa própria, serA injurldico, vil­
to que a lei não encerra meras exortações ou conselhos, mu traduz comando 

, geral, abstrato e obrigatório. 



102 Quinta-feira 6 OÍÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Marçodel!i&o 

6. Em face do exposto, somos pela rejeição do Projeto por inconstituM 
cionalidadc c injuridicidade. 

E' o Parecer. 
Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979. -Henrique de La Rocque, 

Presidente - Hugo Romos, Relator - Murilo B@doro - Raimundo Parente 
- Lenoir Vorgos- Aderbal Jurema- Bernardino Viana- Arnon de Mello. 

PARECER N• 20, DE 1980 

Da Comissão de Constitulçilo e Juatiço. Sobre o Projeto de Lei 
uo Senado n• 323, de 1979, que "dispõe sobre o ingresso voluntário de 
mulheres nos escol os mllitores de nfvei superior, e dá outros providên­
cias". 

Relator: Senador Amaral Furlan 

De autoria do ilustre Senador Orestes Qu~rcia, o Projeto sob exame pre­
vê o ingresso voluntário de mulheres nas escolas militares de nível superior, 

2. Na justificação, após lembrar que, entre nós, as mulheres estilo, pela 
Constituição (art. 92, parâgrafo único), desobrigadas de prestação do serviço 
militar, pondera: ''isto, todavia, não exclui a possibilidade de elas, voluntaria­
mente e"ctn razão de mérito devidamente aferisl,o em concurso vestibular, in­
gressarem em alguma corporação ou escola mi1ftar, desde que a lei ordinária 
assim o permita". 

3. No que se refere ao art. 92, parágrafo ó.nico, da Constituição, não 
; hã problema no Projeto, de vez que a Lei Maior assegura a isenção do serviço 
militar às mulhares- bem como aos cclesiâsticos - "sujeitos. porem, a ou­
tros encargos que a lei lhes atribuir", enquanto o Projeto faculta o ingresso 
voluntário de mulheres nas academias militares c cursos equivalentes das 
Forças Armadas. 

No que se refere à competência de iniciativa, no entanto, o Projeto é in­
constitucional, pois colide com o disposto no art. 81, item V, que diz compe~ 
tir privativamente ao Presidente da República "dispor sobre a estruturação, 
atribuições e funcionamento dos órgãos da administração federal". 

Ora, as academias militares c cursos equivalentes das Forças Armadas 
são órgãos ou estão sujeitos a órgãos da administração federal. Assim, facul­
tar o ingresso de mulheres nessas academias c nesses cursos (art. 1 '~'), c, mais, 
determinar a reserva de vagas, neles, para eventual preenchimento por candi­
datos do sexo feminino (art. 29), 6 influir em seu funcionamento, o que é 
competência privativa do Presidente da República. 

4. Isso posto, opinamos pela rejeição do Projeto, por inconstitucional 
Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979. - Henrique de La Rocque. 

Presidente - Amaral Furlan, Relator - Aderbili Jurenla - Raimundo Pa"' 
rente - Bernardino Vlono - Hugo Ramos - Murllo Bodaró - Moacyr Dalla 
- Almir Pinto. 

PARECER N• 21, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Ld 
do Senado "' 185, de 1979, que "estabelece que a gratificação paga 
aos diretores de empresas pd.blicas e de economia mista será també{Jt 
devida, proporcionalmente, aos respectivos empregados". 

Relator: Senador Murllo Badar6 

De autoria do ilustre Senador Franco Montoro, o Projeto em análise 
visa a estabelecer que a gratificação paga aos diretores de empresas pOblicas c 
de economia mista será também devida, proporcionalmente, aos respectivos 
empregados. 

2. Na Justificação, aduz o Autor, entre outras considerações: anão t 
justo o pagamento dl:l vencimentos elevados aos Diretores, acrescidos de gra· 
tificações milionârias, sem qualquer participação dos empregados de tais em~ 
presas. Essa prâtica, incompatível com a grave situação econômica c financeiL 
ra que o Pais enfrenta, contrasta gravemente a penúria em que se debatem os 
assalariados". 

3. Do ponto de vista constitucional, o Projeto esbarra no dispositivo 
constante do art. 81, item V, da Lei maior, que reza: "compete privativamen· 
to ao Presidente da República ... dispor sobre a estruturação, atribuições e 
funcionamento dos órgãos da administração federal". 

Com efeito, sendo as empresas públicas e sociedades de economia mista, 
do âmbito federal, órgãos da administração federal indireta, as disposições 
preconizadas pelo Projeto, interferindo em seu funcionamento. não podem 
constar de proposição de iniciativa parlamentar. 

Quanto às empresas públicas c sociedades de economia mista de âmbito 
estadual, que tamb~m seriam alcançadas em seu funcionamento pelas regras 
constantes do Projeto, resguarda-as da ingerCncia do legislador federal a au· 
tonomia estadual, em cujo âmbito se estruturam c funcionam. 

4. _ Ante o exposto, apestir dos.c:~levâdos propósitos que 'inSJ5itàiti a ap~ 
sentação do Projeto, opinamos por sua rejeição, por inoonatitucionalldade. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979,- Henrique de La Rocque, 
Presidente- MurUo Bador6, Relator- Ralmando Parente- Ade!'bal Jure­
ma - Lenoir Vargas - Amaral Furlan - Moacyr Dolia - Almjr Pinto. 

VOTO EM SEPA./I.A.DO DO SR. SENADOR CUNHA. LIMA.: 
O Pro]eto sob exame pretende estabelecer que a gratifi~l;ilo paga aos di­

retores de empresas pú!>licas e de economia mista sert tamb~ devida, pro­
porcionalmente, aos respectivos empregados. 

2; Após referir-se à i~ustiça lnsita na disparidade de tratamento quan­
to à remuneração~ adverte o Autor: "este fato pode comprometer gravemente 
a paz social, porque atenta frontal e violentamente contra os princípios ele­
mentares da justiça". 

3. Alega o ilustre Relator que o Projeto contraria o disposto no art. 81, 
item V, da Constituição. 

Discordamos, data venia, de tal interpretaçlo, pois o Projeto se situa no 
plano normativo. Além do mais, sendo o dispositivo do art. 81, item ,V, de na­
tureza restritiva, restritivamente deve ser interpretado, devendo entender-se 
aplicâvel, apenas, aos órgãos de administraçilo direta. 

Tamb~m não se justifica, parece-nos, a alegação de ingeitncia na auto· 
nomía estadual, pois nilo se trata de remuneração de funcionários propria­
mente.ditos. E compete A União legislar sobre Direito do Trabalho, em senti· 
do amplo (art. 8•, item XVII, aUnea b, da Constituição). 

4. Isso posto, nosso voto é: pela aprovação do Projeto, por constitucioa 
na!, jurídico, regimental e de boa recnica legislativa. 

Sala das ComiSMões, 28 de novembro de 1979. - Cunha Lima. 

PARECER N• 22, DE 1980 

Da Comissão de Coilstltulçiio e Justiça, sobre o Projeto de Lei 
6o Senodo n• 242, de1979, que ''modifica a redaçio do artigo 370 do 
vigente Código Civil". 

ReJator: Senador Aderbal Jurema 

De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro vem a exame desta Co· 
missão o Projeto de Lei do Senado~ n9 242, de 1979, que visa a alterar o arti­
go 370 da Lei n• 3.071, de I• de janeiro de 1916 (Código Civil Brasileiro). 

Pretende a proposição modificar, no Capitulo V do Código Civil, o dis­
posto no artigo 370 que veda a adoçlo por duas pc:!Ssoas, salvo se forem marik 
Qb e mulhor. 

O que se intenta ~ que a adoção possa ser deferida a duas pessoas, além 
de ínarido e mulher, desde que comprovem vida' em comum blmais de cinco 
anos ou que jâ tem filho comum. 

O ilustre autor persegue a mesma linha de entendimento que o notabili­
zou na luta pela atualização dos direitos da fami'lia, como se pode perceber na 
sua justificação: "Entretanto as mesmas razões de ordem jurídica, econômi­
ca, social ou moral que militaram em favor da edição da Lei n• 3.133/57 c do 
tantas outras de atuação específica no âmbito do Direito de Famfiia, todas 
tendentes a amenizar os rigores de uma legislação acentuadamente precon .. 
ceituosa, quanto ao reconhecimento de filhos fora' do casamento, a direitos da 
companheira não casada, etc., fazem que, no momento, seja aceitável e mes­
mo compatível a extensão do direito de adotar a duas pessoas que, embora, 
não casadas, tenham vida regular em comum". ' 

Abrirá, assim, a lei uma porta a casais que, embora concubinos ou ama­
ziados, desde que satisfaçam os requisitos ora perseguidos, possam. exercer a 
adoção, e, com isso, propiciarem mais c melhores condições de vida a muitas 
crianças desamparadas. 

Somos. assim. pela aprovação do presente Projeto de Lei, por inexisti­
rem óbices jurídico-constitucionais. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979. -Henrique de La Rue­
que, Presidente - Aderbol Jurema, Relator- Rolmando Parente - Bemor­
dlno VIana - Hugo Ramos - Amaral Furlau - Murilo Badaró - Moacyr 
DaDo -- Almir Pinto. 

PARECERES N•s. 23 E 24, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 118, de 1979, que altera a 
redaçio do "caput", do art. 532, da Consolidaçio dos Leis do Traba .. 
lho. 

PARECER N• 23, DE 1980 
Da Comlssilo de Constitulçio e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos 

O Projeto de lei, ora focalizado, de autoria do nobre. Senador. Ores­
tes Qu~rcia, propõe sejam unificadas as da~s, ~m qu~ se rcaltzarão eletções e 
posses de dirigentes sindicais em todo terrttóno naciOnal. 
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2. Nada a objetar no tocante à constitucionalidade da proposição legis- ' novo sistema de ferias aos empregados regidos pela legislação trabalhista, 
lativa sob exame. vinculado ao tempo de serviço na empresa. 

3. Porém, sem embargo do alto significado social do Projeto em tela, 2. Na Justificação, esclarece o Autor:" ... introduzimos outro critério 
não preenche ele, a nosso entender, o requcsito da técníca legislativa, em vir- para a determinação do número de dias corridos de férias anuais: o tempo de 
tude do qual deve a regra legal incorporar-se harmoniosamente ao sistema a serviço na mesma empresa. Nesse contexto, o empregado, independentemen­
que pertence. te do número de faltas registradas ao serviço, terã direito ao período de ferias 

4. Note-se que a redação dada ao caput do art. 532, da CLT, pelo Pro- em função do tempo de trabalho na empresa, o que nos parece inteiramente 
jeto em cogitação, colide de frente co:m os respectivos parágrafos, o que de- justo e procedente". 
mandaria integral formulação da proposição legislativa em apreço. O Projeto é inteiramente constitucional. Com efeito trata ele de matéria 

5. Diante do exposto, somos pela rejeição do projeto. incluída na competência legislativa da União (art. 8'?, item XVII, alínea "B'\ 
E' o Parec:::er. . da Constituição), bem como na do Congresso Nacional (art. 43, "caput") e 
Sala das Comissões, 21 de junho de 1979.- Henrique de La Rocque, Pre-- na iniciativa comum concorrente das leis (art. 56, "caput"), jâ que, quanto a 

sidente - Hugo Ramos, Relator - Bernardino Viana - Aloysio Chaves - esse último aspecto, não pertence nem à iniciativa exclusiva do Presidente da 
Helvídio Nunes- Nelson Carneiro- Almir Pinto- Cunha Lima- Raimun- República (art. 57 e itens e art. 65, "caput"), nem à dos Tribunais (art. 115, 
do Parente. item II ... in fine"). 

PARECER No 24, DE 1980 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Com a proposição sob exame, pretende-se alterar o caput do art. 532, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de estabelecer a coincidência de da­
tas da eleição e posse de todos os diri8entes sindicais dO Pais. 

No âmbito da douta Comissão de Constituição e Justiça, assim se mani­
festou o relator sobre a matéria: 

., ... sem embargo do alto significadO do Projeto em tela, não 
preenche ele, a nosso entender, o requesito de têcnica legislativa, em 
virtude do qual deve a regra legal incorporar-se harmoniosamente 
ao sistema a que pertence. 

Note-se que a redação dada ao caput do art. 532 da CLT, pelo 
Projeto em cogitação, colide de frente com os respectivos parãgra­
fos, o que demandaria integral formulação da proposição legislativa 
em apreço." 

A atual redação do dispositivo que se pretende aJterar foi dada pelo 
Decreto-lei no 8.080, de 11 de outubro de 1945. 

A ComiSsão lnterministerial de atualização da Consolidação das Leis do 
Trabalho, presidida pelo ilustre jurista Arnaldo Lopes Sussekind, manteve 
esta redação no anteprojeto que elaborou (art. 542). 

Jâ a redação ora proposta para o citado dispositivo da CLT, marca as 
eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal dos sindicatos, para o segundo do­
mingo do mês de abril e a posse dos eleitos para o dia 19 do mês de maio. 

Muito embora o autor, com a medida, objetive o fortalecimento da insti­
tuição sindical, quer nos parecer concorrerá para o seu esvaziamento, uma 
vez que o comparecimento às urnas deverá ser muito reduzido, pois bem pou­
cos serão os trabalhadores que sacrificarão um dia de repouso para compare­
cer ao ato de escolha dos seus representantes. 

Isso porque, inobstante o fato do parligrafo único do art. 528 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho estabelecer a obrigatoriedade de voto nas 
eleições sindicais, não se prescreveu qualquer sanção a quem deixar de cum­
prir tal exigência. 

E todos sabemos que uma obrigação, sem sanção que a tome impositiva, 
não tem qualquer sentido prático. Assim sendo, caso aprovado o presente 
projeto, haveria o perigo das minorias ativas elegerem os representantes das 
diversas categorias profissionais, em detrimento de candidatos que realmente 
refletissem a preferência da maioria dos trabalhadores sindicalizados, que 
deixariam de exercitar o direito de voto, simplesmente pelo fato das eleições 
estarem marcadas para um domingo. 

Ã vista do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 
n• 118, de 1979. _ 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979.- Lenoir Vargas, Presi­
dente - Raimundo Parente, Relator - Humberto Lucena - Jutahy Maga­
lhães - Nelson Carneiro .. 

PARECER NoS 25 E 26, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 98, de 1979, que "altera a 
redação do artigo 130, da Consolldaçiio das Leis do Trabalho". 

PARECER No 25, DE 1980 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

De autoria do ilustre Senador Orestes Quércia, o Projeto sob exame ob­
jetiva, alterando o art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho, instituir 

Além do mais, o art. 165, item VII, garante aos trabalhadores férias 
anuais remuneradas, deixando a regulamentação à legislação ordinária. 

Regimental e tecnicamente, não hâ observações a fazer à Proposição. 
4. É de se notar que o atual regime de férias, que -é de 30 (trinta) dias 

para os empregados que tenham tido até 5 (cinco) faltas, no máximo, no 
período aquisitivo, resulta de recente alteração legislativa, por força do 
Decreto-lei n• 1.535, de 13 de abril de 1977. 

A nós nos parece que o sistema de vinculação ao tempo de empresa não 
seria um critério adequado. Mas essa é uma questão atinente ao mérito, do 
qual melhor dirã a douta Comissão de Legislação Social. 

5. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto, por constitu­
cional, jurídico, regimental e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 3 de outubro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Nelson Carneiro- Lázaro Barboza 
- Hugo Ramos - Amaral Furlan - Aloysio Chaves - Raimundo Parente -
Murilo Badaró. 

PARECER No 26, DE 1980 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O Decreto-lei n• 1.535, de 13 de abril do 1977, acolhendo vârias suges­
tões em curso no Congresso Nacional_) assegurou férias, no máximo de trinta 
(30) dias, aos empregados, em escala que pode descer a 12 dias, levando em 
conta as faltas durante o ano. O nobre Senador Orestes Quércia ofereceu o 
Projeto de Lei do Senado n9 98, de 1979, alterando o número de dias de férias 
em proporção às faltas registradas ao serviço. E. por outro lado, introduz 
.. outro critério para a determinação do número de dias· corridos de férias 
anuais: o tempo de serviço na mesma empresa". 

Ao opinar na Comissão de Constituição e Justiça pela constitucionalida­
de e juridicidade do Projeto, o ilustre Senador Lenoir Vargas logo se manifes­
tou contra a vinculação ao tempo de empresa, que não lhe parecia .. um cri­
têrio adequado". Não creio, inicialmente, e em regra, que se deva alterar lei 
recente, apesar de possíveis deficiências, pela provâvel repercussão desfavorá­
vel nas relações entre empregados e empregadores. Outrossim, numa época 
de vertiginosa substituição de mão-de-obra, o critério de antigUidade na emw 
presa poderia agravá-la ainda mais. Sou, por esses motivos, pela rejeição do 
Projeto. no que pesem os altos propósitos de seu ilustre autor. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979. - Lenoir Vargas, Presi­
dente - Nelson Carneiro, Relator - Humberto Lucena - Henrique de La 
Rocque - Jutahy Magalhães - Moacyr Dalla. 

PARECER No 27, DE 1980 

Da Cºroissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n'? 279, de 1979, que inclui entre as contravençõ'es pen&is a 
prática de atos resultantes de preconceito de sexo e de estado civil. 

Relator: Senador Hugo Ramos 

l. Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do nobre Senador Nelson 
Carneiro, no qual se pretende reprimir atos que traduzam preconceito de sexo 
ou de estado dviL 

2. O Projeto sob exame, ostenta, em nosso entender, o vício de incons-
titucionalidade parcial, relativamente aos artigos 5' e 6,_ --

3. A demissão de funcionário público estável só se pode verificar após 
procedimento administrativo, no qual se lhe assegure ampla defesa (105, 11, 
Constituição Federal). Assim, não é lícito prescrever a sanção da perda de 
cargo público, em virtude da prâtica de contravenção e por obra de decisão ju­
dicial. Aqui se rompe radicalmente, além do mais, com o princípio da inde-
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pendência das instâncias administrativas, penal e civil, tradicional entre nós, 
vinculando-se a Administração a sentença sobre matêria de sua exclusiva 
competência: avaliar da gravidade das faltas cometidas por seus funcionários, 
após procedimento regular, e aplicar a sanção disciplinar cabível. Portanto, 
parece-nos inconstitucional, ademais, o art. 59 sob análise, por infração ao 
princípio da independência de poderes (art. 69 e parágrafo único, da Consti­
tuição Federal). 

3.1. De outra parte, o servídor público infrator pode ser contratado e 
não estaturário. Assim, o Projeto estaria consagrando justa causa para a res­
cisão do contrato de trabalho, que seria examinada pela Justiça Comum, em 
vez de ser apreciado pela Justiça do Trabalho. ConseqUentement.e, inconstitu­
cional, ainda, o art. 59, por afrontar o artigo 142, da Constituição Federal. 

4. Relativamente ao artigo 69 ocorrem os mesmos argumentos, acima 
expendidos, visto que o funcionalismo a serviço das autarquias se submete a 
regime estatutário (funcionário público autárquico) ou a regime contratual 
(servidor público autárquico contratado), sendo de ressaltar que as socieda­
des de economia mista, empresa concessionária de serviço público ou empre­
sa privada contratam empregados exclusivamente celetistas. Daí, a pertinên­
cia das objeções de inconstitucionalidade oferecidas, com relação ao art. 59 

5. Ressalte-se que, se os artigos, acima focalizados, cominam penas 
para contravenções penais, as sanções seriam obviamente aplicadas pelo Jur­
zo Criminal, consoante procedimento regulado pelo Código de Processo Pe­

, nal. Assim, quando o art. 5'~ fala em "'inquérito regular" só pode estar aludin­
do ao procedimento normal, destinado a aplicação de sanções penais. 

6. Por derradeiro, não tem sentido punir "o funcionário dirigente dare­
partição" (art. 59), quando o ato preconceituoso pode muito bem ter sido pra­
ticado por servidor subalterno. Ademais disso, o artigo 69 não cogitou das 
empresas públicas e das fundações institufdas pelo Poder Público. Donde, a 

nexos diretos sobre a receita pública resultante dos recolhimentos da contri­
buição previdenciária, cuja interrupção decorreria imediatamente da aposen­
tadoria antecipada. Além do mais, evidente a influência do Projeto sobre a 
despesa pública, pois dele adviria a obrigação de pagar proventos, com ante­
cipação do previsto pelo ordenamento em vigor. O caráter público da receita 
ou da despesa dos órgãos previdenciários deriva do monopólio que, entre 
nós, exercem as entidades pllblicas, relativamente à Previdência Social. 

3. O Projeto em foco, em nosso entender, não satisfaz igualmente ore­
quisito de juridicidade, tendo~se em conta a existência de vários sistemas lo­
cais de Previdência Social, com o que se instituiria desigualdade de tratamen­
to entre os vinculados aos sistemas geral e local, especialmente, com referên­
cia aos servidores públicos contratados de Estados membros possuidores de 
órgãos previdenciários próprios. 

4. Isto posto, opinamos pela rejeição do Projeto por inconstitucional e 
injurldico. 

É o Parecer. 
Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979. -Henrique de La Rocque, 

Presidente- Hugo Ramos, Relator, - Aderbal Jurema- Murllo Badaró­
Raimundo Parente - Bernardino Viana - Amaral Fur!an - Moacyr Dalla -
Almir Pinto. 

PARECER N• 29, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n"' 28, de 1979, que "promove reajustamento de benefícios 
previdenciários, restaura proporcionalidade entre tetos para contri­
buição, e dá outras providências". 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

falta de juridicidade e de técnica legislativa que presidiu, data vênia, à redação O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Franco Montoro, 
dos arts. 59 c 69, do Projeto. objetiVa fazer retornar ao sistema da Lei n9 5.890; de 8 de junho de 1973, os 

7. No que concerne ao preconceito de "estado civil'', de tal não se cogi- tetos para contribuição c apuração do salário-de-beneficio, modificado pela 
ta na maioria das vezes, mas de causas relacionadas com "os bons costumes". Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 
Um hotel ou um restaurante de alta categoria, efetivamente, não se pode ex- - Até então, aqueles tetos tinham por limite o maior salário mínimo vigen­
por ao risco de hospedar prostitutas de luxo com os respectivos clientes, para te no País, e passaram a corresponder aos chamados ••salários-de-referência", 
o constrangimento das famfiias, que buscam esses estabelecimentos categori- ou valor de referência. Com isso c com as alterações posteriores, introduzidas 
zados. A sociedade consagra um mínimo de moralidade média, que, por sua pelas Leis n's 6.2!0 de 4 de junho de 1975, c 6.332, de 15 de maio de 1975, 
vez, origina uma natural discriminação. O Projeto, em nosso juízo, possibili- "quebrou-se, como informa o Autor na Justificação, inexplicavelmente, a 
taria, em tese, fossem os estabelecimentos hoteleiros de alta classe transfor- proporcionalidade entre os dois tetos, eis que o mais baixo correspondia à 
mados em "motéis" e os grandes restaurantes em "inferninhos" em nome de metade do mais alto, o que deixou de ocorrer" . 
.. liberdade de estado civil". De fato, assinala adiante o autor, "se o (teto) mais alto é, hoje, 

8. Frise-se que o Direito Brasileiro tutela os chamados "bons costu- crS 28.940,00, mantida a piopOrção, o mais baixo seria de Cr$ 14.470,00. 
mes" (§ 8•, art. !53, Constituição Federal, artigo 17, da Lei de Introdução do Entretanto é, efetivamente, de apenas Cr$ 11.507,00". 
Código Civil, Crimes Contra os Costumes etc.). Ora, o Projeto sob exame, Destaca, portanto, o Senhor Senador Franco Montoro que, no momen­
com toda a vênia, enseja promiscuidade que, a pretexto de reprimir precon- to em que esse teto '"deixou de ser metade do outro, passando de 
ceito, facilita a expansão de atividades pouco aceitáveis pela média das CrS: 14.470,00 para CrS 11.507,00 houve sensfvel queda no valor final do bc­
famílias brasileiras. Em todos os tempos, houve classes sociais, que defendem neficio". por isso que a finalidade do Projeto, como alega. é "restaurar o va­
seus estilos de vida, mediante salutares normas preconceituais. Há respeitá- lor dos beneficios dos que ganham menos e foram, injustificadamente, preju­
veis interesses comerciais e, inclusive, de ordem turística, que poderiam ser dicados com o critério que se quer alterar". 

' atingidos pelo Projeto. Ora, em que pese o elevado valor social da iniciativa, há de verificar-se 
9. Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto em pauta por ser que a criação, extenção, ou majoração dos beneficios compreendidos na pre­

parcialmente inconstitucional (arts. s~ e 6') e injurfdico em sua parte restante,· vidência social, encontra óbice no parágrafo único do artigo 165 da Carta 
por ofender regras implícitas no ordenamentO jurfdico brasileiro, a saber, as Magna, que exige, para tanto, a indicação da fonte de seu custeio total. 
de respeito e garantia aquilo que, entre nós, se consi~eram Hbons costumes", Como a proposição onera a economia previdenciária sem lhe indicar os 
cabendo aqui cítar Clovis, que, como tal, entende " ... os que se referem, mais recursos correspondentes, e embora reconheccndo .. Ihe a meritória utilidade, 
diretamente, à honestidade das famflias, ao recato do indivfduo e à dignidade nosso Parecer--é -pe~a- sua--rejeieão qu.a-nto-ao- aspeeta--eonstitucional.-· 
social. Qua~ Laedunt Pietatem, existimationem, verecunduam nostram" (Códi- Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979. - Henrique de La Roc~ 
go Civil, vol. l, pág. 152). que, Presidente- Aderbal Jurema, Relator- Raimundo Parente- Bernar-

É o Parecer. dino Viana - Amaral Furlan - Murllo Badaró - Moacyr Dali a - Almir Pio-
Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, to. 

Presidente~ Hugo Ramos, Relator- Aderbal Jurema- Murilo Badaró­
Raimundo Parente - Bernardino VIana - Amaral Furlan - Moacyr Dalla -
Almir Piuto. 

PARECER N• 28, DE 1980 

Da Comlssio de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n• 293, de 1979, que dispõe sobre a aposentadoria especial 
para os trabalhadores que prestem serviços no perfodo noturno. 

Relator: Senador Hugo Ramos 

I. O Projeto em pauta, de autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, 
reduz para 25 (vinte c cinco) anos o tempo de serviço dos segurados da Previ­
dência Social, que prestem serviços noturnos. 

2. A proposição legislativa sob exame,. a nosso juízo, ~ inconstitucional 
por infração ao artigo 57, I, da Constituição Federal, haja vista que opera re-

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à publi-
cação. -

A Presidência recebeu a Mensagem n• 47, de 1980 (n' 072/80, na ori· 
gem), pela qual o Senhor Presidente da República, nos lermos do parágrafo 
único do art. 171 da Constituição, submete à deliberação do Senado Federal 
proposta do Sr. Ministro de Estado da Agricultura para que seja autorizadá a 
alienação de terras públicas no Território Federal de Rondônia. 

A matéria será despachada às Comissões de Legislação Social, de Cons­
tituição e Justiça e de Agricultura. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Através dos Avisos n•s 362-SP, 
de 18 de dezembro de 1979 e 019-SP, de 29 de janeiro do corrente, o Senhor 
Presidente do Tribunal de Contas da União encaminhou ao Senado cópias 
das atas das sessões em que foram tomadas decisões aplicando sanções aos 
responsáveis que discrimina. 
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O expediente recebido foi encaminhado, com ofício, à Comissão de Fi~ 
nanças, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. l9~Secretârio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 2, DE I980 

Dispõe sobre a escolha e a nomeação dos dirigentes das fundações 
de Ensino Superior. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1• A Lei n• 6.733 de4 de dezembro de 1979 não se aplica à escolha 
e à nomeação dos dirigentes das Fundações de Ensino Superior. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei visa a defender o princípio da autonomia uni~ 
versitâria, pedra angular do nosso sistema de Ensino Superior. 

li que a Lei n• 6.733, de 4 de dezembro de 1979, ao dispor sobre a no­
meação dos dirigentes das fundações instituídas ou mantidas pela União, não 
excepcionou os casos de escolha c nomeação dos dirigentes das Fundações de 
Ensino Superior, isto é de algumas universidades, como pretendia a emenda 
que foi apresentada ao projeto original pelo Senador Franco Montoro. 

Aliás, durante o seu andamento no Congresso Nacional, a proposição 
que resultou no referido diploma legal foi alvo de acalorados debates, em im­
portantes setores de nossa sociedade que procuravam justamente levantar o 
problema da autonomia de nossas Universidades. 

Para se ter uma idéia da repercussão do assunto, transcrevemos, na ínte­
gra, a opinião que, na época, foi emitida pelo Conselho de Reitores das Uni­
versidades Brasileiras: 

"Nota Oficial 
O Conselho de Reitores da.s Universidades Brasileiras, através 

de seu Diretório Executivo, em sua 94• Reunião, realízada em 
Brasília, no dia 8 de novembro de I979, 

Considerando que é princípio básico deste organismo atuar, 
por excelência, na expressão e defesa da autonomia universitária e 

Considerando a preoCupação manifesta das várias instituições 
filiadas, quanto ao teor do Projeto de Lei n• 34J79, que dispõe sobre 
a nomeação dos dirigentes das fundações instituídas ou mantidas 
pela União, ora em tramitação no Congi'esso Nacional, 
TORNA PÚBLICO: 

O Projeto de Lei n* 34/79, incluindo as Instituições de Ensino 
Superior, instituídas e mantidas pela União, sob a forma de Fun­
dação, constitui uma violação ao princípio universal de autonomia 
universitária. 

Esta autonomia deriva de um aspecto essencial da Universida~ 
de que é a liberdade de desenvolvimento do conhecimento, a liber~ 
dade de intercâmbio acadêmico e a liberdade de crítica. 

Isto supõe, qualquer que seja sua forma de organização, a inde­
pendência administrativa e de governo, incluindo a indicação de 
seus dirigentes, sem interferência de interesses político·partidârios e 
de outros alheios à natureza específica da instituição universitária. 

É, também, universalmente reconhecido que as Universidades 
devam contribuir para o mais alto desenvolvimento da comunidade 
nacional, colaborando ativamente com as políticas e planos gover~ 
namentais neste sentido. E a experiência tem mostrado, claramente, 
que as instituições universitãrias podem cumprir, de maneira mais 
efetiva, estãs funções, quando desfrutam de autêntica autoriom1a, o 
que torna mais enfática sua responsabilidade social. 

Dentro deste entendimento, este Conselho, convicto de que o 
referido Projeto de Lei não contribuirá para o apefeiçoamento das 
relações entre o Estado, a V niversidade e a Sociedade, conclama as 
autoridades do Poder Legislativo e do Poder Executivo a rcexami~ 
narem a matêria, excluindo do Projeto as Ftiridações de Ensino Su­
perior. 

Brasília, 8 de novembro de 1979. - Reitor Derblay Galvão, 
Presidente do CRUB." 

Diante disso, não hâ senão que esperar que os meuS nobres pares ve­
nham ao encontro deste projeto que se inspira no mais alto interesse público. 

Sala das Sessões, 4 de março de 1980. - Humberto Lucena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.733, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a nomeação dos dirigentes das fundações Instituídas 
ou mantidas pela União.. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Serão livremente escolhidos e nomeados, em comissão, pelo 
Presidente da República os dirigentes das fundações institu!das ou mantidas 
pela União, qualquer que seja sua natureZa ou finalidade e sem prejuízo de 
sua autonomia administrativa e financeira~ 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições gerais e especiais erit coritrário. 

Bras!lia, 4 de dezembro de 1979; 158• da Independência e 91' daRe­
pública. - João Figueiredo - Petrônio Portella. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultu­
ra.) 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O projeto lido será publicado e . 
remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. ]'~'~Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 5, DE 1980 

Nos termos do art. 222 do Regimento Interno, requeremos que em 19 do 
corrente mês seja reali_zada sessão especial para prestar homenagem à me­
mória do ex~Senador Petrônio Portella. 

Sala das Sessões, 5 de março de 1980. -Jarbas Passarinho- Luiz Viana 
- Bernardino Viana -Nilo Coelho - Paulo Brossard - Lourival Baptista -
Passos Porto - Mauro Benevides - José Richa - Vicente Vuolo - Gabriel 
Hermes - Adalberto Sena - Afonso Camargo - Helv(dlo Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lidO o seguinte 

REQUERIMENTO N• 6, DE 1980 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro tenham trami­
tação conjunta os Projetos de Lei da Câmara n~ 68/79 e de Lei do Senado 
n' 262/79. 

Sala das Sessões, 5 de março de 1980.- Henrique de La Rocque, Presi· 
dente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento lido serâ publica· 
do e incluído em Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l~~Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 7, DE I980 

Pelo falecimento do Deputado Arnaldo Busato, requeremos, na forma 
regimental e de acordo com as tradições da Casa, as seguintes homenagens: 

a) condolências à família e ao Estado do Paraná; 
b) inserção em ata de voto de profundo pesar; 
c) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, 5 de março de 1980.- Affonso Camargo- Aderbal Ju­

rema - Henrique de La Rocque - Luiz Viana - Lourival Baptista - Gastão 
Müller - Mendes Canale - Passos Porto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O requerimento que acaba de ser 
lido depende de votação. 

No encaminhamento de votação poderão fazer uso da palavra os Srs. Se­
nadores que o desejarem. 

O Sr. Affonso Camargo (PR) - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Tem a palavra o nobre Senador 
Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PR. Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores; 

O Congresso Nacionai perdeu, na última semana, um dos seus mais bri­
lhantes parlamentares, o Deputado Arnaldo Busato, do Estado do Paraná. 
Neste momento, gostaríamos de registrar a figura invulgar daquele político. 
Realmente uma figura inv~lgar. Nós conhecemos Arnaldo Busato hâ 18 
anos, quando ele tinha ainda 27 anos de idade, formado médico pela Univer~ 
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sidade do Paraná, vivendo naquela vida de mêdico de interior da cidade de 
CleveJândia, no Sudoeste do nosso Estado. Na ocasião, já eleito Governador 
do Paran~ pela primeira vez o atual Governador Ney Braga, cuidAvam os, eu 
e outros companheiros do Partido Democrata Cristão, inclusive o nosso com­
panheiro Senador José Richa aqui presente, de organizar o Partido Democra­
ta Cristão, que, ainda com quadro pequeno, tinha conseguido liderar à cam­
panha que elegeu Ney Braga a Governador do Estado. Ao organizar o Parti­
do Democrata Cristão encontramos exatamente na figura de um médico que 
nunca tinha militado a política, um instrumento da organização do partido 
na sua candidatura a Deputado Estadual. Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, tivemos a grande honra e oportunidade de acompanhá-lo naquela sua 
camp·anha c, desde os primeiros momentos, percebíamos que ali nascia um 
líder de in vulgar popularidade, um lfder político incomum, um homem que se 
identificava, naturalmente, com aquele povo do interior, ao ponto de, numa 
campanha curta c enfrentando, na ocasião, candidatos tradicionais da região, 
lançados por outros partidos mais fortes, Arnaldo B_usato jâ naquela campa~ 
nha foi o candidato a Deputado Estadual mais votado do Paraná. Candidato 
em 1970 e 1974, voltou a ser o mais votado na sua Região. 

Em 1972 - aproximadamente - a doença insidiosa c pertinaz o atacou 
e durante oito anos ele lutou, ele que era realmente um grande lutador na 
politica, na profissão, demonstrou ser, não--Um lutador comum, mas um herói 
na sua luta com a doença. Oito anos de luta em que ele nunca esmoreceu por~ 
que, inclusive, já operado pela primeira vez, convidadO que foi para exercer a 
Secretaria de Saúde do Governo de Jayme Canet, o fez com dedicação inte­
gral, exercendo também uma atividade maior do que qualquer líder que esti~ 
vesse completamente são. 

Realmente, ele foi um homem invulgar, c naquela sua luta heróica contra 
a doença tornou~se um exemplo - e nisso nada exageramos, está aqui como 
testemunha o Senador José Richa - tornou~se um exemplo para todo o Pa~ 
ranã, um exemplo para todos aqueles que ficaram doentes, porque naquela 
sua luta ele transformava a sua esposa também numa heroína, D. Rosy, que 
também ia adquirindo aquela fortaleza que só Deus dá aos homens para en­
frentar tranqUilamente a hora do desenlace, que ele como médico sabia iri:exo­
rãvel. Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o desenlace ocorreu a s_ema~ 
na passada. 

O Congresso perde um dos seus mais eminentes e atuantes parlamenta­
res, e o Paraná perde um líder in vulgar, um líder de grande popularidade, de 
grande prestígio popular, que certamente, se as eleições de Governador conti~ 
nuassem de forma direta, teria chegado inclusive ao Palácio Iguaçu, no nosso 
Estado. 

Ele se foi, mas deixou um grande exemplo para todos nós, um exemplo 
de coragem e um exemplo de cspirito público. 

A este parlamentar ilustre, a este chefe de famfiia exemplar, a este H der 
in vulgar é que nós queremos que esta Casa homenageie com este requerimen­
to, suspendendo os trabalhos de hoje. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Josê Richa. 

O SR. JOS€ RICHA (PR. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao encaminhar o requerimento de autoria do nobre Senador Affonso 
CaJ?argo e subscrito também por diversos outros colegas, o fazemos com 
muita emoção. 

Por nossa formação cristã, sempre encaramos com muita naturalidade a 
morte. Mas ê bem verdade que a nossa natureza humana faz com que quase 
sempre nos apeguemos sobretudo às pessoas com as quais temos o privilégio 
de conviver mais intimamente. 

Somos meros peregrinos nesta nossa passagem e na nossa missão aqui na 
terra. Entretanto, não podemos deixar de lamentar o desaparecimento daque­
les com os quais tivemos convivência- e boa convivência- mas o nosso la­
mento torna-se ainda maior quando vemos desaparecer alguém que convivia 
conosco e desaparece prematuramente. 

co-nhecemos Arnaldo Busato há mais de 25 anos, por mais de um quarto 
de século com ele convivemos. Iniciamos pelos bancos escolares, colegas de 
universidade de uma mesma faculdade, e aí já nascia a amizade_e admiração 
pelo _bril~ante estudante que foi Arnaldo Busato; admiração pelo seu espírito 
público Já despertado nos bancos escolares, quando viveu intensamente a 
política estudantil. Posteriormente formados, ingressamos juntos na política, 
em 1962, num mesmo Partido, quando tivemos a oportunidade de nos eleger; 
cu para a Câmara Federal e Arnaldo Busato para a Assembléia Legislativa do 
Estado. Fez uma carreira brilhante a ponto de, nas cinco eleições que dispu~ 
tou, ter sido ou o mais ou um dos mais votados do nosso Estado. Deputado 
Estadual em 1962, foi reeleito em 1966; Deputado Federal mais votado em 

. 1970, novamente reeleito em 1974 e 1978. 

Como político, portanto, destacou-se bastante: foi SecretArio de Estado 
e, como muito bem frisou o nobre Senador Affonso Camargo, se eleições di­
retas houvesse, certamente Arnaldo Busato seria candidato e, muito possivel­
mente, eleito Governador. Não duvidamos disso, porque sempre foi um ho­
mem de trabalho, um homem de capacidade, um homem de uma simpatia ir­
radiante, um homem decente, correto e igualmente um chefe de famflia exem­
plar. 

Nossos caminhos, portanto, foram comuns num grande período da nos­
sa vida, e nos momentos em que trilhamos caminhos diferentes nunca deixou 
de haver, comigo ou com qualquer outro político do meu Estado, uma convi­
vência muito respeitosa, que nascia exatamente da seriedade com que Arnal­
do Busato encarava a vida pública. 

Como médico, Sr. Presidente, foi o primeiro a diagnosticar o seu terrível 
mal. E, exatamente a!, aumentou em cada um dos que o conheciam a admi­
ração por ele, porque até na infelicidade, até na adversidade, Arnaldo Busato 
se mostrou homem de uma garra impressionante, fora do comum. A prova 
disto é que eu não conheço nenhum outro ser humano que, atacado desta 
mesma doença, tivesse tido uma sobrevida tão grande. Era a sua vontade de 
viver e, sobretudo, a sua vontade de servir, porque, enquanto teve forças, 
mesmo doente, não arredou o pé um só instante_ da sua militância política, 
correndo o Estado, a ponto de, em 1978,jâ debilitado pela moll:stia, ter sido o 
segundo mais votado do nosso Estado, como Deputado FederaL 

e_ este o colega que hoje esta Casa homcnaseia, atrav~ do Requerimento 
do nobre Senador Affonso Camargo c de outros companheiros, solicitando a 
suspensão da sessão em homenagem póstuma a esse grande parlamentar. E é 
no desejo de nos associar a esta homenagem que, como seu velho amigo e co­
nhecido, prestamos este depoimento como uma modesta contribuição a quem 
muito contribuiu com o meu Estado e com o povo paranaensc. (Muito bem!) 

O Sr. Aderbal Jurema (PE)- Sr. Presidente, peço a palavra para enca­
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra o nobre Senador 
Aderbal Jurema, para encaminhar a votação. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PE. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, ouvimos as palavras dos 
companheiros do Deputado Arnaldo Busato, do Estado do Paraná. Sob a 
emoção maior do convívio com aquele ilustre coitterrâneo, eles jâ assinala­
ram, em rápidas pinceladas, a personalidade incomum desse parlamentar que 
lutou d~ frente com uma doença pertinaz. Durante esse tempo- e não foram 
dias~ nem semanas ou meses, e sim, anos -Arnaldo Busato revelou~se, sem 
dúv1da, não apenas um homem, mas uma fortaleza espiritual. 

Conhecemos Arnaldo Busato como Presidente da Campanha N acionai 
das Escolas da Comunidade no Estado do Paraná. Convivemos em congres~ 
sos dessa Campanha c nunca ouvimos de Busato uma palavra de queixa, um 
gesto de desânimo, uma atitude de desespero. Muito pelo contrário. Parecia, 
entre nós, o mais sadio de todos, porque em verdade, esse deputado do Para­
ná tinha uma alma sadia e um espírito público que os seus colegas ainda há 
pouco reconheceram e que nem sempre se costuma encontrar neste País. 

Nesta manifestação de pesar de meu Partido ou, pa~a falar a linguagem 
mais objetiva, do nosso bloco político, não precisamos aqui evocar biografi­
camente a sua vida de militante poiftico desde a juventude, juventude que 
atravessou como deputado estadual, como deputado federal, como Secretário 
de Saúde, e juventude que o acompanhou atê o dia de sua morte. 

~ essa figura que o Par anã e o Brasil perderam, um homem que não es­
quecia os seus deveres políticos, sabia colocá-los em tal nível cultural que os 
seus adversários se sentiam bem em conviver com ele e com ele dialogar. 

Tenho a certeza de que o Paraná chora nesta hora, a perda de um dos 
seus filhos mais queridos, e nós do Congresso Nacional, nós que fomos cole­
gas de Arnaldo Busato na Câmara dos Deputados, também choramos a per~ 
da de um eminente brasileiro. (Muito bem!) 

O SR. PASSOS PÔRTO (SE)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Passos Pôrt~, para encaminhar a votação. 

()SR. PASSOS .PÓRTO (SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, este é o terceiro dia que em ses­
são ordinária do Senado reverenciamos nossos colegas congressistas desapa~ 
recidos durante o recesso parlamentar. Começamos com o inditoso Deputa~ 
do Amâncio de Azevedo, depois reverenciamos o grande brasileiro Senador 
Petrônio Porte11a, e hoje estamos aqui a prantear o desaparecimento prema­
turo do grande paranaense, nosso ex-colega de Câmara - o Deputado Ar~ 
naldo Busato. 
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Dele disse tudo a representação no Senado do grande Estado do Paraná. 
Devo acrescentar que, quando êramos Presidente do Instituto de Previdência 
dos Congressistas, e para avaliar a grandeza desse homem na sua luta contra 
a morte, sabendo que ela estava próxima, nos procurou para saber o que dei­
xaria para a família, jã que ele estava perto de morrer. Foi talvez, em nossa 
vida de Presidente de Instituto, a primeira vez que um associãdo nos procura­
va para saber o que ocorreria à sua família após a sua morte. 

Esse homem, Sr. Presidente, nosso colega durante três Legislaturas na 
Câmara dos Deputados, deputado de ComissãO, efa ardoroso na defesa dos 
interesses sociais e de saúde pública. Lâ, na Comissão de Saúde e de Legis­
lação Social, se dedicou aos interesses do trabalhador brasileiro. 

Em homenagem a esse ilustre companheiro, nesta tarde também subscre­
vemos o requerimento pela suspensão da sessão. 

Sr. Presidente, jâ que hoje ê o último dia, graças a Deus, em que estamos 
reverenciando os parlamentares mortos, solicitamos seja consignado na Ata 
dos nossos trabalhos o pesar da Casa pelo desaparecimento do nosso conví­
vio de funcionârios do Senado, de forma violenta ou por doença pertinaz, du­
rante este recesso, funcionários anônimos, que não têm sessões suspensas, 
mas que devem ficar na gratidão de todos nós, porque são eles ql.le, ao longo 
do ano legislativo, preparam o nosso trabalho, e são, por assim dizer, a razão 
também do nosso êxito. 

Assim, Sr. Presidente, solicitamos a V. Ex• também comunicasse às 
famílias desses servidores o pesar da nossa Casa pelo desaparecimento de tan~ 
tos durante o recesso parlamentar. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex• serâ atendido. 

O Sr. Luiz Cavalcante {AL) - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Luiz Cavalcante, para encaminhar a votação. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE {AL. Para encaminhar a votação.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: - -

Desejo, tão-somente, antecipar o meu voto inteiramente a favor da pro­
posição ora em discussão. Não apenas o meu voto, mas também os meus lou­
vor à iniciativa dos conterrâneos do ilustre Deputado desaparecido. 

No entanto, permito-me, eminentes colegas, chamar~lhes a atenção para 
o fato de que viemos de um recesso de oitenta e cinco dias, e, ao reiniciar os 
nossos trabalhos, não pudemos fazê-lo de pronto, conforme todos nós ansiâ­
vamos, e talvez a Nação mais ainda, porque nestes derradeiros três meses foi 
enorme o rol dos acontecimentos que fiZeram com que os nossos compatrio­
tas ansiassem pela reabertura do Congresso Nacional. Mas, logo de início, ti­
vemos três sessões suspensas, simultaneamente. Felizmente, é o caso de dizer­
se, foram apenas três. Pois, bem poderiam ter sido dez, ou vinte, -e até poderia 
eu ter sido um dos desaparecidos, já na orla dos 75 anos, como estou, em ple­
na faixa dos .. morr1Veis'~ 

Pois bem, Sr. Presidente. Com isto quero dizer, de um modo um tanto 
desalinhavado, que estamos frustrando a expectativa da Nação, que espera­
va, logo no reinício dos nossos trabalhos, o Congresso voltasse aos debates 
dos temas da atualidade, os chamados temas .. quentes", e tantos são eles que 
não vale a pena enumerá-los. 

A propósito, comunico à Casa que, proximamente, apresentarei piopo­
sição alterando o nosso Regimento Interno, no sentido de que fique impedida 
a suspensã.o de sessões por morte de parlamentar, desta ou da outra Casa. 
Haverã, naturalmente, exceções. Mas, de um modo geral, se vingar a propo~ 
sição que pretendo apresentar, por falecimento de qualquer dos Senadores ou 
Deputados a sessão não serâ suspensa. Persistirá o recurso de requerimento 

de realização de sessão especial para prantearmos os ·colegas falecidos, como 
indefectivelmente se faz. 

Até agora se despendem duas sessões em homenagem aos nossos mortos: 
primeira, a sessão em que se faz a comunicação do falecimento; a segunda 
sessão, aquela especificamente destiriada ao necro1ógio do parlamentar faleci­
do, resultante de requerimento. 

Creio que deva ficar apenas uma delas, esta segunda sessão, que conti­
nuará a depender da iniciativa de qualquer um d-e nós. 

Finalizando, Sr. Presidente, esta a comunicação que queria fazer, sem o 
menor laivo de desapreço a quaisquer de meus ilustres colegas, vivos ou mor­
tos. 

sa.) 

Eram as considerações que queria fazer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permãnecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Mesa, atendendo à deliberação 

do Plenário, irã suspender a presente sessão. Antes de fazê-Lo, entretanto, 
quero externar a nossa solidariedade às homenagens prestadas a uma vigoro­
sa personalidade política do País e do Estado do Paranã, que também de­
monstrou ser uma rara -personalidade humana. 

É. portanto, com profundo pesar que a Mesa se associa às homenagens 
agora determinadas pelo Plenãrio da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Antes de levantar a sessão, a Pre­
sidência designa para a ordem do Dia da próxima sessão as matérias cons­
tantes da pauta de hoje, que é a seguinte: 

I 

Votação, em turno único, do Requerimento nt» 542, de 1979, do Senador 
Saldanha Derzi, sOlicitando ·o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n9 303, de 1977, de sua autoria, que inclui na relação descritiva_ das Rodovias 
do Plano Nacional de Viação o trecho Campo Grande-Maracaju-Ponta 
Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul. 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento nt» 543, de 1979, do Senador 
Saldanha Derzi, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
nt» 304, de 1977, de sua autoria, que inclui na relação descrita das Rodovias 
do Plano Nacional de Viação, o trecho Porto Murtinho-Caracol-Bela 
Vista-Ponta Porã-Amambaí-Iguatemi-Guaíra (PR), nos Estados de 
Mato Grosso do Sul e Paraná. 

3 

Votação, em turno único, do Requerimento nt» 575, de 1979, de autoria 
do Senado~ LolJriyal Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Sena~ 
do, das Ordens do Dia dos Ministros do Exército e da Aeronáutica, do 
Ministro-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e do Chefe do Estado 
da Armada, lidas em 27 de novembro de 1979, alusivas à passagem do 44t» 
aniversário da Intentona Comunista no Brasil. 

4 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 577, de 1979, do Senador 
Saldanha Derzi, solicitando a transcrição, nos Anais do -Senado Federal, da 
oração fúnebre proferida pelo Senhor Eduardo Rocha Virmond na ocasião 
do sepultamento do Senador Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estâ encerrada a sessão. 
-- (ievanta-se a sessão às 15 horas e 5 minutos.) 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n'1 34, de 
1979 (CN), que "dispõe sobre a nomeação dos dirigentes das fun­
datt)es instituídas ou mantidas pela uniio". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 7 DE NOVEMBRO DE 1979 

As dezessete horas do dia sete de novembro do ano de mil novecentos e 
setenta e nove, na Sala Ruy BarboSa, reúne-se a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n• 34, de 1979 (CN), que "dispõe 
~9re a nomeação dos dirigentes das fundações instituídas ou mantidas pela 

União", presentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Lenoir Vargas, 
Bernardino Viana. Alberto Silva, Franco Montoro, Dirceu Cardoso e Depu .. 
tados Ossian Araripe, Darcilio Ayres, Osmar Leitão, Nilson Gibson, Afrísio 
Vieira Lima, Celso Peçanha, Joel Ferreira, Lúcia Viveiros e OctacíJio Quei .. 
roz. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aloysio Chaves, Jessé Freire, Jose Lins, Marcos Freire, Hugo Ramos e Depu­
tados Moacyr Lopes e Luiz Leal. 

Havendo número regimental, para a abertura dos trabalhos, o Senhor 
Senador Franco Montoro, Presidente da Comissão, comunica aos Senhores 
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Parlamentares presentes, o recebimento de oficio da Liderança da ARENA 
na Câmara dos Deputados, indicando os Senhores Deputados Darcílio Ayres 
e Nilson Gibson, para integrarem a Comissão, em substituição aos Senhores 
Deputados Angelina Rosa e Walterde Prá. Continuando, o Senhor Presiden­
te propõe a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que logo após, é 
dada como aprovada. Esclarece a redistribuição da matéria, ao Senhor Depu­
tado Afrísio Vieira Lima, para relatá-la. Comunica, ainda, que ao Projeto foi 
apresentada uma emenda julgada pertinente à matéria. 

Prosseguindo, a palavra é dB.da ao Senhor Deputado Afrísio Vieira Li­
ma, Relator, que emite parecer pela aprovação do Projeto, e contrário à 
emenda apresentada. 

O Senhor Senador Franco Montoro, Presidente da Comissão, passa a 
Presidência ao Senhor Senador Jutahy Magalhães;-Membro da Comissão, na 
ausência momentânia do Vice-Presidente, Senador Lenoir Vargas, para dis­
cutir a matéria e defender emenda de sua autoria. 

Colocado em discussão, usaram da palavra os Senhores Deputados Cel­
so Peçanha, Joel Ferreira e Senador Franco Montoro. 

Encerrada a discussão, a Presidência comunica, que há sobre a Mesa um 
requerimento de destaque do Deputado Celso Peçanha, referente a Emenda 
do Senador Franco- Montoro. 

Posto em votação, é o parecer aprovado, favorável ao Projeto e con­
trário a emenda apresentada. 

Colocado em discuss.ão e votação, é o destaque rejeitado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, ·lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor ~residente e vai à publicação, 
juntamente com o apanhamento taquigrâfico dos trabalhOs. 

ANEXO À ATA DA 2' REUN!ÃO.fNTEGRA DO APANHA­
MENTO TAQU!GRÃFICO, REFERENTE AO PROJETO DE 
LEI N• 34, DE 1979 (CN), DEVIDAMENTE AUTORIZADA A. 
PUBliCAÇÃO PELO SENHOR SENADOR FRANCO MONTO­
RO, PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montoro)- Declaro abertos os traba­
lhos desta Comissão Mista para dar parecer sobre o projeto que dispõe ares­
peito da nomeação dos dirigentes das fundações- instituídas ou mantidas pela 
União. 

Desejo comunicar à Comissão a substituição dos Deputados Angelina 
Rosa e Walter de Prâ pelos Deputados Darcflio Ayres e Nilson Gibson. 

Na forma do Regimento, dou a palavra ao Deputado Afrísio Vieir~_a Li­
ma, Relator da matéria, para apreciação do seu parecer. 

O SR. RELATOR (Afrfsio Vieira Lima) (Lê o seguinte Parecer.) 
Com a Mensagem n• 98, de 1979-CN, o Senhor Presidente da República 

submete à apreciação do Congresso Nacional, nos termos do§ 29 do art. 51 
da Constituição, ProJeto de Lei, objetivando dispor sobre a nomeação dos di­
rigentes das fundações instituídas ou mantidas pCla União. 

Esclarece a Mensagem Presidencial que a proposição cuida de estabele­
cer a competência do Presidente da República de escolher livremente e no­
mear, em comissão, os dirigentes daquelas entidades sui generis, cuja insti­
tuição ou manutenção pelo Poder Público Federal se compreende como des­
centralização, em grau maior, da atividade estataL 

Esclarece, ainda, a referida Mensagem, que por este motivo, embora do­
tados de autonomia administrativa e financeira - que o projeto preserva -
as Fundações devem ter dirigentes escolhidos pelo critêrio de irrestrita con­
fiança do Presidente da República, de modo a garantir _a harmonia de sua 
atuação com as diretrizes da Administ!ação Federal. 

O Projeto, vazado em dois artigos, estabelece, em seu art. }9, que serão 
livremente escolhidos e nomeados, em comissão, pelo Presidente da Repúbli­
ca, os dirigentes das fundações instituídas ou mantidas pela União, qualquer 
que seja a sua natureza ou finalidade e sem preju~z_o de sua autonomia admi­
nistrativa e financeira; o art. 29 estabelece a vigência à data de sua publi­
cação, revogando, ainda, as disposições em contrário. 

À matéria foi oferecida uma (I) Emenda, da lavra do ilustre Senador 
Franco Montoro, objetivando excluir do disposto no art. 19 do Projeto as 
Fundações destinadas ao Ensino Superior. Justificando-a, _o autor esclarece 
que o seu objetivo único é o de harmonizar o projeto com o art. 49, combina­
do com o art. 16 da Lei n• 5.540, de 1968. 

A iniciativa Presidencial, na elaboração do Projeto, tem caráter geral, vi­
sando estabelecer a sua competência para o livre preenchimento destes car­
gos de confiança. A emenda, ao contrário, procura retirar do Presidente da 
República a livre escolha dos dirigentes das Fundações destinadas ao Ensino 
Superior, constituindo-se, por isto mesmo, em irijuStificâvel ex.ceção às prer­
rogativas que se quer garantir, com exclusividade, ao Chefe do Executivo. 

Assim sendo, somos, no âmbito desta Comissão, pela aprovação do Pro­
jeto e pela rejeição da Emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montoro) __:, Estâ em discussão o pare-
cer. 

O SR. CELSO PEÇANHA- Sr. Presidente, a emenda Fran~o Monto­
ro vem atender ... 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montoro)- Peço a V. Ex• que me per­
mita uma interrupção. h sobre o parecer. Pediria ao Senador Jutahy Maga­
lhães que assumisse a Presidência, porque pretendo discutir, também, a 
emenda e, como parte interessada na votação, me considero impedido. En­
tão, peço ao Senador Jutahy Magalhães que assuma a Presidência dos traba­
lhos para que possamos fazer justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Com a pàlavra o nobre 
Deputado Nilson Gibson. 

O SR. NILSON GIBSON - Sr. Presidente, creio que deveria entrar 
logo em votação a aprovação ou não do parecer do Relator. Era o que queria 
propor, para situar a nossa posição. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se votannos o parecer, que é pela 
aprovação da mensagem, desde logo ficaria a emenda sem discussão. Peço 
destaque para discutir essa emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -0 parecer, salvo emenda, 
que seria colocado em votação. 

O SR. FRANCO MONTORO- Sr. Presidente, pela ordem. 
O que diz o Regimento é que a discussão se fará em torno do parecer 

muito antes. Aliás, discutindo-se o parecer, está se discutindo tambêm a 
emenda. 

E, na votação, é que se pode requerer ou não, O destaque será requerido 
na hora oportuna, que é até o momento da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Esta Presidencia mantém 
a palavra ao Deputado Celso Peçanha. 

O SR. CELSO PEÇANHA -Pedi a palavra, Sr. Presidente, para discu­
tir o parecer do Projeto de Lei n9 34/79, que dispõe sobre a nomeação dos di­
rigentes das fundações instituídas ou mantidas pela União, e para falar sobre 
a Emenda Franco Montoro. 

Essa emenda, tenho a impressão, interpreta todo o pensamento da cultu­
ra nacional. Ela faz com que no seio das fundações, o Governo não venha a 
nomear livremente um professor, ou um diretor, sem que haja a consulta a 
todo o corpo docente, aos mais interessados. A enienda é pela cultura. em fa­
vor da cultura. Hoje, sabemos que o País atravessa um8. fase bem diferente 
daquela de lO ou 15 anos passados. No seio de uma congregação acho que 
deve se valorizar aquele que mais se distingue, e que os membros da congre­
gação julgam mais capacitados para a direção. Por isso mesmo, há uma infor­
mação da Associação dos docentes da Universidade de Brasília- e cre:io que 
esta Associação interpreta o pensamento de todas as associações do País -
também, a esse respeito, da Associação dos Docentes da Universidade Fede­
ral Fluminense. há uma interpretação favorâvel à emenda do Senador Franco 
Montoro, dizendo que no caso das universidades tais dirigentes devem aten­
der não somente a critério de capacitação e de compromisso com as finalida­
des científicas, pedagógicas, sociais ou de instituição mas, sobretudo. devere­
presentar a livre escolha da comunidade acadêmica. 

Numa hora como esta, em que se fala de abertura democrática, em que o 
Governo pretende que o povo fale através de todos os seus órgãos parti­
dários, e até permitindo que de suas orgai1izaçÕes abram o leque e outras sur­
jam, numa hora como esta, estou certo, e interpretando o pensamento de to­
dos os docentes das universidades do País, que o melhor critério seria a livre 
escolha da comunidade acadêmica. 

Por isso, requeiro destaque para essa emenda do nobre Senador Franco 
Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Com a palavra o nobre 
Deputado Joel Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA- Sr. Presidente, quando tomei conhecimen­
to da mensagem presidencial, verifiquei que não era a melhor maneira de con­
duzir um colegiado alguém de fora dele escolher a sua direção. O colegiado 
tem esse sentidO de um grupo que deseja se articular e formar uma equipe 
para desenvolver um trabalho. Por outro lado, há que se dize~ que sendo uma 
instituição- de caráter ou natureza p!Jblica. cabe ao Chefe do Governo no­
mear. de sua vontade, a diretoria. Admita-se até ai. B preciso nos lembrarmos 
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que não estamos legislando para o mandato de Figtieii'Cdo, ou de fulano ou 
de sicrano. A lei tem um sentido perene, tem um sentido duradouro. Admita­
se que o atual Presidente da República tenha o devido critério e resista a de­
terminadas pressões que surjam, isto é inevitável, para não nomear pessoas 
leigas, e ignorantes até, estranhas ao meio universitário, para a direção de 
uma dessas fundações. Mas, quem pode garantir que depois do Presidente Fi­
gueiredo não veriha um outro qualquer que não resista às pressões, e que co­
loque na direção de uma fundação universitária, num País cujó ensino jã se 
arrasta quase pela sarjeta, alguém absolutamente incapaz e incompetente, ou 
capaz c competente até demais para outros setores, mas não para o ensino su­
perior? Com isso, parece-me que não seria a melhor maneira o Chefe do Go­
verno nomear direção de fundação nenhuma. Mas é admissivel, até certo 
ponto, que nas administrativas. vamos chamar assim para melhor entender, 
eJe pudesse fazer isso. Mas, nas especializadas, nas de ensino, que denlandam 
de capacitação especializada também, é muito perigoso admitir-se, permitir­
se, que a direção dessas fundações seja de livre nomeação do Chefe do Gover-
no. 

Parece-me que a emenda do Senador Franco Montoro ressalvaria a men­
sagem do Governo. isto é, continuarià sendo de livre nomeação a difeção das 
fundações, menos aquelas - que no Brasil devem ser 4 ou 5, não sei se paSsa 
disso - fundações de ensino superior. 

De maneira que, cóm estaS explicações quero me posiciOnar. e gostaria 
que os companheiros pensassem nisto: A lei não é apenas para o Presidente 
Figueiredo. que pode ser um homem de alta sensibilidade, e que jamais colo~ 
caria na direção da fundação, digamos. um gaúcho lâ no Amazonas, ou um 
carioca lá na fundação do Amazonas, talvez atê um homem administrador do 
Jockey Club -'- quem sabe_- para a direção da Fundação do Estado do 
Amazonas. 

De maneira que eu gostaria que encarássemos esse problema com serie-­
dade. Eu que sou quase leigo em assunto de ensino, não atuo nesta área, con~ 
fesso que tenho a sensibilidade para entender que o ensino no Brasil, do pri~ 
mário ao superior, está em crise terrivelmente baixa. 

De maneira que é perigoso sobre todos os aspectos darmos ao Presidente 
da República, não é ao General Figueiredo, a um que possa vir daqui a uns 
anos- nós não estamos legislando com contrato certo- e fazer de uma uni~ 
versidade um clube de futebol, ou outra coisa que exige menos especialidade. 

De maneira que eu fico com _a emenda do Senador Franco Montoro, e 
faço um apelo aos companheiros para que pensem nesse assunto e sillvem, ou 
melhorem, ou tenham o ensino no Brasil como algo realmente especializado 
que não pode ficar sujeito à livre nomeação do Presidente da República os di~ 
reteres de uma fundação de ensino superiOr. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Continua em discussão o 
parecer. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO '-Sr. Presidente o parecer faz referência 
à emenda, e conclui negativamente dizendo que a emenda constitui uma in~ 
justificável exceção às prerrogativas que se quer garantir, com exclusividade 
ao Chefe do Executivo.._ 

Essa conclusão é válida, acho que o parecer disse exatamente o que a 
emenda é, e nós temos_ que votar optando por duas fórmulas. Eptendemos­
e esta é uma tese não apenas pessOal, mas que todo o MDB tem sustentado­
que um dos males do atual sistema político brasileiro, sistema econômico e 
cultural também, é a centralização autocrática. Defendemos uma descentrali­
zação democrática, e dentre os setores que devem ter a sua autonomia reco~ 
nhecida está a universidade, o princípio da autonomia universitária nos pare­
ce fundamental. 

O que a emenda visa, em priineiro lugar, é precisamente isso que acaba 
de ser destacado pelos dois ilustres oradores que me precederam: garantir 
uma participação efetiva da universidade, isto é, que os órgãos dirigenteS se­
jam constituídos a partir de uma indicação dos próprios integrantes da univ!!­
risidade. Isso corresponde à grande tese da teoria universitária-. Não irei me 
estender mais longamente sobre o assunto porque o ponto essencial foi focali­
zado pelos oradores que me precederam. 

O SR. CELSO PEÇANHA - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois não. 

O SR. CELSO PEÇANHA- Fui Diretor de uma Faculdade, antes de 
ser Deputado Federal, que integrava uma Fundação. O Diretor da Faculdade 
era indicado numa lista tdplice por todos os professores, esta lista era levada_ 

à direção de uma fundação e esta escolheria um professor para dirigir aquela Fa­
culdade. Mas era o pronunciamento antes recolhido de todos os professores 
para que, então, filtrado, o Diretor da Fundação escolhesse o Diretor. Este, 
creio, é um argumento também, isto se pi'ocede nas fundações, e todos os re­
gimentos das faculdades, e os regimentos aprovados pelo Conselho Federal 
assim estabelecem. 

O SR. FRANCO MONTORO - O meu pensamento vai mais longe. 
Tenho um projeto, inc1usive, em andamento no Congresso Nacional estabele­
cendo que até em empresas públicas que tenham uma direção colegiada. haja, 
obrigatoriamente a· participação de representantes dos funcionários, daqueles 
que· trabalham, na empresa, nos órgãOs de direção. A idéia de participação 
me parece fundamental, é um -dos aspectos de qualquer abertura que queira 
ser reaiii:~ente democrática. 

São~ pOrtanto, -C:h.laS filosofias de vida, duas concepções diferentes que se 
defrontam a esse respeito. 

Quero acrescentar, assim como o ilustre Deputado Celso Peçanha men­
çionou o pronunciamento de universidade fluminense, que tenho em mãos 
um documento da Associação dos Docentes da Universidade de Brasília, em 
que adotam a emenda, defendem a sua aprovação, e fazem um apelo à Co­
missão e ao Plenário- para-·que apóiem a emenda que visa- assegurar a autono­
mia das nossas uriive_rsidades oficiais. 

Com"estas razões, informo·-quejâ foi requerido, e por isso me dispenso, o 
destaque para a vOtação da emenda. 

Era o que eu queda declãrar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Continua em discussão o~ 
parecer. 

Concedo a palavra ao Sr. Relator Afrísio Vieira Lima. 

O SR. AFR!SIO VIEIRA LIMA - O Senador Franco Montoro colo· 
cou muito bem. A emenda admite uma tese totalmente antagônica à tese do 
projeto. O que não se pode faZer é o seguinte: é aprovar o projeto e aprovar a 
emenda, porque aí há um conflito, uma contradição. 

O SR. FRANCO MONTORO- O negócio é rejeitar, rejeita-se o proje­
to e a emenda também, ar estaremos de acordo. 

O SR. AFR!SJO VIEIRA LIMA- V. Ex• fez uma objeção, exatamen· 
te a que eu ia fazer para responder e, por isso, passo a responder à objeção de 
V. Ex•, que V. Ex• antecipou ao Relator. 

O Deputado Celso Peçanha, se não me engano, quer consagrar, quer re­
petir, a livre escolha da comunidade dos seus reitores, quer deixar que a co­
munidade universitária escolha seus reitores. Foi secundado em seu pensa~ 
mento pelo Deputado Joel Ferreira que também diz que a autonomia univer­
sitária dc;ve ser assegurada com a livre escolha da comunidade, e conseqüen­
temente, no meu entender, o Presidente da R.epúblic& ficaria ausente dessa es­
colha, não participaria. Mas, o que ocorre é o seguinte: há um equívoco, poist 
hoje nem a ieg.isiação assegura essa imunidade da autonomia, a autonomia 
hoJe ê restrita. A universidade escolhe, faz uma lista na forma do seu regimen­
to e a encaminha ao_ Executivo c, no caso, o Presidente da _República escolhe 
o reitor. ---

O SR. JOEL FERREIRA- E a emenda do Senador Franco Montoro 
não tii"a -istó~ 

O SR. RELATOR (Afrfsio Vieira Lima)- A emenda do Senador Fran­
co Montoro abre um precedente, ele admite que em todas as fundações se 
proceda como determina o projeto, Porém elege. não sei por que motivo, de 
maneira especial as fundações que se dedicam ao ensino universitário, só a 
estas ele abre exceção, para permitir que se faça, ele não diz como. Mas se não 
diz como tem que se fazer nos termos da lei em vigor. 

O SR. FRANCO MONTORO - Depende do regimento de cada facul­
dade. 

O SR. RELATOR (Afrfsio Vieira Lima)- Ele faz uma referência que 
certamente na ligeireza com que fez a emenda se equivocou citando' a Lei nfil 
5.540 que hoje se encontra revogada, porque hoje está alterada pela Lei nfil 
6.420. 

Então, o que o Executivo pretende, no meu entender- e a que a Asso­
ciação das Ciências se referiu. abrindo o caminho para a indicação de segun­
dos critérios meramente políticos, jâ se faz critérios políticos porque a univer­
sidade colegiada escolhe por critério político também:- o Governo quer evi­
tar um impasse. E é isso que tem ocorrido. A universidade escolhe por cri­
têrios políticos, remente ao seu regimento, o regimento pode determinar o nú­
mero de eleitos pela comunidade. Então, o que estã ocorrendo em diversas 
fundações ê que ele restringe essa lista dois e, geralmente, indica reitores que 
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não estão afinados com o Poder Executivo, com o Presidente da República. 
Evidente, surge o impasse, o Presidente da República terá forçosamente de 
escolher um deles pior. E não é isso que nós queremos, mas sim que o PresiM 
dente da República escolha o melhor. 

Agora ocorre que pela lei a comunidade somente fica ausente na escolha 
do reitor porque, realmente, é um cargo político que tem que se harmonizar 
com o Executivo que dá socorro financeiro à educação, que lhe dá assistência, 
na hora em que houver a divergência entre o reitor e o Executivo, evidente­
mente, este deixa de socorrê-lo e, ar sim, ocorre o prejuízo da cultura. Mas, 
pela lei que acaba de citar, a comunidade tem o direito de escolher até 6 vice­
reitores. A comunidade colabora, já não no aspecto político, mas no aspecto 
especificamente técnico que são os vice-reitores que vão cuidar da cultura, 
que vão cuidar do ensinamento, estes sim que devem ser técnicos, e ar compe­
te ao conselho escolher, compete à organização regimental determinar a sua 
escolha, cabe a escolha ao Chefe de Poder Executivo. Exatamente por isso, 
para haver coerência ê que eu me oponho à aceitação da emenda, e votei pela 
sua rejeição. 

O SR. FRANCO MONTORO- Quero dar um aparte apenas para ex­
plicar a perfeita coerência da posição da Oposição a esse respeito. Somos con~ 
tra e vamos votar contra o projeto. Dirá V. ;Ex•, então, por que apresentou 
emenda? E: exatamente o processo parlamentar. Se formos derrotados, então, 
pelo menos que os estabelecimentos de ensino superior tenham a sua autono­
mia assegurada. E com isso antecipo o voto que vamos dar, seremos contra o 
projeto, e por isso contra o parecer de V. Ex• porque ele aprova o projeto. 
Mas se for aprovado o projeto, vamos recorrer a uma segunda instância que é 
a da emenda, para que pelo menos os estabelecimentos de ensino superior te­
nham a sua autonomia respeitada. Não existe nenhuma incoerência no pro­
cesso adotado pela Oposição. A Oposição sabendo que é minoria procura lu­
tar com todas as suas armas, procurando todas as brechas. Vamos lutar conw 
tra o projeto e, se este for aprovado, vamos lutar pela emenda. Se ambos fow 
rem rejeitados, a responsabilidade ficarA para o Governo que terá mantido 0. 
centralismo autocrático que nos domina. 

O SR. RELATOR (Afrlsio Vieira Lima)- Entendo o que V. Ex• diz, e é 
exatamente por isto que me oporiho. Entendo que a Universidade agora não 
tem autonomia, porque o Presidente da República nomeia, então, não existe 
autonomia. Seria autonomia, se a comunidade escolhesse, mas esta não esco­
lhe, a comunidade indica uma lista, que na forma regimental pode ser tríplice, 
sêxtupla, como eles quiserem, como o Regimento estabelecer. Mas tem ocor­
rido impasse, porque muitas vezes a congregação ou o organismo universi­
tário indica dois, e tem acontecido indicar dois que o Governo não pretende 
nomear, e o impasse se estabelece. E o que ocorre? Forçado, o Poder Executi8 

vo escolhe o menos pior e então aplica a sanção que~ natural de dar um desa­
preço financeiro à Fundação. e exatamente isto que eu quero evitar, são esses 
impasses, por isso acho que o projeto vem a atender exatamente aos anseios 
das fundações e das universidades. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Encerrada a discussão. 
Sobre a mesa requerimento do Deputado Celso Peçanha, no qual solicita 

destaque para a emenda nll I do Senador Franco Montoro. 
Teríamos que passar agora à votação, mas é evidente a -falta de número 

no Plenário, de vez que se encontram presentes apenas nove Srs. Congressis­
tas, quando o mínimo é de doze, por isso fica adiada a votação ... 

O SR. RELATOR (Afrlsio Vieira Lima) - Sr. Presidente, para evitar o 
·decurso de prazo- porque V. Ex• sabe que esse relatório já está feito fora do 
prazo- proporia a V. Ex• que suspendesse a sessão por dez minutos para 
convocar os Srs. Parlamentares ao plenário, porque ar haveria número e nós 
votaríamos, porque é realmente um assunto palpitante. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Eu poderia suspender a 
reunião por dez ou quinze minutos, mas não seria o caso de decurso de prazo, 
porque o parecer seria lido na sessão plenária. 

Mas atendendo a V. Ex•, suspendo a sessão por dez minutos. 
Está suspensa a reunião. · 
(Suspende-se a reunião por dez minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montara)- Estã reaberta a reunião. 
Encerrado o processo de discussão, vamos votar o parecer, salvo o desta-

que requerido para a emenda n9 1. 
Em votação o parecer. 
Os Srs. Parlamentares que o aprovam, _queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) · . . 
Por sete contra quatro votos, o parecer está aprovado, c portanto o pro-

jeto. - -

Em votação o destaque. 
Acabada a votação do projeto, passa-se a votação do destaque, que é a 

segunda instância a que recorre a oposição para tentar a aprovação da ma­
téria. 

O SR. JOEL FERREIRA- Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montara)- Concedo a palavra a V. Ex• 
para encaminhar a votação. 

O SR. JOEL FERREIRA- Sr. Presidente, volto a insistir, a argumen­
ta-ção do eminente Relator não me parece, pelo menos a mim, convincente, 
quando alega que têm havido e poderá haver dificuldades em que o colegia ... 
do, da fundação universitária escolhe duas ou tr!s pessoas e encaminha ao 
Presidente da República para que destas duas ou trê~ pessoas uma seja esco­
lhida para a direção da universidade. E diz que têm havido e poderio haver 
dificuldades quando nenhuma dessas pessoas se assinando com o Presidente é 
vãlido para a própria universidade nomeá-lo reitor. Mas a minha dificuldade 
é a seguinte, se é dificil escolher duas ou três pessoas pelos próprios integran­
tes da universidade, me parece que muito mais difícil é a escolha feita pelo Se­
nhor Presidente da República que está longe da universidade. Quer dizer, se 
têm havido dificuldades e outras podem vir, porque uma, duas ou até três 
pessoas não agradam, ou não atinam com a direção nacional, escolhidas pe .. 
los próprios integrantes da universidade me parece que bem mais diflcil é a es· 
colha feita pelo Sr. Presidente da República que está longe do colegiado das 
universidades. Por esta razão eu insisto, vale pensarmos, não se trata de uma 
nomeação política,. ou s6 pensando na política, é preciso vermos o ensino. Em 
se_gundo lugar, reafirmo, o atual Presidente poderá ter a sensibilidade de não 
escolher pessoas leigas, estranhas ao quadro da universidade para dirigi-Ia. 
Mas eu não sei se qualquer um outro Presidente possa ter esta sensibilidade. 
Por esta razão defendi, e continuo defendendo, e votando a favor da Emenda 
Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montara) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Celso Peçanha para encaminhar a votação. 

O SR. CELSO PEÇANHA - Um minuto apenas para o encaminha­
mento da votação. Diria que o Senhor Presidente da República nessa Mensa­
gem n9 98, declara: 

HPor isso, conquanto dotadas de autonomia ad~inistrativa e 
financeira, que o projeto preserva, as Fundações devem ter os diri~ 
gentes escolhidos pelo critério de estrita confiança do Presidente da 
República, de modo a garantir a harmonia de sua atuação com as 
diretrizes da Administração Federal." 

Ora, Sr. Presidente, creio que hâ uma diminuição ao papel da cultura 
nesse contexto, hâ uma autonomia adiministrativa e financeira, o valor finan­
ceiro e o valor administrativo, ambos pesando mais do que o valor cultura~ 
dá-se a uma universidade autonomia administrativa e financeira, e por que 
que o homem, representando a cultura, sendo um representativo da sua con­
gregação, o homem que espelha o máximo de cultura, por que ele não pode 
ser escolhodo, não pode ser indicado? Ora, estamos a esta altura do século a 
diminuir o valor da cultura e, mais uma vez, sobrepujando aqueles valores 
que são essenciais, mas que não são primaciais na época atual. 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montoro)- Vamos passar a votação do 
destaque, e os que aprovarem o destaque estarão aprovando a emenda. 

Em votação. 
O Srs. Parlamentares que aprovam o destaque e, portanto, a emenda, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitada a emenda por oito votos contra quatro. 
Proclamado o resultado, peço aos Srs. Parlamentares que permaneçam 

no recinto para assinar a ata, e a matéria serâ encaminhada à. Mesa para ser 
colocada na Ordem do Dia em uma das próximas sessões do Congresso Na8 

cional. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 18 horas e 10 minutos.) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei nll 26, de 
1979 ( CN), que "dispõe sobre a correção automática dos salários, 
modifica a política salarial, e dá outras providências''. 

6• REUNIÃO, REALIZADA EM 3 DE OUTUBRO DE 1979. 

Aos três dias do mês de ou~1:1_~r()_ do ano_çie mil novecentos e setenta e no­
ve, às quinze honras e cinquenta e cinco minutos, na Sala Clóvis Bevilácqua, 
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presentes os Senhores Senadores José Lins, Humberto Lucena, Franco Mon­
toro e Deputados Bonifácio de Andrada, Carlos Chiarelli, Maluly Netto, Nil­
son Gibson, Alceu Collares, Edgard Amorim, Benedito Marcílio, Marcelo 
Cordeiro e Jorge Cury, reúne~se a Comissão Mista do Congresso Nacional, 
incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de lei n9 26, de 1979 (CN), que 
"dispõe sobre a correção automâtica dos salãrios, modifica a política salarial, 
e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aloysio Chaves, Lomanto Júnior, Dinarte Mariz, Alberto Silva, Almir Pinto, 
Eunice Michiles, Roberto Saturnino, Mauro Benev-ideS e Deputados Adhe~ 
mar Ghisi e Osmar Leitão. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre~ 
sidente, Deputado Alceu Collares, que comunica aos Senhores Membros da 
ComisSão que, a presente reunião destina-se aos depoimentos dos Senhores 
Ulisses Riedel de Resende, Assessor Jurídico e Trabalhista da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores no Comêrcio e Wilson Gomes de Moura, Presi­
dente da Confederação Nacional dos Trabalhadores das Empresas de Crédi­
to. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Ulisses 
' Riedel de Resende, que faz sua explanação sobre a grande importância da 
matéria que ora se discute, associando-se à posição de todas Confed.erações 
quejã se pronunciaram perante esta Comissão, no sentido dos ítens da livre 
negociação e do poder normativo da Justiça do Trabalho. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente convida o Senhor Wilson Gomes_ de 
Moura para tomar assento à Mesa e iniciar o seu depoimento, no qual analisa 
as partes que, na sua opinião, são falhas no Projeto, chamando atenção espe­
cial dos Senhores Membros da Comissão, no sentido de não de:ixarem passar 
desapercebido o problema da exclusão da sociedade de economia mista, por­
que, a despeito de o art. 566, da C.L.T. impedir a sindicalização dos emprega­
dos em empresas públicas, ele admite a sindicalização em- empresa de eco ri: o­
mia mista e fundação. 

Na fase de interpelação aos depoentes, usam da palavra os Senhores De­
putados Marcelo Cordeiro, Jorge Cury, Carlos Chiarelli e Senador José Lins, 
relator do Projeto, que agradece a contribuição valiosa dos dois depoentes, 
afirmando que todos os Membros da Comissão estão fazendo â esforço ne­
cessário para ajudar a aprovar uma boa Lei para o Pais e para os trabalhado-
res. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e vai à publicação, juntamente com ó apanha­
mente taquigráfico dos debates. 

ANEXO À ATA DA 6• REUNIÃO, DA COMISSÃO MISTA 
INCUMBIDA DE ESTUDO E PARECER SOBRE O PROJETO 
DE LEI N• 26, DE 1979 (CN}, QUE "DJSPOE SOBRE A COR­
REÇÃO AUTOMÁTICA DOS SA.LÃR/OS, MODIFICA A POLl­
TICA SALARIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", REALI­
ZADA EM 3 DE OUTUBRO DE 197~.ÃS 15 HORAS E 55 MINU­
TOS, INTEGRA DO APA.NHAMENTO TAQUIGRÃFICO COM 
PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO SE­
NHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO, DEPUTADO ALCEU 
COLLARES. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares)- Havendo número regimental, 
declaro abertos os trabalhos desta reunião. 

Continuando a audiência de presidentes de confederações nacionais de 
trabalhadores e de empregadores, a Comissão vai ouvir agora o Dr. Ulisses 
Riedel de Resende, que vai falar em nome da Confederação Nacional dos~ 
Trabalhadores no Comércio, devidamente credenciado pelo Ministro Presi­
dente da Confederação, conforme oficio que nos chegou às mãos, hoje de ma­
nhã. 

Diz o oficio: 
'"Ao Presidente da Comissão 
Do Presidente Antonio Alves de Almeida. 
Com o seguinte texto: 

uTemos a satisfação de acusar o recebimento do amãvel convi­
te de V. Ex•, datado de 27/09, recebido nesta Confederação no dia 
}9 do corrente mês, visando à prestação de esclarecimentos sobre a 
política salarial em decorrência do Projeto n' 26, de 1979 (CN), que 
dispõe sobre a correção automática de salários, modifica a política 
salarial, e dA outras providências. 

QuerCmos desde já manifestar o nosso agradecimento pelo 
honroso convite, todavia recaindo a convocação em dia que o Tri~ 

bunal Superior do Trabalho realiza sessões das 9 as 12 horas da ma~ 
nhã, e das 13.00 às 19.00 horas da tarde, e, dada a minha condição de 
Ministro Classista, não podendo ficar ausente das referidas sessões, 
peço vênia a V. Ex• para apresentar o portador do presente, o Dr. 
Ulisses Riedel de Resende, que. na qualidade de Assessor Jurídico e 
Trabalhista desta Confederação, irá nos representar nesta impor~ 
tante reunião, a fim de prestar os esclarecimentos sobre a matêria. 

Agradecendo a atenção de V. Ex', subscrevemo~nos com eleva­
da estima e consideração. 

Antônio Alves de Almeida." 

Está com a palavra o Dr. Ulisses Riedel de Resende, na condição de re~ 
presentante ·da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio. 

O SR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, Srs. Deputados. Sinto-me muito honrado em estar aqui presente no 
dia de hoje para prestar esclarecimentos relativamente ao Projeto n9 26/79, 
que "dispõe sobre a correção automática dos salários, modifica a política sa­
larial, e dá outras providências". 

Como foi esclarecido pelo Sr. Presidente, não sou dirigente sindical; sou 
advogado da entida_de sindical, e, por uma circunstânCia de um impedimento 
eventual de seu Presidente, estou aqui, neste momento, na certeza de que a 
nossa experiência profissional como advogado também nos permitirá colabo­
rar com esta Egrégia Comissão Mista, no sentido do aperfeiçoamento deste 
projeto em benefício da classe trabalhadora. 

Nós tivemos a ocasião de participar e de assistir todos os depoimentos 
que foram prestados nesta Egrégia Conlissão Mista, de todos os Presidentes 
de outras Confederações. Ouvimos, ontem, os Presidentes da CNTEC- e da 
CNTTI; hoje, os da CONTAO e da CONTCOOP, e verificamos que os pro­
nunciamentos emitidos, p~lo mínimo em alguns pontos básicos, em alguns 
pontos fundamentais, têm··perfeita siinilitude. A CNTEC deu destaque sobre­
tudo à livre negociação, aô poder nornúltiVo da Justiça do Trabalho, à fi­
xação de pisos salariais e salários profissionais, à partiCipação na lucrativida­
de das empresas, à revogação da legislação de contenção salarial, ao reajuste 
automático do salârio -míOimo, ao reajuste para os empregados sem data-base 
e ao reajuste para os funcionários públicos. 

Jã a CNTIT, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transpor­
tes Terrestres, deu destaque especial para a livre negociação e para o poder 
normativo da Justiça do Trabalho. 

A CONTAO, hoje de manhã, foi ouvida, através de um de seus represen­
tantes, ainda aqui presente, que, num pronunciamento amplo, abrangendo 
vãrios pontos, destacou a necessidade, numa síntese, de reajustamento do 
salãrio mínimo, independente do reajustamento que deve ser feito na forma 
do projeto, declarando que deveria ser examinada a matéria conjuntamente 
com o direito de greve; sustentou o poder normativo da Justiça do Trabalho e 
a riecessidade de liberdadeS-sindicais; que deve ser incluída na política salarial 
a questão da lucratividade; que pode haver lucratividade sem que haja produ­
tividade, e, dadas as características especiais dos trabalhadores rurais, inclusi­
ve ingressou pelo assunto e pelo tema da reforma agrâria. 

A CONTCOOP deu de.staque especial à negociação direta, ao poder 
normativo da Justiça do Trabalho, à revogação expressa da legislação de con­
tenção salarial, disse que a análise deve ser feita em conjunto com o direito de 
greve, com a liberdade sindical, e fez sobretudo uma anâlise das várias emen­
das propostas. 

Nós verificamos, então, que existem muitos pontos em comum, e em al­
guns pontos apresentados existe urna identidade absoluta; nós gostaríamos de 
destacar dois desses pontos, porque tambêm o pronunciamento da Confedera­
ção Nacional dos Trabalhadores do Comércio é -endossando amplamente 
esses dois pontos, que dizem respeito à livre negociaÇão e ao poder normativo 
da Justiça do Trab~lho. . . 

Gostaria, antes de começar uma anâlise da necessidade de ser estabeleci­
da no projeto governamental a reformã- que se espera dentro desta Casa do 
Poder Legislativo - destes dois pontos, de relembrar que ainda hoje, no de­
bate que foi travado pela manhã, quando se discutiU o artigo 49 do projeto, rela­
tivamente à data-base de empreg"ados, ou seja, que o projeto cOncede o rea­
juste contando da data-base de empregados, sem considerar que existem mi­
lhões de empregados que não têm nenhuma data~basc, se concluiu, não só 
por elementos do MDB, co.uo também por elementos da ARENA, no senti­
do de que existia uma imperfeição do projeto, que realmente o projeto estava 
imperfeito, porque o que se visava, o que se pretendia não era isto~ e que seria 
perfeitamente admissível de se acolher aquelas propostas, aquelas emendas 
que foram apresentadas por alguns deputados, como a apresentada :Pelo 
Deputado Benedito Marcilio, pelo Deputado Edgard Amorim e por outros, re-
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!ativamente a que deveria ser contratado para esses empregados a partir da 
contratação, ou partir para outra forma, conforme fosse examinado pelo Re­
lator, Senador José Lins. 

Quero indar a a-nálise deste problema da livre negociação e do poder 
normativo da Justiça do Trabalho dentro da possibilidade de que também 
exista uma imperfeição técnica no projeto, na Sua redação, e que talvez no 
fundo até não se pretenda realmente coibir a livre negociação ou a concessão 
do poder normativo da Justiça do Trabalho; porque, se se tratar de uma im­
perfeição técnica, é questão de se adotar as emendas apresentadas e se corrigir 
essa imperfeição. Se, ao revés, não se tratar de uma imperfeição técnica, mas 
de um posicionamento definido do projeto, no sentido de que não deve haver 
livre negociação nem poder nonnãtivo da Justiça do trabalho, então a Con~ 
federação Nacional dos Trabalhadores do Comércio quer declarar que ela 
realmente, nestes ponto-s-, -entende que deve ser alterado o projeto, que deve 
ser permitida a livre negociação, e deve ser estabelecTdo O poder normativo da 
Justiça do Trabalho. 

Gostaria, inicialmente, de fazer um pequeno retrospecto da legislação vi­
gente, da legislação salarial, antes de ingressar diretamente na matéria, 
lembrando que existem algumas emendas, como a 144, do Deputado Benedi­
to Marcílio; a 146, do Deputado Audãlio Dantas; a 63, do Deputado Edgard 
Amorim; a 70, também do Deputado Benedito Marcflio, que tratam deste 
terna onde a matéria comporta inclusive urna apreciação; que sejam acolhidas 
as emendas que tratam deste ponto. 

Então, inicialmente, deve--se considerar o seguinte: a Constituição Federal, 
no seu artigo 142, ao dispor do poder normativo da Justiça do Trabalho 
estabelece, no parágrafo l"': "A lei especificará as hipóteses em que as deci~ 
sões, nos dissídios coletivos, poderão estabefecer -iiormas e condições de tra­
balho." 

Então, vejam bem V. Ex•s, o que fixa o preceito constitucional é que a lei 
ordinária é que vai estabelecer as hipóteses em que-a Justiça do Trabalho terã 
esse poder normativo: isto é que é o preceito constitucional. 

Em 1965, com o fundamento de que deveria haver uma contenção sala~ 
ria! para diminuir a inflação, veio à luz a Lei nll4.725/65, que, no seu artigo 
7"', estabelecia a duração de 3 anos, como se vê: -

.. Art. 7., Os critérios fixadOs no afdgo 29, paiã-feconsti(uição do salário 
real médio, vigorarãO por 3 anos, a partir da publicação desta lei." 

Então, nós verificamos que iniciafmente, em 1965, através desta Lei 
4.725, foi estabelecida uma sistemática de reajustamento salarial através de 
critérios definidos, critérios dgidos que deveriam ser observados por serem 
critérios legaiS, mas com uma duração de 3 anos. Por que essa duração de 3 
anos? Porque o que se pretendia era uma contenção salarial, durante um de~ 
terminado tempo, para que, depois então de decorrido esse tempo, que se ti­
vesse encontrado uma melhor situação econômico-financeira para todo o 
País, automaticamente perderia a vigência essa lei que veio estabelecer essa 
norma de contenção salarial. 

Posteriormente, veio à [uz o DOCreto-lei n9 15/66, e esse decreto-lei esta­
belecendo critérios para uniformização dos reajustes salariais, disp9s, nos 
seus artigos 79, 89 e 99, conforme procederemos à leitura: 

''Art. 79 É vedada a concessão de qualquer aumento ou rea­
juste salarial, inclusive sob a forma de abono ou reclassificação, an­
tes de decorrido 1 (um) ano do último acordo, ou dissídio coletivo, e 
sem obediência às normas e critêrios estabelecidos no presente 
decreto-lei.'' 

Então, o artigo 79 veda a concessão de qualquer aumento ou reajuste 
dentro do interregno da sentença normativa ou do t11timo aumento. 

''Art. 89 Serâ obrigatoriamerite compensado qualquer au­
mento salarial voluntário ou compulsório, inclusive sob a forma de 
abono ou reclassificação, concedido durante o prazo da vigência do 
acordo coletivo ou de decisão da Justiça do Trabalho, salvo se de~ 
corrente de aumento individual relativo a término de aprendizagem, 
promoção, transferência ou equiparação salarial resultante de sen~ 
tença transitada em julgado.n 

No seu espírito, determina obrigatoriamente a compensação de qualquer 
aumento concedido. 

E, no seu artigo 99, dispõe o Decreto-lei n9 15: 

"Art. 99 As Delegacias Regionais do Trabalho da Previdência 
Social não homologarão contratos coletivos do trabalho em que se 
constem cláusulas ou condições de reajuste, ou aumento salarial, di­
vergentes das normas contidas neste decreto-lei, e os referidos con-

tratos não produzirão quaisquer efeitos perante autoridades e repar­
tições públicas, inclusive para fins de revisão de preços e tarifas de 
mercadorias e serviços." 

Em seguida, veio o Decreto-lei n9 229, que alterou todo o título 69 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que passou a levar o título das con­
venções coletivas de trabalho, passando então a incorporar o texto da Canso~ 
li dação das Leis do Trabalho, no seu artigo 623: "Serã nula de pleno direito 
disposição de convenção ou acordo que, direta ou indiretamente, contrarie 
proibição ou norma disciplinadOra da política econômico-financeira do go~ 
vemo, ou concernente à política salarial vigente, não produzindo quaisquer 
efeitos perante as autoridades e repartições públicas, inclusive para outros 
fins". 

Este passou a ser o texto do artigo 623 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, por força do Decreto-lei n• 229, de 1967. 

Veio, então, a Lei n9 5.451/68, aparentemente sem grande importância, 
mas de importância fundamental, porque no seu artigo 79 ela diz: 

.. Art. 79 Revogam~se o artigo 79 da Lei n94.725, de 13 dejuN 
lho de 1965, e as disposições em contrário." 

Vejam bem, não revogou a lei; revogou o artigo 79, da Lei n""4.725. E o 
que era o artigo 77, da Lei n9 4.725? Era exatamente aquele que nós menciona­
mos, que dizia textualmente: "Os critérios fixados no artigo 29 para reconsti­
tuição do salário real médio vigorarão por 3 an"os, a partir da publicação des~ 
ta lei". Ou seja, a partir de 1968, aquelas normas de contenção salarial, que 
eram normas para ter urna duração determinada, passaram a ter urna du~ 
ração definitiva, como norma incorporada ao texto legal. 

Finalmente, merece mencionar~se a Lei n9 6.147/74, que estabeleceu al~ 
gumas normas, e fund~_mentalmente que o reajustamento seria através de 
índices baixados pelo Poder Executivo, o chamado ufator de reajustamento". 
Portanto, desde !974. 

Nós, que atuamos diretamente dentro da Justiça do Trabalho, defenden­
do processos de dissídios coletivos de diversas categorias profissionais - e 
aqui tem um dos mais brilhantes advogados atuantes no Tribunal Superior 
do Trabalho e Consultor Jurídico da CONTEC, Dr. José Torres das Neves, 
que também está permanentemente defendendo esses processos que vão à 
Justiça do Trabalho - passamos a assistir o seguinte quadro: as categorias 
estabeleciam acordos salariais, fixando determinadas vantagens, mas estão 
vigentes esses dispositivos de contenção salarial. Como o artigo 898 da Con­
solidação dispõe: .. Das decisões proferidas êm dissídio coletivo que afete 
empresa de _serviço público, ou em qualquer caso das proferidas em revisão, 
poderão recorrer, além dos interessados, o Presidente do Tribunal e a Procu· 
radoria da Justiça do Trabalho", daí decorreu que, diante dessa possibilidade 
concedida à Pro_curadoria e diante da legislação existente de contenção sala­
rial, sistematicamente em todos os acordos feitos e homologados pelos tribu­
nais regiánais, que entenderam que deveriam homologar em grande parte das 
vezes, a Procuradoria Geral ou a Procuradoria Regional do Trabalho ofere­
ciam o recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, que, em obediência à 
lei, em obediência ao mandamento das normas de contenção salarial, em to­
dos aqueles casos, ou pelo menos em grande parte deles, vinha suprimindo 
aquelas vantagens concedidas livremente entre as partes. 

É verdade que, depois, o próprio Tribunal Superior do Trabalho em 
muitos casos passou a admitir também a posição dos Tribunais Regionais, e 
que seria possível essa homologação. Mas, a verdade é que a legislação estâ aí 
toda presente, os recursos continuam presentes, e em int1meros casos ainda 
continua o tribunal - dependendo de maioria, dependendo de composição 
- a acolher recursos nesse sentido e a reduzir aquelas vantagens estabeleci­
das livremente entre as partes, para que sejam reduzidas particularmente no 
que diz respeito ao índice, ao índice do fator de reajuste. 

Há também, aqueles casos em que os tribunais têm concedido vantagens, 
entendedndo que existiria ainda algum resquício de poder normativo, que o 
próprio Tribunal Superior do Trabalho também vinha concedendo. O Tribu­
nal Superior do Trabalho, hã alguns anos, muitas vezes não só homologou pi­
sos salariais, como chegou a conceder alguns Pisos, como até salários profis­
sionais. Nós podemos mencionar o salário profissional dos desenhistas, que 
foi fixado em 3 vezes o salário mínimo para os desenhistas têcnicos, e estabe~ 
tecido por sentença normativa do Tribunal Superior do Trabalho. 

Aí, então, os recursos se sucederam para o Supremo Tribunal Federal, 
que, sabedor de que o artigo 142 da Constituição Federal disciplina que: "A 
lei especificará as hipóteses em que decisões, nos dissídios coletivos, poderão 
estabelecer normas e condições de trabalho", entendeu que, como não exis~ 
tem normas na lei ordinária que permitam esta concessão de vantagens, que 
seria inconstitucional a concessão de qualquer vantagem por sentença nor~ 
mativa. E a realidade viva de todos os dias, que nós sofremos junto ao Poder 
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Judiciãrio- nós e o próprio Poder Judiciário- é o fato de estarmos atrela­
dos a uma legislação de contenção salarial que não permite a concessão de 
vantagens, quer por acordo, quer por sentença normativa, quer pelo poder 
normativo da Justiça do Trabalho. E todos os dias, todas as semanas, nós va­
mos encontrar os julgamentos dos tribunais, concedendo vantagens que fo­
ram dadas dentro de decisões de Tribunais Regionais. 

Atualmente, quando o Tribunal Superior do Trabalho adota posições 
como esta, elejâ diz que é porque o Supremo Tribunal Federal se pronunciou 
desta maneira. 

Efetivamente, o Supremo Tribunal Federal deve_ria se pronunciar desta 
maneira, diante da Legislação vigente; mas, é exatamente para este ponto que 
nós queríamos pedir a atenção máxima de V. Ex'-s, porque o consid_era_rnos 
fundamental: ou existe_tiina impropriedade, uma imperfeição técnica no pro­
jeto, que deve ser reformado, ou efetivamente ele não está cçmcebendo a pos­
sabilidade da negociação- coletiva, nem o poder normativo da Justiça do Tra­
balho. e devem ser acolhidas aquelas eme~das oferecidas neste sentido. 

É importante se destacar que as mais altas autoridades jurídicas, não só 
aquelas que compõem os Presidentes das Confederações que aqui depuseram, 
falam abertamente na necessidade do estabelecimento desta livre negociação, 
da possibilidade da livre negociação e do poder normativo da Justiça do T~;:a_R 
balho, como também vamos encontrar pronunciamento-s neste sentido das 
pessoas mais eminentes do mundo jurfdico, dos mais notáveis juristas, inclu­
sive aqueles que compõem o Tribunal Superior do Trabalho. 

Ainda agora, no Congresso Internacional de Direito do Traba_lbo, havi­
do em Fortaleza, o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, João Lima 
Teixeira, expressamente se referiu à necessidade do estabelecimento do poder 
normativo da Justiça do Trabalho. Ontem~ o Presidente da CNTEC meneio~ 
nou, através_ d~ notas taquigráficas, pronunciamentos dos Ministros HiÍ~ 
debrando Bizaglia e Marcelo Pimentel, relativamente a este problema. 

Todos aqueles que têm tido ocasião de participar dos debates da Comis­
são do Trabalho e Legislação Social, sobre o anteprojeto da CLT, viram que 
os Miriistros, de uma fórrna geral, têm-se manifestado relativamente ao poder 
normativo da Justiça do Trabalho, inclusive o Ministro Barata Silva, que fez 
um pronunciamento expressivo e brilhante, neste sentido. 

E poderia dizer até mais: o próprio Ministro do Trabalho, no dia em que 
foi feita a entrega, há 4 meses, de uma centena de cartas,- e a Imprensa deu 
notícia- de inúmeras cartas, sindicaiS, no Ministério do Trabalho, num pro­
nunciamento feito, se manifestou favorável ao poder normativo da Justiça 
do Trabalho. 

Então, tudo isso nos faz pensar que, realmente, o projeto governamental, 
quando~ no seu art. 15, diz: "Ficam revogadas a -Lern9 6.147, de 29 de--no­
vembro de 1974, e demais disposições em contrário", ou ele, por uma imper­
feição técnica, não se aperCebeu de que deveria expressamente se referir a de­
terminados dispositivos de contenção salarial, ou, entã.o, efetivamente, não 
estaria sendo concebido, e, aí, então, seria o caso Cle se adotar as emendas 
apresentadas de nçs 144 e 156. 

Diz a Emenda n' T44: "Dê-se ao art. 15 do Projeto-de Leíri• 26/79 a se­
guinte redação: ficam reVOgadas as Leis n9 4.125, de 13 de julho de 1965; 
6.147, de 29 de novembro de 1974; Decreto-lei n' 15, de 29 de julho de 1966, 
os arts. 623, da Consolidação das Leis do Trabalho, e 89, do Decreto-lei n9 5, 
de 4 de abril de 1966." Esta emenda é do Deputado Benedito Marcílio. 

E a Emenda n9 146, de autoria do ilustre Deputado Audálio Dantas, diz: 
uficam revogadas a Lei n9 6.147, de 29 de novembro de 1974, o art. 623 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais disposições em contrário." Por­
tanto, num posicionamento definido de que deve ser revogado. 

Ê POssível, que Se diga que, quando-O pi"ojeto diz "demais dispoSições em 
contrário," esteja revogando toda ess_a legislação. i:. possível que se diga. 
Mas, entendemos que, no momento em que se está redigindo, deve--se sanar 
todas as dúvidas. O que não pode acontecer é, amanhã- e vamos imaginar; 
hipoteticamente, qUalquer sindicato - o sindicato" dos bancãrios, por exem-_ 
plo, estabelecer um percentual maior, em acordo, e se venha a discutir se essa 
legislação estã revogada ou não, uma vez que não há uma determinação ex­
pressa; poder-se~ia dizer Que o art. 623, que é aquele que diz que "Serã nula 
de pleno direito disposição de convenção ou acordo que, direta ou indiretaR 
mente, contrarie proibição ou norma disciplinadora da política econômico­
financeira do Governo, Ou concernente à política salarial vigente, não produ­
zindo quaisquer efeitos petartte ·às -a:u.-rondades e repartiçõ-es públicas ... '' esta­
ria vigente, que a nova política seria essa, e que só seria possível a concessão 
de vantagens dentro daquele aspecto da produtividade salarial. 

Eu já observei que, dentro das entidades sindicais, com os advogados, a 
matéria que se debate é exatamente essa. E o poder de barganha, qual é? É 
apenas a produtividade setorial? Ou é possível um poder de barganha maior? 

E é então isso que deve ficar claro. Acredita a Confederação que seja 
uma imperfeição técnica e que os próprios elementos que a compõem e que 
possam rever tornem claro que o poder de barganha é amplo, que os empre­
gados e empregadores podem livremente estabelecer vantagens a mais e que 
não estão adstritos, única e exclusivamente, à produtividade setorial. 

E se entenderem que não é uma imperfeição técnica, então se acolham 
aquelas proposições apresentadas neste sentido, porque deve haver uma livre 
negociação entre as partes e s_obretudo um poder normativo amplo para a 
Justiça do Trabalho. 

Gostaria, neste ponto, de mencionar a Emenda n9 63, do Deputado Ed· 
gard Amorim, que diz dando, uma nova redação ao art. 7~: "O aum_ento de sa­
lários e o estabelecimento de condições gerais de trabalho, de remuneração, 
de pisos salariais .. de salários- profissionais, de representação sindical dentro 
das empresas, e de outras vantagens, serão estipulados por convenção coleti­
va, acordo coletivo ou sentença normativa. 

Parágrafo Jç: As vantagens concedidas na forma deste artigo não pode-­
rão ser suprimidas nas normas coletivas subseqtientes. 

Parágrafo 29: Para os fins deste artigo ficam mantidas as datas bases das 
categorias profissionais. 

P irãgrafo 39: O disposto neste artigo se aplica aos empregados, às em­
presas e entidades referidas no artigo seguinte~ 

Parágrafo 49- A Justiça do Trabalho não é sujeita a qualquer limitação 
legal para decidir sobre a matéria prevista neste artigo." 

Entendemos que esta Emenda 09 63 atende amplamente à proposição de 
todas as entidades sindicais que aqui se manifestaram no sentido da livre ne-­
gociação e no sentido do poder normativo da Justiça do Trabalho. 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, Srs. Senadores, na verd_ade existem mui­
tas outras emendas que também poderiam ser mencionadas, como é o caso da 
Emenda n9 65, feita pelo Deputado Alceu Collares, que tem mais ou menos o 
mesmo conteúdo, ou, então, a Emenda n9 68, apresentada pelo Deputado AI· 
berto Goldman, que diz que""'O aumento do salário deverâ ser estipulado por 
convenção, acordo coletivo ou sentença normativa, levando-se em conta, no 
mínimo, o acréscimo verificado na produtividade da categoria profissional"; 
portanto, estabelecendo que isto é o mínimo e não o mãximo; e a Emenda n9 
70, do Deputado Benedito Marcílio, que diz: "'O aumento do salário poderã 
ser estipulado por convenção, acordo coletivo ou sentença normativa". 

São todas as emendas no sentido do atendimento desses dois preceitos, que 
são a possibilidade da negociação coletiva e a poSsibilidade do poder normativo 
da Justiça do Trabalho. 

O art. 79, quando diz que "O aumento dos salãrios poderá ser estipulado 
por convenção, acordo coletivo, ou sentença normativa, com fundamento no 
acréscimo verificado da produtividade da categoria profissional", se pode pa­
recer a muitos que é uma concessão a mais que está-se dando, poderá parecer 
a outros que é uma limitaçã.o, que a convenção, que o acordo coletivo, que a 
sentença normativa poderá dar esse acréscimo e não outros. Ela dá margem, 
exatamente, para inter-pretaÇão da preservaçã.o ainda de dispositivos que de­
veriam e que devem ser revogados. 

Gostaria de mencionar, também, aqui, a Emenda--de n9 74, igualmente, 
do Deputado Benedito Marcílio, ao parágrafo 19 do art. 79, queexpressamen~ 
te diz que Hpoderão ser estabelecidos percentuais e pisos salariais para os em­
pregados"; ele diz na fundamentação, porque o parágrafo não fala em pisos 
salariais. 

A realidade atual incontroversa é a do estabelecimento de pisos salariais, 
seja em razão da categoria profissional, seja em razão dos níveis de remune~ 
ração ou ftihção. Assim a lei deve estar, pelo menos, conforme a realidade so~ 
cial, sob pena de nascer veLha e desatualizada. 

Deve assim, ser acrescid-a ao paiâgrafo a expressão ''pisos salariais" e su­
primida a parte final, "segundo os níveis de remuneração". Efetivamente, nós 
verificamos que em inúmerOS acOrdos têm sido estabelecidas vantagens sob a 
forma de pisos salariais. 

Assim, nós queremos encerrar-o depoimerttõ-, no-sentido de que. de fun­
damentalmente, à Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio 
se associa aquela posição de todas as Confederações que aqui se pronuncia­
ram no sentido desses dois intens a que nos referimos, da livre negociação e 
do poder normativo da Justiça do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares) - Prosseguindo com a tomada 
de depoimentos de Presidentes de Confederações de Trabalhadores e de Em­
pregadores, nós convidam-os o Sr. Wilson Gomes de Moura, Presidente da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores das Empresas de Crédito. 

O SR. WILSON GOMES DE MOURA- Sr. Presidente, Srs. Deputa­
dos, a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito, 
da qual sou Presidente, no dia da instalação da comissão, já apresentou a esta 
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comissão a sua contribuição, oferecendo sugestões para emendas ao projeto 
da Reforma de Política Salarial. 

Essas sugestões são mantidas, e nós vamos nos limitar a fazer alguns co­
mentário~ sobre esse trabalho, destacando dele alguns tópicos que nós acha­
mos principais. 

Foi abordado pelo meu ilustre antecessor, Dr. Ulisses, falando em nome 
da Confederação dos Trabalhadores no Comêrcio, a ênfase que todas as enti­
dades sindicais dão à necessidade de ser restabelecido o poder normativo da 
Justiça do Trabalho. 

Os comentários feitos bastam para justificar esse restabelecimento, e nós 
diríamos que isto tem ocorrido em várias ocasiões. Ainda ontem, li uma deci­
são do Tribunal Superior do Trabalho em um processo em que se anulava um 
acordo entre partes- e foi interposto recurso Pela Procuradoria Regional do 
Trabalho- apenas pela diferença de 1 %; havia sido o indice fixado em 39% e 
tinha sido acordado entre partes 40%. O Tribunal, tendo como relator o ilus­
tre Ministro Mozart Victor Russomano, nos ·seus fundamentos estabelecia 
que além de ilegal era inconstitucional se conceder qualquer percentual acima 
do índice fixado pelo Governo. Daí se vê como estâ limitada a Justiça do Tra­
balho, no seu poder normativo. 

O restabelecimento, portanto, desse poder normativo é uma necessidade 
urgente, a fim de que possam os trabalhadores e empregadores confiar as suas 
demandas nos dissídios à decisão da Justiça do Trabalho; porque, de outra 
forma, os trabalhadores evitam, e evitam com razão, que as suas demandas 
no campo do dissídio coletivo vão para a Justiça do Trabalho, porque têm 
certeza de que o Tribunal Superior do Trabalho vai~lhe cassar condições 
acordadas entre partes. 

Nós comentamos no nosso trabalho, tamb~m. e destacamos, que o pro­
jeto estabelece escalonamentos; esses escalonamentos, nós dizíamos no nosso 
trabalho que eram mais urna distribuição, um rateio da miséria do que uma 
distribuição de renda. Pretende-se melhorar uma camada que ganha até 3 
salários mínimos fazendo com que aqueles que ganham acima dessa impor­
tância suporte com esse ônus; não se dá o ônuS para a empresa. 

Comentando esse dispositivo de escalonamento, nós escrevemos o se­
guinte: ••o dispositivo estabelece correção semestral do valor monetário dos 
salários, obedecidas quatro faixas: até 3 salários· mínimos, ê 1.1., isto é, 10% 
acima da variação semestral dos preços ao consumidor; acima de 3 salários 
mínimos e até 10 salários míninios, a correção é a mesnia da variação; aCima 
de I O e até 20, a correção já desce para 80% da variação dos custos; e acima de 
20 salários mínimos, esta correção desce para 50%. Matematicamente, se ve­
rifica que quem ganhar acima de li salãrios mínimos começa a receber um 
reajuste abaixo do valor obtido na elevação dos custo de gêneros de primeira 
necessidade. 

Isto nós consideramos uma grande injustiça. Na mensagem, o Governo 
explica que isso se constitui no prinieiro passo no -s"eiltido de diminuir-se a dis-
tância entre o ápice e o piso da pirâmide salarial. -

Entendem os tecnocratas, portanto, que o mal do sistema remuneratório 
no Brasil não resulta da injusta distribuição dos frutos do trabalho ou da ren­
da nacional, proclamada e reconhecida internacionalmente; os males dos as­
salariados não resultariam da brutal política de achatamento de salãrios, pos­
ta em prática em nome do combate à inflação, que contida não foi, conforme 
revelam as estatísticas oficiais, a qual tem servido para ensejar o enriqueci­
mento escandaloso e progressivo dos empregadores, em particular na área 
das atividades bancárias e assemelhadas. 

Todo o mal consistiria na existência de salários desiguais, e como medida 
mágica se aponta o caminho da igualdade- igualdade por baixo - a via da 
proletarização de todos, em outras palavras, a socialização da miséria é 6 
meio indicado. 

Os que ganham menos passam a ganhar um pouco mais, sem que nem de 
longe se vislumbre a solução dos seus problemas econômicos; mesmo assim, 
não será à custa dos lucros das empresas, mas à conta dos empregados que 
ganham um pouco mais. 

Admite-se o absurdo de que possa o assalariado titular de uma remune­
ração um pouco melhor sobreviver sem a garantia de pelo menos o restabele­
cimento de poder de compra dos salários. Contrariamente, estes serão defasa­
dos progressivamente, até que o ápice passe a ser o piso. 

Quando todos estiverem igualados na misêria, será encontrada a verda­
deira solução social para os assalariados brasileiros. 

Admitir-se aos empregados miseravelmente remunerados um pouco 
mais do que a variação do NPC é imensamente justo; o que não se póde ad­
mitir é negativa para os qtie ganham mais da garantia mínima da recompo­
sição dos salários frente ao poder corretivo da inflação. 

Em resumo, o GoVerno não pretende melhor distribuir as riquezas, mas, 
apenas, distribuir a miséria. , 

É muito dificil entender semelhante filosofia, especialmente de um Go­
verno que se disz empenhado num processo de abertura democrática, tendo 
como objeto principal o bem-estar do homem". 

Esses comentãr1os foram feitos em nosso documento, mostrando da in­
justiça que Se faz àqueles que ganham um Poucõ iiiáis do que aqueles misera­
velmente pagos. 

É de se convir que aqueles que ganham um pouco mais sofrem também 
os efeitos da elevação do custo d~ vida. 

Outro ponto que nós destacamOs ê o problema do aumento salarial con­
dicionado à produtividade; e diz-se mais, não é só produtividade é produtivi­
dade da categoria profissionaL 

Na nossa área, especialmente, é difícil se procurar encontrar a produtivi­
dade da categoria profissional dos bancários - como também é difícil se es­
tabelecer essa produtividade em muitas outras categorias - e deixar-se con­
dicionada à elevação dos aumentos salariais - porque os outros são apenas 
reajustes- a discussão entre partes do aumento condicionado apenas à pro­
dutividade; mesmo da categoria econômica, mesmo no setorial, ainda assim é 
uma injustiça que se -co-mete, ainda mais quando, hoje, se verifica, na grande 
maioria das categorias profissionais que discutCm com os empregadores, esta­
belecer índice acima do percentual por livre negociação, a despeito das medi­
das coercitivas e proibitivas da legislação em vigor. 

A respeito, nós fizemos um comentário. Estipula o condicionamento do 
aumento salarial ao acréscimo verificado na produtividade da categoria pro­
fissionaL O aumento de produtividade deve ser do sCtor empresarial ou de 
cada empresa: nunca da categoria profissionaL 

É óbvio que a produtividade de uma empresa não depende apenas do 
trabalhador. Um conjunto de fatores se congregam para aquele resultado, 
tais como mão-de-obra adequada, bons investimentos, aperfeiçoamentos tec­
nológicos e muitos outros. 

Não sabemos como possa compatibilizar-se o critério de aferimento do 
crescimento da produtividade da categoria profissional com o disposto no § 
29 do art. 79, ao estipular a viabilidade de níveis díVersos de aumentos sala­
riais em empresas de diferentes portes. 

Enquanto o art. 69 fala em aumentos salariais- e no estabelecimento de 
condições especiais de trabalho, pod"endo ser objeto de negociações coletivas, 
o art. 79 se refere apenas aos aumentos dos salários. Tudo indica que o propó­
sito é excluir do âmbito da Justiça do Trabalho os problemas relacionados 
com o estabelecimento de condições especiais de trabalho. 

A vedação não encontra amparo social e se atrita com o próprio manda­
mento constitucional, ex-vi do § 19 do art. 142 da Constituição Federal. 

A Carta Magna defere ao legislador ordinário a competência para espe­
cificar as hipóteses em que as decisões nos dissídios coletivos possam estabe­
lecer normas e condições de trabalho. 

O legislador comum pode especificar as hipóteses, porém nunca pode 
suprimí-las, tal corno pretende o projeto da lei sob exame. 

Por outro lado, se o estabelecimento de causas que regulem condições es­
peciais de trabalho pode ser objeto de negociações coletivas, a conseqüência 
lógica é que, na ocorrência de impasses naturais, a solução seja deferida ao 
Poder Judiciário especializado. 

Aliás, é bom lembrar que o projeto de reconsolidação da CLT prevê 
competência da Justiça do Trabalho até para fixação do salário profissional. 

Então, este aumento tem efetivamente ocorrido, _além dos reajustes auto­
máticos semestrais, e qúe nós no nosso trabalho pTopomos que seja trimes­
tral, isso porque jã são ·várias as correções lrimestrais operadas no nível do 
Governo. A unid8.de padrão de capital, as letras do tesouro, a correção da ca­
derneta de poupança, tudo tem nível trimestral; então, é justo que, se há uma 
correção, ela também siga a trimestral. 

E é de se dizer que mesmo sendo trimestral, ainda deixa uma faixa em 
branco na desvalorização do salário, porque do tempo em que se faz a cor­
reção até que haja uma segunda correção, há um trimestre e, nesse trimestre, 
não deixa de haver o aumento do custo de vida, que é diário. 

Então, seria o ideal que fosse mesmo um salário móvel, que se modificas­
se mensalmente, toda vez que se apurasse um aumento do custo de vida, ao 
nível desse custo de vida. Mas, não ir a tanto, propomos, porque é um con­
senso geral entre os trabalhadores e é, também, dentro da própria política go­
vernamental dos seus vários tipos de correção, fazer a correção trimestral. 

Depois desses aumentos escalonados e automáticos, os feitos trimestral­
mente, restam na data base, depois-de um ano, os aumentos. Estes aumentos 
têm e d_evem ser negociados livremente; não podem ser condicionados somen­
te dentro da produtividade. 

E para exemplificar como isso é perigoso, lembramos que na fase áurea 
do milagre brasileiro, em que a produtividade do Brasil- N acionai- era es-



' ·Março de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Quinta-feira 6 115 

tabelecida a 10% ao ano, se fixava em 4% a produtividade para ser inserida 
nos salãrios, na recomposiçãO salarial dos trabalhadores. 

E se essa produtividade é estabelecida dessa maneira ãrbitiâria, sem."con­
díções me~mo de se discutí-la, corre-se o perigo de ser fixado índice de produ­
tividade aCj_uém da real produtividade, deixando, portanto, os trabalhadores 
produzindo, concorrendo para uma produtividade e não participando dos 
rendimentos que essa produtividade pode dar. 

Temos a destacar, também, um ponto que é de certa gravidade: a exclu­
são. Antes de se firmar o acordo, antes da sentença normativa se excluir as 
empresas que financeiramente estejam impossibilitadas. 

A emenda da CONTEC impede que essa empresa seja excluída no ins­
trumento normativo no custo da sua própria elaboração. 

A faculdade prevista no § 29 teria o demérito de tumultuar os processos 
revisionários das Condições de trabalho, especialmente no que pertina a sa­
lários, com retardamento da solução final. 

A própria inquietação social, inevitável no custo das chamadas campa­
nhas salariais, indica a conveniência de afastarem-se eleÍnentos retardatários 
de uma solução rápida. 

A CONTEC julga oportuna a forma de exclusão prevista no próprio 
projeto, no caso das resas· financeiramente impossibilitadas de cumprir um 
instrumento normatiVo. · 

Todavia, o momento j:iróprio para o exercício do direito da empresa é no 
custo da ação· de cumprimento. Esta, a experiência da legislação vigente. 

Então, achamos que se excluir preliminarmente uma empresa, ao se fazer 
o acordo no curso da campanha salarial, vem tumultuar e retardar a campa­
nha. 

Assim, sugerimós-qüe as erripresas que provem na Justiça do Trabalho a 
sua impossibilidade financeira, p·ossarn ser exclufd.as, mas na ação de cumpri­
mento, com plena possibilidade de ser questionada a sua impossibilidade, de 
se fazer auditagem, cte se fazer arbitragem, com a Justiça do Trabalho e com 
têcnicos nomeados, de confiança· dos próprios trabalhadores, porque não 
fora assim haveriam de sair muitas empresas pela tangente da impossibilidade 
financeira. 

E, como destaque final, destacamos o problema em que se exclui a socie­
dade de economia mista, as empresas públicas e até as empresas privadas que 
são subvencionadas pelo Poder Público. 

Esta exclusão é por demais injusta. Fizemos os seguintes comentãrios e 
nos alongamos mesmo nestes, porque achamos que ela é sumamente prejudi­
cial. Aliâs, naS emendas, que não conhecemos ao todo, -mas tivemos a leitura 
do Deputado Carlos Chiarelli, em que ele faz uma ressalva neste aspecto, 
para que não se exclua aquelas empresas que têm direito à sindicalização. 

Mas, dizíamos, mesmo, que as empresas que são englobadas pelo art. 
170 da ConstitUição, aQuelas que exercem atividade econômica, não importa 
se com capital do Governo ou privado, elas têm que se submeter às normas 
trabalhistas gerais; do contrãrio, já começam tendo uma concorrência des­
leal: se uma empresa pode e a outra não pode, uma tem obrigação de fazer de­
terminadas coisas e outra não. 

Conversando com alguns Deputados, inclusive com o Minis_tro do Tra­
balho, a este respeito, nos foi informado que as empresas de economia mista 
não estariam excluídas. Se hâ explicação, embora não seja bem claro no pro­
jeto, é que efas não estão excluídas dos reajustes automáticos, mas estão ex­
cluídas dos aumentos, das negociações que se promovem anualmente. 

É preciso, então, qoe se esClareça que o projeto não estâ claro, que elas 
não estão excluídas dos reajustes automâticos, prinieiramente; e, segundo, 
que elas sejam incluídas nas negociações coletivas, nos aumentos efetuados 
pelos sindicatos representantes dos seus empregados e dos seus empregado-
res. 

Fazemos só uma dtação, mas teríamoS inúmeras para fazer; não é justo 
que o Banco do Brasil, que é uma empresa bancãria e concorre com as demais 
no mesmo pé de igualdade, tem alguns beneficios até por ser uma empresa 
oficial, os seus empregados sejam excluídos das negociações coletivas. Agora 
mesmo, o que se verifica? Verifica-se que, quando hã uma ação de cumpri­
mento, o Banco se diz excluído em face da legislação que diz que ele está sub­
metido aos índices do Conselho N acionai de Política Salarial. Mas essa tese 
está inteiramente vencida no Tribunal Superior do Trabalho, porque este tri­
bunal entende- e agora há pouco ocorreu, no mês de agosto, numa ação que 
foi ao Tribunal Federal de Recursos - que as empresas de economia mista 
estão sujeitas - o Banco do Brasil entre elas - às determinações contidas 
nos acordos coletivos, que é lei entre as partes. 

Mas, fizemos os seguintes comep.tários. 
"Estabelece este art 89 do projeto que as empresas públicas, sociedades 

de economia mista, que a União Federal ou qualquer uma das suas autar­
quias detenha a maioria do capital social, as empresas privadas subvenciona-

das pela União, ou concessiO"náriãs do Serviço Público Federal e as entidades 
governamentais cujo regime remuneratório de pessoal não esteja regido na 
Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, soniente poderão celebrar acordos 
coletivos de trabalho de natureza econômica: ou conceder aumentos coletivos 
de salários nos termos da resoluçãO do COnselho Nacional de Política Sala­
riaL 

A exposiÇão de motivos não consagra uma única palavra justificativa de 
tamanha absurdidade. Pretende-se excluir as empresas públicas e as socieda­
des de economia mista e até empresas privadas, desde que subvencionadas ou 
concessionárias do Serviço Público Federal do âmbito das convenções coleti­
vas de trabalho e das sentenças normativas do Judiciário Trabalhista. 

Os numerosos trabalhadores dessa importante ãrea, na qual estão incluí­
dos os chamados bancos oficiais e empresas tão importantes como a PE­
TROBRÁS, ficariam sujeitos aos critérios exclusivos dos tecnocratas do Con­
selho Nacional de Política Salarial. 

Esta tem sido uma reivindicação permanente de algumas empresas orga­
nizadas em regimes jurídicos de socie-dades de economia mista, como é o caso 
do Banco do Brasil, do Banco do Estado de São Paulo. 

Estas e outras empresas têm postulado sem sucesso perante a Justiça do 
trabalho e o próprio Supremo T"ribunai Federal que os reajustamentos sala­
riais e a fixação de novas condições de trabalho dos seus empregados seja da 
competência exclusiva do Conselho Nacional de Política Salarial. Alegam 
uma competência privativa, decorreria do disposto na Lei n9 6.147, de 1974. 

A pretensão foi repelida por constituir-se uma discriminação odiosa, por 
isso mesmo, sem amparo legal. 

O eminente Ministro Moreira Alves, julgando o Recurso Extraordinário 
n9 87.698, interposto pelo Banco do Nordeste e Banco do Brasil, manteve 
acórdão proferido pelo colendo Tribunal Superior do Trabalho, cujo conteú­
do estã bem resumido no despacho proferido pelo Presidente daquela Corte 
ao indeferir o recurso extraordinário." 

Nós deixamos de ler o recurso, porque, realmente, é longo e estâ contido, 
na íntegra, no nosso trabalho. 

"Assinalemos que o voto do eminente Ministro Moreira Alves é acolhi­
do por unanimidade pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Pelo texto, 
tudo faz crer que pretenda o GoVerno" excluir os trabalhadores das empresas 
mencionadas da tutela das convenções coletivas e das sentenças normativas, 
destacando que o acordo coletivo não se confunde com convenção coletiva de 
tra.balho, por força de conceito legal contido no art. 611 e respectivo§ 19 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

O projeto oficial atenta contra o princípio de isonomia, apanágio dosEs· 
tados democráticos e mandamento explicitado em nossa Carta Magna, con­
forme se vê no§ 19, do art. 153 da Lei Maior. Ademais, a pretensão do projeto 
encontra barreira intransponível no§ 29 do art. 170 da Constituição Federal. 
Iguidmente, o inciso XIV, do art. 165 da Carta Magna, quando assegura 
como direito dos trabalhadores o reconhecimento das convenções coletivas 
de trabalho, se constitui em óbice intransponível à aprovação do artigo ques­
tionado. O constituinte assegurou o direito de convenções coletivas a todos os 
trabalhadores sujeitos à tutela da legislação trabalhista. Não é possível o le­
gislador ordinário discriminar parcelas desses trabalhadores. 

O princípio da isonomia também impede a aprovação do projeto no par­
ticular, e nem se alegue que o§ 19, do art. 153 da Constituição Federal não 
alude expressamente a igualdade de todos os trabalhadores perante a compe­
tência da Justiça do Trabalho e o direito de convenção coletiva de trabalho. O 
mandamento constitucional faz apenas uma enumeração explicativa." 

Fazemos, também, uma citação do jurista Pontes de Miranda a esse res­
peito: 

.. Parece mesmo que o propósito do Governo é dar o primeiro passo no 
sentido do afastamento completo da imensa massa de trabalhadores do direi­
to de sindicalização. Conseguida a primeira arbitrariedade que configuraria a 
aprovação do art. 89 do projeto, estaria aberto o caminho para a negativa do 
direito de sindicalização expressamente previsto nó parágrafo único, do art. 
566 da CLT para os empregados da Sociedade de Economia Mista e das fun­
dações criadas ou mantidas pela União, Estados e Municípios. Desnecessário 
enfatizar-se que tal fato constituiria um retrocesso na legislação social brasi­
leira, de todo incompatível com o processo de democratização do Pais, no 
qual estão envolvidas todas as forças vivas da Nação." 

Nós destacamos o problema da exclusão da sociedade de economia mis­
ta, porque, hoje, a despeito de o art. 566 da CLT impedir a sindicalização dos 
empregados em empresas públicas, ele admite a sindicalização em empresa de 
economia rilista e fundação. Esta proibição do art. 566, quanto aos trabalha­
dores de empresas públicas, já nos parece inconstitucional, em face do§ 29, do 
art. 170 da Carta Magna. Todavia, como disse, os empregados de sociedades 
de economia mista, quando pleiteiam o respeito às convenções coletivas pc-
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rante o Tribunal Superior do Trabalho, têm ganho de causa, como também 
no Tribunal Federal de Recursos. 

Se esse texto agora for modificado da maneira como pretende o Gover­
no, então, estâ também deitada por terra essa tese jâ vitoriosa no tribunal, 
porque aí hâ um texto legal impeditivo. Chamamos a atenção especial de S. 
Ex•s., os Srs. membros da Comissão, no sentido de não deixarem passardes­
percebida essa exclusão, essa discriminação que reputamos odiosa. 

Perguntaria ao flustre Presidente da Comissão se poderíamos solicitar 
um nosso assessor para completar algumas outras explicações. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares) - Pode. 

O SR. WILSON GOMES DE MOURA - Solicitaríamos ao nosso 
Consultor Jurídico, Dr. Josê Torres das Neves. para completar algumas in­
formações. 

O SR. JOSÉ TORRES DAS NEVES -Quase nada mais é necessârio 
ser dito. Todavia, se impõ-e uma certa ênfase a alguns aspectos. 

h imperioso dizer-se O seguinte: a CONTEC- e penso que estou falan­
do em nome dos debates dos quais participei em reunião nacional, não pre­
tende nas suas emendas aquilo que seria o desejo dos trabalhadores. E não 
pede por uma razão simples: porque está diante de uma realidade premente. 
Acredita não ser possível conquistar-se agora tudo aquilo que seria o ideal; 
Mas, acredita, postula, luta e· lutará para que se consiga aquilo que se não for 
conseguido, na realidade, admitir-se-á um retrocesso grave no direito social 
brasileiro. 

Vejam bem V. Ex•s, o problema da sociedade de economia mista. Não só 
os dispositivos constituciónais já mencionados~ -conià- em partici.ilB:r o art. 
165, dizem taxativamente que qualquCr lei na ârea social visa a melhorar as 
condições de vida do trabalhador. Evidentemente que o art. 89 do projeto, tal 
como está, não melhora as condições de vida do trabalhador daquelas empre­
sas em regime de economia mista. Vai piorar. Dir-se-â: mã.s, com'á vai piorar? 
Em primeiro lugar, porque ele só vai participar dos reajustamentos automáti­
cos. Eles não participariam do aumento, que é realmente a espinha dorsal do 
projeto. Pode--se dizer que de agora em diante não se trata mais de recompor 
o poder aquisitivo dos salários, mas, sim, de dar aumento salarial, e que no 
caso da categoria profissional de empregados em estabelecimentos de crêdi­
tos, que vai a mais de 80%, estes estariam PriVados desse direito. Além disso 
cria um tratamento contrário ao princípio da isÕnomia, princípiÓ que é fun­
damental na vida dos povos civilizados e mais fundamental ainda na vida dos 
assalariados. Então, se constituiria realmente num retrocesso inacreditável e 
inaceitável. 

Nós notamos aqui, nas emendas, que várias delas já estão tratando da 
matéria. Parecer-me-ia oportuno no momento se plid.6ssemos dizer alguma 
coisa sobre algumas das emendas. Tem algumas que constituem o ideal. Pre­
vêem simplesmente a supressão do artigo. 

Não somos políticos, somos técnicos; por isso, não sei se haveria possibi­
lidade de colocar-se apenas uma emenda: ••suprima-se". Se isso passasse, se­
ria muito bom; todavia não creio que isso seja possível. Mas, no caso de não 
ser possível, há. vârias emendas que tratam da mat6ria. Rogaríamos a atenção 
para duas delas - não que elas sejam melhores e as outras sejam piores. 
Uma, do Deputado Carlos Chiarelli, que estâ às fls. 21 dos avulsos das emen­
das. Ela, embora contenha, digamos assim, uma certa impropriedade técnica, 
no final das contas chega àquilo que nós queremos, porque no caput ele rela­
ciona aqueles trabalhadores que ficariam excluídos. E quando chega no pará­
grafo único, ele volta a incluir. Então, no processo de aplicação da lei, iría­
mos ter seguramente um conflito interconstitual. Mas como aqui é exceção, a 
exceção deveria prevalecer sobre o geral. Então, parece~nos que, apesar da­
quilo que nós - e me permita o ilustre jurista - chamamos de uma impro­
priedade, talvez tenha sido uma impropriedade jâ mais como uma técnica de 
como fazer apontar aquilo que nós queremos, diretamente. 

Então, talvez essa emenda não poderia ser acolhida. 
Da mesma maneira com a do Deputado Benedito Marcílio. Se ele con­

cordasse em suprimir o parágrafo único, seria o ideal. Na realidade, o pará­
grafo único, quando diz: "As empresas e entidades mencionadas neste artigo 
poderão Celebrar acordos coletivos de trabalho de natureza econômica ou 
conceder aumentos coletivos de salários, mediante processo de negociação 
coletiva". Vejam bem, parece que está limitando: ou dissídio de natureza eco­
nômica, ou dâ o aumento. E quanto ao resto? E quanto às modificações das 
condições de vida, de trabalho~ AJ é restritivo. Suprimindo-se o parâgrafo ú­
nico, ficaria uma emenda ideal; embora não contenha a redação da CON­
TEC, atende plenamente aos desejos dos trabalhadores por ela representados. 

De forma, Sr. Presidente, que queremos enfatizar o poder normativo da 
Justiça do Trabalho. E queremos aqui voltar ao tema, apenas pedindo venia 

ao· meu ilustre colega Ulisses Riedel para que não se cometa uma injusti'a ao 
Supremo, principalmente se falando perante um órgão tão importante e num 
momento tão importante como este, em que realmente estamos legislando, 
dando um passo importante na vida do direito social brasileiro. Ele disse que 
o Supremo inadmite qualquer vantagem nos dissídios coletivos. Não, o Su­
premo se radicalizou no problema do reajustamento salarial, se radicalizou 
no problema do abono de falta para estudantes e no piso salarial Quanto ao 
resto, ele tem admitido uma série de vafltagens; salário normativo; estabilida­
de da gestante, gratificação etc., de forma que é preciso que se registre, por 
uma questão de justiça, que o Supremo não tem sido tão radical assim, como 
nos pareceu à primeira vista. -- -

Também não-acolho a dúvida do ilustre jurista, que o é o nobre colega, 
sem sombra de dti.vida, de que poderia haver uma possibilidade de o projeto 
do Governo admitir o poder normativo-da Justiça do Trabalho, ou restabele­
cer. Eu tenho dúvidas a respeito dessa palavra, restabelecer. Parece-me que a 
Justiça do Trabalho nunca usou de um pleno poder normativo; usou, dadas 
as circunstâncias políticas, num determinado momento,.sem que houvess~ 
uma grita maior. Realmente, a única disposição que trata do poder normati­
vo da Justiça do Trabalho ê a Constituição vigente, e com aquelas restrições 
conhecidas. 

Aqui, o projeto deixa bem claro uma coisa; no art. 69 do projeto, diz o se-­
guinte: .. Picam mantidas as datas-base das categorias profissionais para efei­
to de negociações ·coletivas, com finalidade de obtenção de aumento de sa­
lários e o estabelecimento_ de cláusulas que regulem condições especiais de 
trabalho". O parágrafo diz: "Os aumentos coletiVos de salários serão ajusta­
dos por ano, não podendo ocorrer revisão a esse título antes de vencido aque­
le prazo". Aqui se entende que na negociação coletiva poder-se-ia estabelecer 
condições novas de trabalho, especiais. Mas, quando chega no art. 7Q, ele res­
tringe. "O aumento dos salários poderâ ser estipulado por convenção, acordo 
coletivo, ou sentença normativa". Vejam bem V. Ex•s: a sentença normativa 
só pode se destinar aos salários; aí é que está a restrição nítida e incontornável 
ao poder normativo da Justiça do Trabalho. O art. 79 é realmente violento, 
porque chega ao ponto de cassar até mesmo o que já se defere limitadamente 
pela Constituição atual. A Constituição atual admite, apenas remete para -o 
legislador ordinário a faculdade de dizer em que hipóteses a Justiça do Traba­
lho pode normatizar. 

Seria oportuno que houvesse uma emenda que desse, outorgasse à Jus­
tiça do Trabalho plenos poderes para nofmatizar sem restrições, porque só a 
Justiça do Trabalho como órgão técnico, vivenciado há dezenas de anos nesse 
labor, é que tem condições de escolher os momentos próprios, as matérias 
próprias, as adequações necessárias a cada instante, a cada processo, para de­
ferir ou cassar aquela vantagem. 

Na realidade, diga-se a bem da verdade que a Justiça do Trabalho tem se 
sabido manter com muito equilíbrio; mesmo diante dessa política terrível de 
arrocho salarial, ela tam feito tudo o que é possível para contornar e obviar 
isto, e aí estão o salário normativo, a estabilidade da gestante e outras vanta­
gens que ela vem concedendo, que não agradam evidentemente ao Poder que 
instituiu e mantém a chamada política do a"rrocho salarial. 

Sr. Presidente, seriam essas as considerações, para não me alongar bas­
tante, enfatizando que não estamos aqui, de Inodo algum, expondo nem de-­
fendendo aquilo que os trabalhadores bancários consideram como ideal, 
como necessário; estamos apenas nos posfcionando diante de uma realidade, 
E vamos ver se realmente entramos numa batalha para ganhar alguma coisa, 
mesmo porque entendemos que o bom general não é aquele que vislumbra 
ganhar guerras impossíveis, mas aquele que ganha a batalha que ele quer ga­
nhar, a que é importante para ganhar a guerra. 

O SR PRESIDENTE- Encerrada a fase dos depoimentos, a palavra re­
toma ao Plenário, aos Srs. Senadores e aos Srs. Deputados. O primeiro ins­
crito é o nobre Deputado Marcelo Cordeiro, 3. qUem dou a palavra. 

O SR. MARCELO CORDEIRO -Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
Srs. Representantes e Diretores de Confederações de Trabalhadores em Em­
presas de Crédito e de Comêrcio: 

Esses debates que têm sido travados ao longo do prazo concedido a esta 
Comissão Mista para examinar o Projeto de Lei 26/79, do Poder Excutivo, 
constituem indiscutivelmente uma oportunidade preciosa para se aprofundar 
e se compreender com clareza a política salarial desses últimos 14 anos e o 
passo, aparentemente reformista, ou de cunho limitad.amente reformiSta, que 
o atual Governo acaba de dar com a presente proposição de lei:. 

Dos debates também se pode dizer que aspectos muito importantes e at~ 
estruturais do projeto de lei têm sido alterados pela compreensão mais ou me­
nos concensual dos membros desta ComiSsão. Desses aspectos, eu gostaria de 
salientar alguns, como o que hoje de manhã nós assistimos, em relação ao 

I 



Março de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Sooão 11) Quinta-feira 6 117 

problema da data-base, que, para muitas categorias profissionais, para milhões 
e milhões de trabalhadores, principalmente no campo, não existe. Hoje, o 
ilustre Relator, Senador José Lins, acolheu as idéias e sugestões que lhe foram 
apresentadas, no debate pela manhã. 

No debate de agora, à tarde, alguns aspectos também me parecem bas­
tante importantes de aflorar. Eu ouso dizer que este projeto de lei, a cada pas­
so que se o discute, mais frágil ele se torna. 

Vou chamar a atenção da Comissão para um ãspecto que me parece de 
extrema gravidade, salvo esteja eu incorrendo em erro da mesma gravidade 
do que julgo estar errado no projeto. O art. 79 deste projeto diz, textualmente: 
"O aumento dos salários poderá ser estipulado" ... não tem vírgula nenhuma, 
e prossegue .... "por convenção, acordo coletivo, ou sentença normativa ... " 
Evidentemente que aí existem inúmeros aspectos limitativos à livre nego­
ciação, mas não é a isso que quero me referir. Para continuar, após uma 
vírgula, dizendo: •• ... com fundamento no acréscimo verificado na produtivi­
dade da categoria profissional". Pergunto eu: e se a categOria profissional não 
oferecer produtividade? Se não houver nenhum acréscimo de produtividade 
nessa categoria profissional? Isso é comum, principalmente numa economia 
como a brasileira, sujeita-a toda espécie de oscilações, de processos eventuais de 
aceleração e desaquecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares)- Nobre Deputado, só uma in­
terrupção, para fazer uma consulta ao Relator e aos nobres Congressistas a 
respeito do horário certo da vinda do Ministro da Previdência Social, à. tarde. 
Ele está pedindo a confirmação do seu horário; por isso, eu interrompi o 
nobre Deputado Marcelo Cordeiro, pãra conversar aqui com o nobre Relator 
para saber a hora que, agora me informam, será às 15:00 horas. 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Pergunto eu, Sr. Presidente e Srs. 
Membros da Comissão: se não houver aumento ou acréscimo, ganhos de pro­
dutividade, não haverá aumento da categoria? Seria o caso de devolver este 
projeto, porque ele inviabiliza o aumento. Será que o aumento dos trabalha­
dores deve ser decorrente exclusivamente dos ganhos de produtividade de 
uma empresa? É_o que diz o projeto. Por exemplo, eu citaria- já que estão 
aqui representantes dos bancários, a Confederação que representa os banR 
cãrios, seu nível sindical mais alto, hierarquicamente, que os bancários ou os 
banqueiros, esse setor financeiro brasileiro teve ou tem tido, tem ostentado 
percentuais elevadíssimos de lucros; de 1973 a 1976 foi de 266,8% o percen­
tual de lucratividade do setor financeiro. Se observarmos os cargos com sa­
lários neste setor, seguramente- eu não tenho o dado aqui, mas já o li- ele 
não passa de 20%; portanto, irrisório. Aliás, o que é a média da empresa bra­
!lleira. 

Pesquisa feita semana passada, em São Paulo, revelou que de pequenas e 
médias empresas, onde os custos com fator salário são às vezes mais pesados 
em relação às grandes empresas que têm uma tecnologia poupadora de mão­
de-obra, se verificou, em pesquisa publicada por vârios jornais paulistas, que 
de 1972 a 1978 as despesas financeiras evoluíram 560%, o faturamento 80% e 
os gastos com salários 20%. Evidentemente que num quadro desse, os ganhos 
com produtividade devem ter sido razoavelmente elevados. Eu não tenho os 
dados de produtividade, mas num quadro desse deve ter sido. 

Agora, eu pergunto: se não houver produtividade, o art. 711 significa, lido sob 
outro ângulo, ou com uma leitura diferenciada do aspecto meramente literal que 
está aqui, que não haverá aumento para essa catc.:~oria. 

Acho que o Senador José Lins queria interromper e eu gostaria, porque 
estabeleceríamos diálogo. 

O SR. JORGE CURY- V. Ex• é que invocou ser baixo o nlvel de au­
mento salarial da produtividade em relação aos demais custos, de 560%, 80% 
e o salãrio 20%. S. Ex• entendia que V. Ex• considera um salário relativa­
mente alto ... 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Relativamente baixo. 

O SR. JORGE CURI- e que V. Ex• disse alto. 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Baixo. Então peço desculpas pelo 
engano. 

O SR. JORGE CURY- Ele queria era ajudar a V. Ex• 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Eu agradeço, porque, realmente, se 
eu tivesse dito isso, estaria-em flagrante contradição. Eu quero dizer relativa~ 
mente baixo. 

Então, eu coloco essa primeira questão. O caso, estamos discutindo aqui 
sob a ótica dos bancários, embora essa questão seja genérica para todas as 
classes. Se os Srs. Representantes dos bancários e do comércio tivessem ou­
vido ontem representantes dos transportes terrestres ou da educação e cultu­
ra, veriam que há uma coincidência de pontos de vista bastante assinalada. 

Mas seria esta a primeira questão que eu colocaria à consideração da ComisR 
são, dos Senhores que aqui comparecem. Estou absolutamente convencido, 
pela leitura do art. 79, de que categorias profissionais, muitas delas, nesse 
quadro de crise econômica que atravessamos, onde difícil serã manter um 
acréscimo anual significativo de produtividade, ficarão sem aumento. 

O SR. WILSON GOMES DE MOURA- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Com muito prazer. 

O SR. WILSON GOMES DE MOURA - E al tem mais uma impro­
priedade ainda mais gritante, que a produtividade é da categoria profissional. 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Pois é. Isso, V. S• inclusive já colo­
cou com muita clareza. 

O SR. WILSON GOMES DE MOURA - E segundo, há dificuldade 
de se estabelecer produtividade para algumas categorias econômicas. E ter­
ceiro, se esquece a lucratividade do setor. E, ainda, há possibilidade da nego­
ciação direta entre as partes para se conseguir um real aumento, e isso devia 
ficar constado, porque como S. Ex• disse, naquelas categorias em que não 
houver produtividade, eles ficariam impedidos de ter aumento. 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Estou de pleno acordo com V. S•; 
eu apenas não abordei esses ângulos, porque jA foram bastante abordados em 
outros debates aqui, fatores de lucratividade etc., e também pelo fato de que 
me chamou tanto a atenção esse aspecto, que ele até elimina a discussão des~ 
ses outros, que passariam a ser subordinados a essa questão central. 

Agora, posto isso, eu queria, congratulando-me com ambos os exposito­
res, salientar aqui da palestra do Dr. Ulisses um aspecto que me pareceu mui­
to interessante, levantado pelo nosso ilustre advogado. b. a questão de que o 
projeto- ele coloca sob indagação- revoga ou não revoga as chamadas leis 
do arrocho, aqui retrospectadas por S. S•, que é justamente esse conjunto de 
decretos~leis e leis que vêm de 1965 até 1974, basicamente. 

No meu modo de ver, ele não revoga; até pelo contrário, incorpora al­
guns aspectos, e há alguns que são incorporados flagrantemente, como é o caR 
so, por exemplo, do art. 89, relativamente às empresas de economia mista, 
empresas concessionárias do serviço público federal ou empresas privadas 
subvencionadas pelo Governo Federal, onde o poder do Conselho Nacional 
de Política Salarial é absoluto, arbitrário e discricionário. Ele estabelece po­
deres a organismos como Conselho Interministerial de Preços, que, no§ 49 do 
art. 79, passa a ter o poder de repassar para os preços os aumentos concedidos, 
se assim julgar conveniente; estabelece poderes também amplos ao Conselho 
Nacional de Política _Salaria_l em relação a essas empresas de economia mista. 
Quer-me parecer que os aumentos salariais destas empresas poderão perfeita~ 
mente servir de parâmetro para estabelecer limites a esta acanhada capacida­
de normativa que é atribuída no art. 79 à Justiça do Trabalho, porque se o art. 
79 considera que por sentença normativa é possível estabelecer aumento de 
salários, evidentemente só quem pode oferecer sentença normativa é a Justiça 
do Trabalho. 

Então, acredito que esse art. 89, mais do que ele aparenta, subjacente a 
ele está talvez a tentativa de estabelecer os limites à capacidade normativa da 
Justiça do Trabalho, ou seja, os limites serão aqueles que o Conselho Nacio­
nal de Política Salarial já estabeleceu para as empresas de economia mista ou 
aquelas outras a que se refere o art. 89. Parece-me também um aspecto perigo­
so, porque serã dar, mesmo limitadamente, no projeto capacidade de poder 
normativo à Justiça do Trabalho e retirar com a outra mão, ou seja, dar com 
uma mão e tirar com a outra. Aliãs, esta é uma tática muito globalizante do 
atual Governo; atê a chamada poUtica de abertura a que V. S• se referiu con­
siste nisso: ·acabou o Al-5, vieram as salvaguardas; habeas corpus, uma série 
de limitações à magistratura; imunidade, lei de segurança; lei de imprensa­
artigo sobre Lei de Segurança, e assim por diante. Esse projeto não escapa a 
essa retórica da dissimulação a essa coisa de dá com uma mão e tira com a ou­
tra. 

Ainda um outro aspecto, em relação à questão levantada pelo Dr. Ulis­
ses, me parece também muito pertinente. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares)- O tempo de V. Ex• estã a um 
minuto do seu término. 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Agradeço a V. Ex•; talvez não preci­
se mais do que isso. 

O SR. JORGE CURY ~Sr. Presidente, dado o brilho com que se estã 
havendo o nobre Deputado Marcelo Cordeiro, no enfoque do problema, vou 
renunciar ao meu tempo em favor de S. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares) - V. Ex• dispõe de mais 15 mi­
nutos; ao todo, 16 minutos. 
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O SR. MARCELO CORDEIRO- Eu agradeço ao nobre companheiro 
Jorge Cury, sempre muito generoso nos seus gestos ... 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares) - Ele, pedindo à Mesa, ultra­
passou o direito dos outros, porque o normal seria na inscrição dele; mas, va­
mos tomar uma decisão no sentido de que V. Ex' utilize agora 14 minutos. 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Vou ficar na expectativa de poder 
retribuir ao nobre companheiro em alguma oportunidade. 

Mas, Sr. Presidente, hâ um outro aspecto, continuando nesse problema. 
O art. 99 é uma clara evidência da manutenção da mentalidade antiliberal, da 
mentalidade contrâria à livre negociação, quando- incorpora o mesmo precei~ 
to de decretos-leis e leis anteriores, segundo os quais os abonos ou adianta­
mentos serão descontados, serão reduzidos dos aumentos salariais. Ora, to­
dos sabemos que abonos e adiantamentos sempre resultam da livre nego­
ciação e, conscqüentemeflte, é um ato voluntário principalmente da parte em­
pregadora, um ato de aceitação voluntária, c que Urtfã interferência desse tipo 
tenta desmoralizar ou impedir para futuras práticas a livre negociação. En­
tão. todo o espírito~ toda a mentalidade da contensão e d'? arrocho ainda se 
mantém. Eu diria que esse projeto de lei é o arrocho salarial aplicado de seis 
em seis meses. Quer dizer, apenas uma tentativa de, como jâ disse muito bem 
o Presidente da Confederação dos Bancários, distribuir a miséria e compati~ 
bilizar um pouco com essa política geral de abertura que se propaga. 

Urna outra questão que me parece importante é a questão da unificação 
das datas-base. Aqui, por exemplo, está o representante de uma categoria. 
Que não se faça hoje a unificação de todas as datas-base par9. todas as catego­
rias, que seria um passo gigantesco, talvez a própria classe operária no Brasil 
não tenha forças para conquistar e manter, mas pelo menos para cada catego­
ria seria interessante, seria de todo conveniente que houvesse a unificação das 
datas-base. 

Vejam V. Ex's que· há setores da economiã-.- principalmente aqueles da 
economia de ponta, do setor financeiro, dos setores especialmente mais de­
senvolvidos, em que há uma completa nacionalização das atividades econô­
micas, o preço ê o mesmo, os custos são mais ou menos unificados; por que 
não a unificação dos salários, ou da~ datas-base para os reajustes e aumentos 
salariais? 

No caso dos bancários, já que estamos aqui diante dos bancários~ sabe­
mos que há duas datas-base a nível nacional, uma em fevereiro, outra em se­
tembro; alg,!:!OS estados em fevereiro, outros estados em setembro, o que é 
uma flagrante injustiça. Os bancários da Bahia, por exemplo, em estudos fei­
tos pelos economistas da Bahia, verificaram _que. pelo fato da data-base estar 
em fevereiro e não em setembro, como é _no resto do Pai~, ou na maior parte 
do Pais, perderam nesses últimos 5 anos 50% do valor real dos seus salários. 
Foi um estudo publicado, divulgado e não_ contestado pelos banqueiros, na 
Bahia. Creio que isso deve acontecer com diversas categorias profissionais, 
em diversas partes do País. O projeto SÍJllplesmente desconhece esse proble­
ma, não trata do problema da unificação, das datas-base por categoria pro­
fissional, pelo menos, já que seria talvez difícil agora se conseguir a unificação 
da data-base para todas as categorias. Isso seria uma discussão que talvez fos­
se efetivamente precoce. 

O SR. WILSON GOMES DE MOURA - V. Ex• permite? (Assenti­
mento do orador.)- Realmente V. Ex' está situando a posição muito bem, 
porque os bancos operam em rede nacional, de maneira uniforme. Temos Rio 
Grande do Sul, Pernambuco, Bahia e Sergipe que estão com datas diferencia.­
das: Rio Grande do Sul e Pernambuco, em novembro. Bahia, que estava em 
fevereiro, passou para-Janeiro, e Sergipe, que CStaVa em- maio, passou para 
março. No ano_passado, nós conseguimos que São Paulo, Mato Grosso e 
Ceará, que eram em outubro, passa~sem para-sétembro~ Is~o é inconveniente 
até para os próprioS empregadores, uma vez que as suas folhas de pagamento 
são confeccionadas em céntros de computadores na matriz, uniformemente 
para todo o País. Logo, fica essa disparidade. Dei este aparte apenas para au-
xiliar a exposição cte V. -Ex,, que está muito própria: , · 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Agradeço o aparte de V. S• 
Mas, Sr. Presidente, volto, para concluir, a chamar a atenção para o art. 

7~ Acho que, se esta comissão não alterar este artigo, estaremos cometendo 
uma injustiça que, tenho a certeza, ficará marcada a quente na consciência do 
trabalhador brasileiro. Nós estaremos condenando talvez a maior parte dos 
trabalhadores brasileiros a não obterem aumentos salariais. Ou, quando mui­
to, a obterem aumentos que sejam meras concessões dos empregadores e não 
direítos efetivamente conquistados. Nós já fizemos aqui a crítica- alguns 
não participaram dos debates - .dÓ fato de que sô atribuir ao aLimento da 
produtividade o aumento salarial~ é um absurdo porque-ª produtividade é um 
gaoho de acréscimo; não ê o essencial do rendimento do processo produtivo, 

trabalho do capital; é apenas um acréscimo, é um ganho, portanto, à margem, 
e não se deve atribuir ao trabalhador apenas o que foi à margem e que, em ge~ 
ral, é constituída da especialização do seU esfoi-ço, da melhoria da aplicação 
da sua força de trabalho, não obstante outros elementos constitutivos que po· 
dem resultar em aumento da produtividade. Já discutimos aqui, parece que é 
até consensual,- que o negócio é a lucratividade que tinha q~~ entrar aqui. 
Esse artigo 79, se o conservamos, assim, estaremos cometendo um crime contra os 
trabalhadores brasileiros. 

Aqui está claro, não é questão de redação, que o aumento salarial poderá 
ser efetuado por convenção, etc, etc., desde que isso está implícito - seja 
fundamentado no aumento verificado na produtividade da categoria profis­
sional, que também é criticado, coino já o fez o Presidente da Confederação 
dos Bancários em relação à participação da categoria profissional e não do 
setor econômico. 

Essas eram as minhas observações e, sinceramente, estou muito preocu­
pado com este artigo 7<~ Estou chamando a atenção disso agora, porque en­
trei nesta Comissão hâ alguns dias apenas, substituindo um colega. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares) - Com a palavra um dos de­
poentes para tecer algumas considerações a respeito das indagações que não 
foram diretas, mas indiretas, formuladas pelo nobre Deputado Marcelo Cor­
deiro. 

O SR. ULISSES RIEDEL RESENDE- Gostaria de formular aqui al­
gumas considerações. A primeira delas seda com relação à referência feita 
pelo Dr. Torres, porque, se eu falei eventualmente a expressão .. nenhuma", eu 
queria dizer fundamentalmente, as fundamentais. A verdade é que aquelas 
cláusulas que interessam fundamentalmente ao trabalhador, que são o índice 
salarial, o salário profissional, o piso salarial, todas essas são aquelas tidas 
como econômicas, e as fundamentais têm sido repelidas pelo Supremo Tribu­
nal Federal. E, quando digo isso, não estou fazendo nenhuma critica ao Supremo, 
nem também abrindo debate com nenhum colega. Apenas, estou dizendo que eu 
queria me referir às fundamentais, com absoluto respeito ao Poder Judiciário, que 
cumpre a lei. A crítica é à lei, que precisa ser alterada. 

Quando os dirigentes sindicais aqui compareceram e nós nos pronuncia­
mos no sentido da livre negociação, no sentido do poder normativo, não hâ 
nenhuma crítica ao Tribunal por não ter poder normativo. A crítica é à lei, 
por não conceder ao Tribunal o poder normativo. No que diz respeito efeti­
vamente aos Tribunais, só poder haver, nesse sentido, elogios, mesmo porque 
são os próprios Ministros dos Tribunais que têm estado aqui presentes para 
defender o poder normativo da Justiça do Trabalho. 

De maneira que se usei a expressão "nenhuma'\ eu a substitUo por "fun­
damentais", as cláusulas que os trabalhadores têm considerado pelo menos 
na nossa categoria como fundamentais. 

O SR. JOSÉ TORRES DAS NEVES- Dr. Ulisses, o meu propósito foi 
exatamente o de evitar que, por um lapso apenas de fonnulação, dissesse aqui o 
que amanhã outro colega diria, já que se está muito a par de tudo que se passa na 
vida jurídica deste País. · 

O SR. ULISSES RIEDEL RESENDE - Quanto à formulação do De­
putado Marcelo Cordeiro. realmente me parece- e foi por isso que cheguei a 
colocar- que talvez houvesse até uma impropriedade na colocação; que não 
se quisesse dizer isso, porque, se nós analisarmos o art. 79, veremos que: 

•• Art. 79 - O aumento dos salârios poderã ser estipulado por 
convenção, acordo coletivo ou sentença normativa, com fundamen­
to no acréscimo verificado na produtividade da categoria profissio­
nal." 

A emenda proposta, de n9 70, diz: 

"O aumento de salários poderã ser estipulado por convenção, 
acordo coletivo ou sentença normativa." 

Quer dizer, ele suprimiu a parte que diz: 

..... com fundamento no acréscimo verificado na produtividade 
da categoria profissional.H 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Permite um aparte? 

O SR. ULISSES RIEDEL RESENDE - Pois não. 

O SR. MARCELO CORDEIRO- É uma questão de análise gramati­
cal: "O aumento dos salários poderá ser estipulado (vírgula) ... é uma coisa. 
Sem a vírgula, a interpretação é outra. 

. O ''poderá" se iefere a convencãô, acõtào coietivo ou sentença normatí-
v a. 
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Agora, se fosse: "O aumento dos salários poderá ter corno fundamento a 
produtividade ... " abre campo ao Tribunal, por exemplo, usando a nego~ 
ciação coletiva, a considerar, vamor dizer, lucratividade e outros fatores. 
Agora, esse ·~poderá" refere~se à forma de como se dará o aumento, e obriga 
a que seja com fundamento na produtividade. Essa é que é a malícia no negó­
cio, do MiníStro do Trabalho. 

A Emenda n9 68 foi redigida da seguinte maneira: 

"O aumento dos salários deverâ ser estiPulado por convenção, 
acordo coletivo ou sentença normativa, levando-se em conta, no 
mínim"o, o aCréscimo verificado na produtividade da categoria pro­
fissional." 

Às vezes, já que é tão expressivo o número de pessoas do maior gabarito, 
dos representantes das entidades, dos juristas que defendem a posição da ne­
gociação coletiva, que deferfdem a posição do poder normativo da Justiça do 
Trabalho, chegamos a crer que há impropriedade na redação, mas essa im­
propriedade pode trazer realmente- e no meu entender ela traz. Por isso que 
ela deve ser mudada. E, se não se trata de uma impropriedade, nela devem ser 
admitidas essas emendas. 

Acrescentaria que no art. 15, que diz da revogaçãO -das disposições em 
contrário, evidentemente que a partir do momento em que seja reformulada a 
redação do art. 79 pode-se manter a redação do art. 15 como está. Nem preci­
sava a Lei n9 6.140. Revogam-se as disposições em contrârio. Não haveria ne­
cessidade de se mencionar todos aqueles dispositivos. 

Parece-me que, realmente, o ponto central é o art. 79 O fulcro de toda a 
questão estâ no art. 79. Da forma em que está colocado, importa em que o po­
der de barganha será exclusivamente dentro da produtividade da categoria 
profissional, quando este poder de barganha deve: ser um poder mais amplo. 
E me parece que a posição perfeita é a da Emenda n9 63, que fala amplamente 
em condições gerais de trabalho, remuneração, pisos salariaiS, salários Profis­
sionais, representaÇão sindical e outras vantagens. 

De maneira que esse é o nosso ~ntendimento. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares)- Com a ~palavra o nobre Presi­
dente. 

O SR. WILSON GOMES DE~MOURA- Desde que o Deputado Mar­
celo Cordeiro enfatizou a prOdutividade, nós fazemos unia abordagem a esse 
respeito. Na verdade, foi feito um destaque com muita propriedade. Com re­
lação às empresas finanCeiras de âmóíto nacional, nós já fizemos um comen­
tário em um aparte. Nãs riOSias sugestões, corrigíamos o problema de produ­
tividade profissional para a produtividade dà setor econômico. MaS, vínhamos 
com parágrafos admitindo que, quando não houver possibilidade de se trazer a 
rnensuração da produtividade, outros elementos entrem na confecção 
dos aumentos: a repartição de lucro, a lucrativid"ade, a taxa de crescimento 
global da produtividade, etc. Também deixamos a margem para o aumento, 
em decorrência, independente de todos esses condicionamentos, na livre ne~ 
gociação. E, para fazer o comentário, dizemos o seguinte: foi citado aqui que, 
quando foi estabelecida a política salarial do Governo, estabeleceu-se em três 
anos essa política salarial, depois do que retornaria a livre negociação entre 
empregados e empregadores. 

Posteriormente, esseS Trê-s anos foram revogados, e a política foi encaixa­
da como definitiva e indefinida. 

Têm-se- feito várias modificações no curso desses quinze anos, mas a 
política salarial se mantém. 

Verifica-se, agora, que há um surto de maior vigor nas entidades sindi~ 
cais, em decorrência do que se estabelecem negociações diretas entre empre­
gados e empregadores, resultando disso alguns ganhos reais para as catego­
rias representadas por esses sindicatos. 

Sua Excelência o Sr. Ministro de Estado do Trabalho, em declarações à 
imprensa, afirma que com a reforma da poiítica salarial, com a aprovação 
desse projeto, acabar-se-ão os motivos para a greve, porque serão feitos rea­
justes automáticos, e não haverá mais campo para discussões realmente dire­
tas. Efetivamente, aí vem o destaque merecido de S. Ex•. o Deputado Marce­
lo Cordeiro, quando fala na produtividade. Achamos que, aí, o Governo estâ 
entrando na modificação da política salarial, neste campo da negociação co­
letiva, para evitar que essas negociações que se estão disseminando c se forta­
lecendo e, pelo exemplo de uma categoria passando para outras e, amiúde, se 
vendo conquistas de aumentos reais, está, com isso, impedindo. 

E podemos citar, a respeito da produtividade, o que dissemos agora1 e 
vamos reforçar mais. QuãildO Se estabelecia uma produtividade para incorpo­
ração na recomposição salarial dos trabalhadores, na feitura dos cálculos, e 
se estabelecia o PlB de 10%, se daVa para oS trabalhadores 4%. E, em expli­
cação do Ministro da Fazenda de então, atual Ministro do Planejamento, ao 

nosso então Presidente da Confederação, que foi Deputado também, o nosso 
companheiro Ruy Brito, ele dizia que não se podia dar 10%, que era o produ­
to bruto riacional, para todas as categorias, pÕrque havia setores ec_onômicos 
que não haviam ganho tanto. Então, se estabelecia dar por b"aixo. E, ao se es­
tabelecer essa distribuição da produtiVídade por baixo, havendo um ganho 
nacional de lO% e dando ao trabalhador 4%, se fazia ainda com essa política 
urna concentração de renda, porque havia aqueles setores que tinham ganho 
mais de 10%. Para se dar uma média de 10%, havia aqueles que tinham ganho 
mais de 1 O% e aqueles que tinham ganho menos de lO%. Quando se dava os 
4%, era dando pelo piso, pelo baixo, pelo mínimo. Então, todos aqueles que 
ganharam acima de 4%, tinham concentração de renda daquele excesso e não 
faziam a dístribuição para os trabalhadores. 

Assim, vemos qtie, na verdade, é importante essa observação do Deputa~ 
do Marcelo Cordeiro, e achamos que não pode e nem deve ser deixada condi­
cionada aos aumeriiciS âpenas a i:>fodutiVidade. E disse o Deputado muito 
bem que essa lei, essa reforma de polftica salarial é de uma importância muito 
grande não só para oS trabalhadores, mas para toda a sociedade brasileira; e é 
de se convir que deve a Comissão ter uma atenção muito especiai na feitura 
das emendas e na votação do projeto final, porque dessa votação vai resultar 
ou a permanência da política anterior, ou um ganho na política, ou um retro­
cesso, porque, a ficar corno está o projeto mandado para a Câmara, vai haver 
um retrocesso, evidentemente. 

O Governo esta ínümcionalmente desejando que as discussões entre as 
partes, entre empregados e empregadores se limitem apenas à produtividade, 
que é um fator muito aleatório, que tem muitas categorias que não têm pro­
dutividade e -têm muitos setores que ganham muito além da produtividade. E 
esta produtividade nós não sabemos como vai ser estabelecida. Então, deve­
se deixar ... 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Ainda hâ um aspecto, e esse é até 
um pouco hilariante, sem entrar no mêrito da questão, que eu vou levantar 
aqui. 

O que o Governo anuncia aos quatro cantos é que esse projeto visa a diM 
minuir os salários maiores e aumentar os menores, de forma a dar uma feição 
mais equânime ou mais adequada à pirâmide salarial. Não vamos entrar no 
mérito, porque jâ discutimos. issD bastante e vimos a sua intervenção, por 
exemplo, que é brilhante nesse sentido da divisão da miséria, da socialização 
das dificuldades. Mas, sem entrar nesse mérito, esse tipo de coisa aqui, do ar­
tigo 79, é exatamente o inverso. 

Quem tem grande produtividade? As empresas de melhores recursos tec­
nológicos de empresas poupadoras de mão de obra. Quem tem ganho de pro­
dutividade? As empresas que operam na economia dos setores de ponta, no 
setor financeiro. Isso é indiscutível. Precisa ver o perfil de produtividade do 
País, onde é que a produtividade se expressa de forma mais contundente. 

Então, vai acontecer o contrário: alta produtividade nas empresas de al­
tos salários, que têm salários maiores, e baixfssima ou nenhuma produtivida­
de nas empresas que têm salários menores. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Pois não, a palavra estâ com o 
nobre colega. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Justamente era isto que eu esperava 
que fosse dito, porque eu não gosto de discutir sobre intenções; gosto muito 
de discutir sobre fatos concretos .•. 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Perfeito! 

O SR. CARLOS CHIARELLI - ... e se dizia aqui que esse artigo era 
um comprovante da malícia do Governo. Eu tenho uma posição muito clara 
com relação ao projeto, tenho-a tornado pública e tenho uma série de emen­
das, acho que o projeto carece de uma sêric de aperfeiçoamentos. Mas, o que 
me parece extremamente ilógico é exatamente a conclusão a que chegou o 
ilustre Parlamentar que antes fazia a análise crítica e invocava a maUcia do 
Governo. A aplicação plena desse substitutivo vai levar efetivamente a Q.ue 
venha a ser deferido, porque lá existente, um aumento maior àquele trabalha­
dor que presta serviço a uma empresa que tenha maior produtividade. E a 
empresa que tem maior produtividade é especificamente a empresa que opera 
no setor financeiro, é a empresa de alta tecnologia, é a empresa que normal­
mente opera com capital estrangeiro. 

Então, onde estâ essa malícia do Gôverno? 
Ou, então, vamos reconhecer que nesse particular, pelo menos se se fiZer 

esse tipo de crítica - e eu tenho críticas ao artigo, quanto à sua redação, 
quanto à sua amplitude. Mas, então, se diga que o artigo, com a redação que 
se apresenta, é um artigo que determina, ólhando do outro enfoque que o ilustre 
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P:.ulamentar, ii:tclusive, argiliu agora, dizendo que era um tom até hila­
riante, que esse artigo levado a essas últimas conseqOências, determinaria 
que, efetivamente, viessem a oferecer aumento maior de salário aos seus tra­
balhadores as empresas multinacionais, as empresas de maior tecnologia, as 
empresas do setor financeiro. 

O SR. MARCELO CORDEfRO.::... Não me oponho, em hipótese algu­
ma. Pelo contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Alceu Collares)- Falando cada um por sua vez, 
até o microfone ali consegue apanhar o registro. Mas, todos, conjuntamente, 
até a máquina terá dificuldade. Agora, eu imagino os seres humanos, não é? 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Não me oponho, Excelência, a que 
os trabalhadores de melhor salário tenham aumentos e vantagens também al­
tos, porque acho que os melhores salários não são tão bons. Mas, o que acon­
tece aqui é que os de pequeno salários serão prejudicados. Como não creio 
que se deva fazer uma mudança da política salarial a partir da redistribuição 
de renda, então, continua sendo perfeitamente coerente o meu ponto de vista. 
Agora, vou mais adiante. Explico a V. Ex" onde estã a malícia. Eu citei a 
malícia e não e;rc:pliquei. Vou explicar a V. Ex•. 

A malícia estã na continuidade- que o Governo não abre mão, em hi­
pótese alguma, principalmente depois da ascenção do Sr. Delfim Netto ao 
Ministério do Planejamento- do modelo econômico. Um modelo econômi­
co destinado a produzir bens de consumo duráveis necessita de um mercado 
consumidor. Então, o problema não estâ, aqui também, como em toda a polí­
tica salarial pretérita, nesta tambêm, que se chama de reformada, o vírus da 
perversidade do modelo econômico, de criar elites consumidoras no País. 

Não sou contra a que quem tenha salários altos continue a tê-los, porque 
isso é o que desejo para todos. Evidentemente que nos limites, nas possibili­
dades, sem demagogia, sem espírito aventureiro. Agora, o que se verifica aqui 
ê uma condenação dos trabalhadores das empresas de baixa produtividade. 
Isso é que é um fato concreto e real. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - V. Ex• me permite? 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Pois não. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Ou é verdade a idéia de que estã ha­
vendo uma socialização_ da miSéria pOrqUe está havendo um achatamento da 
parte mais alta da pirâmide salarial, ou, então, é verdade o outro argumento 
de V. Ex•, dito agora, que há uma transferência do poder econômico. 

O SR. MARCELO CORDEIRO~ Por incrível que pareça, os dois são 
verdade. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Isso é impossível. 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Não. Da cartola desses ilusionistas 
que moldaram esse modelo econômicO saiu tudõ.- E não foi pOi acaso que o 
País entrou nas dificuldades econômicas cOm que hoje se defronta. Não foi 
porque não tivesse políticas dúbias, como essa. 

Não tenho dúvida nenhuma de que, se por um lado o projeto faz real­
mente a socialização da miséria, ou diria--até melhor, procura distribuir ape­
nas os salários, não tenho dúvida também de que ele não quer perder a possi­
bilidade de manter mais ou menos estável o mercado atraente, as multinacio­
nais. 

Então, essa é que a- versão; não se faz a política salilrial pai-a o salário, 
para o trabalhador; mas, sim, para o capital e parã O investimento. Essa é que 
é a questão. Não acho que se deva dissociar por inteíro a política salarial do 
capital e do investimento, porque afinal de contas, estamos numa economia ... 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares) - Sr. Deputado, como somos 
contrários a cilla"lquer tipo de concentração de poderes, de renda tambêm na 
palavra estamos tentando desconcentrá-la ... Peço a V. Ex• que conclua seu 
aparte. 

O SR. MARCELO CORDElRO -Estou de pleno acordo com V. Ex•; 
apenas gostaria de salientar que nosso clima de trabalho aqui estâ muito fran­
co excepcional, não tenha dúvida. 

O SR. WILSON GOMES DE MOURA- Sr. Presidente, vou concluir, 
sem apreciar o debate dos dois ilustres Deputados. O principal é que se se dei­
xar o aumento condicion-ado à produtividade, estamos fazendo um regresso; 
estamos impedindo um surto de vigor das entidades sindicais que é, exata­
mente, o que está se vendo nos entendimentos diretos entre empregados e em­
pregadores. Achamos que esse condicionamento deve ser retirado; ou, se ficar 
no caput do artigo, deve ter um parágrafo que permita que além da produtivi­
dade se promova entre os componentes a lucratividade e, também, os ente·n~ 
dimentos diretos, além desses dois fatores. 

O SR. JOS!'. TORRES DAS NEVES- O Projeto do Deputado Carlos 
Chiarelli, embora não encampe toda a idéia da CONTEC, na realidade tem 
idéias que realmente atinjam os objetivos COlimados no pensamento dos ban~ 
cários. Espero que seja aprovado. 

O SR. WILSON GOMES DE MOURA- Permite-me não fazer nenhu­
ma referência, porque não tive oportunidade de ler as emendas por isso, não 
fiz referência, 

O SR. ULISSES RIEDEL RESENDE- Eu tambêm queria me escusar 
nesse sentido, porque não tive ocasião, só reCebi o projeto ontem. Gostaria de 
ter examinado essas emendas, mas realmente, não tive oportunidade. Gosta-
ria de tornar bem c!aro de__ que não tiv_e_ oportUnidade.- - -

O SR. JOSt TORRES DAS NEVES:.._Alertou-me o Oswaldo, aqui, no 
sentido de destacar para os Membros da Comissão aquelas emendas que têm 
um_ conteúdo que possam realmente refletir os anseios de determinada cate­
goria. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares)- Foi por isso que fiz questão de 
enfatizar o problema· das_ emendas, tendo em vista conduzir a Comíssão. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- É a mesma forma, só que com are­
dação maior, do artigO 7fl, 

O SR. JOSÉ TORRES DAS NEVES -Eu pediria que V. Ex• comple­
tasse a emenda quanto ao problema da Produtividade; gostaria que.se com-
pletasse O raciocínio. - -

O SR. CARLOS CHIARELLI:.._ Veja V. S• se o que estâ no artigo 8' do~ 
substitutivo não tem uma semelhança com o artigo 79 do projeto. 

O SR. JOSÉ TORRES DAS NEVES- Nilo, ele tem muita semelhança 
com a propositura contida no documento da CONTEC ao àrt. 79 do substi­
tutivo.; é praticamente semelhante. 

O SR. CARLOS CHIARELLI -Com essa redação, a CONTEC estaria 
satisfeita? 

O SR. JOSÉ TORRES DAS NEVES- Estaríamos satisfeitos com are-
dação que demos; achamos que o conteúdo satisfaz. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Qual o número da emenda? 

O SR. JOSÉ TORRES DAS NEVES .:__ Número 2 do artigo 8'. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares) -Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Carlos Chiarelli. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Gostaria de enfocar dois ou três itens. 
Voltaria também a fazer uma ponderação sobre o problema da negociação, 
matéria que jã se torna repeiitiva. Apenas, quanto ao Seu enfoque original, te~ 
mos um p-osicionamento diferente; entendo que o pl-ojeto original mereça ser 
alterado, não por achar que ele tenha propósitos maliciosos, mas por crer que 
ele tem defeitos de redação técnica, a começar por aquilo que já dizfarnos ho­
je, pela manhã. 

Acho muito difícil que alguêm consiga conceituar o que se eritende, exa~ 
tamente, por produtividade da categoria profissional; chego quase a entender 
que essa, num ri&orismo econômico, não chega a existir. Por outro lado, en­
tendo, também, que deveríamos buscar, não à luz desse tipo de manifestação 
que entendo política e ideologicamente, mas a nível de uma tentativa, de um 
consenso a nível do aperfeiçoamento do projeto, viabilizar dessa proposta 
originãrici. uma fOfmula capaz de atender, efetivamente, os interesses dos em­
pregados e dos empregadores, em termos de que fosse esse instrumento, esse 
artigo, aquele adequado para servir de balizamento às negociações que deve­
rão ser travadas ou levadas a cabo ao fim de cada período de 12 meses, por­
que esse é o prazo que se estipula para tentar o a tingimento do aumento real 
de salário. É por isso que entendemos muito adequado, em linhas gerais, o 
proposto pela CONTEC, onde ela faz, originariamente, uma substituição, e 
nós aproveitamos, praticamente, com as mesmas palavras a linha de referên­
cia a a negociação, tomando por base· a prodi.iiividade da categoria econômi­
ca, que me parece Um dado bem mais apreciãvel e passível de mensuração; ou 
da empresa, se nós estíverrnos tratando de acordo coletivo, setorizando efeti­
vamente a área de abrangência; dependendo do tipo de ajustamento que se 
faz, acordo coletivo tomaria por referência a produtividade da empresa; con­
venção coletiva tomaria por referência a produtividade da categoria econômi-
ca. 

Mas, ressalvando a possibilidade de que não se atinge esse objetivo, pos­
to que faltem os dados ou que eles sejam controversos na prâtica - não 
adianta estarmos legislando sobre ilusões e quimeras, porque teremos proble­
mas muito sérios, o- entupimento do processo logo ali -,-abrem-se comparti­
mentos novos de consulta que são justamente a lucratividade, que veio no do~ 
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cumento da CONTEC que eu inseri no substitutivo, e ainda a produtividade 
global da atividade econômica numa região. A CONTEC ainda vai mais além 
e fala na possibilidade de um aumento independentemente de produtividade e 
lucratividade. Acho que se nós pautarmos, basicamente, por esses dois indi­
cadores, produtiVidade e lucratividade, estaremos ensejando os elementos 
fundamentais sobre os quais se vai efetivaniente negociar, considerando que o 
processo já estabeleceu a priori um mecanismo de reposição e esvaiu-se aque­
la discussão em torno do processo corrosivo do salârio, desde que aceitemos 
que os mecanismos dos índices de levantamento do custo _de vida e o fator de 
reajuste sejam confiáveis, certos e seguros. Se não partirmos dessa premissa, 
evidentemente, toda a mecânica estarâ invalidada e não teremos nada a fazer 
aqui. Esse é o primeiro detalhe, só queria concluir uma idéia. 

Por isso, acho que, na medida em que se estabelece como uma medida 
praticamente compulsória, a sistemática de correção ou de reposição, 
chamêmo-la como quiser, nós não estamos com issO retirando a valia da ação 
sindical; eu ficaria: preocUpado e acho que, inclusive, os Srs. Deputados da 
comissão teriam toda a justeza e justiça de aqui reclamarem se se lhes jogas­
sem todo o mecanismo da própria reposição pela perda efetiva e real de sa­
lário a sistemãtica negociadora no momento atuªl da_ vida brasileira. Porque 
verdade seria que alguns Sindicatos, os mais bem estruturados, os mais enér­
gicos, os que mobilizam mais, talvez conseguissem ter o exito dessa reposição, 
mas teríamos um contingente enorme de sindicatos que, lançados apenas à 
negociação para obter mecanismos de reposição, não atingiriam sequer- eSses 
índices de reposição, e iriam negociar com o empregador-a própria reposição, 
e lhe seria dado menos. Esse é o aspecto fundamental. 

Então, não vejo no fato que a repoSição, que é um dever de justiça, que 
não é nenhuma conquista, vir por meio de uma decisão imposta pela lei e 
abôr-se o compasso da negociação àquilo que realmente é o efetivo ganho do 
trabalhador, que seria o seu aumento em função de dois elementos que aqui 
n'ão estão definidos; um, está mal situado, que é a produtividade referida à ca­
tegoria profissional, que ~ um pouco abstrato; e outro que não se refere, no 
corpo do artigo, que é o da lucratividade. Creio firmemente que se nós agre­
garmos ao artigo original essa nova redação que não pretendo seja minha, 
mas que tome por referência esses dados, teremos dado um passo no sentido 
de viabilizarmos uma negociação. Então, para esse aspecto ~ que acho que 
nós deveríamos atentar a nívei de colocarmos os debates nessa procura de 
fórmulas capazes de significarem a convergência da nossa reunião. Porque se 
nós ficarmos apenas no rebate, na hostilização à propositura governamental, 
sem entendermos da viabilidade de aperfeiçoá-la; ou, se por outro lado, o 
Executivo entender que ê perfeito o seu projeto, nós efetivamente chegaremos 
aqui a um impasse que na verdade erri nada resultará e estaremos prejudican­
do fundamentalmente o trabalhador brasileiro. 

Essa é uma preocupação fundamental que eu tenho, ao lado de um outro 
dado que aqui foi muitO debatido nesta tarde: o problema da restauração ou 
do revigoramento do poder normativo da Justiça. -

.Eu acP,o isto muito importante, acho Isto fundamental, vâlido. Agora, 
me parece o seguinte: nós deveremos dar um passo um pouco mais adiante, 
sem prejuízo deste poder normativo da Justiça do Trabalho. Acho que nós te­
mos que institucionalizar a mecânica de arbitramento, O nosso sindicato pre­
cisa se emancipar, precisa ser adulto - isto, tambêm, é fundamental. 

Pensem os Senhores que vão legislar: se nós efetivamente conseguirmos 
que um grande número de convenções e acordos coletivos passe a ter este País 
para regular as relações de produção, será que a riossa Justiça do Trabalho 
tem capacidade técnica - admito que tenha- mas burocrática e administra­
tiva; ela que já vem dando decisões com tanta lentidão - hoje, nós ouvimos 
depoimentos muito sérios a respeito disso- será que ela terá capacidade de 
escoar esse fluxo? Não o de hoje, onde os acordos e convençõ_es_ coletivos são 
muito pequenos à luz da realidade nacional, mas dentro de uma nova-ITiecâni­
ca, de uma nova vitalidade da atividade sindical, de uma expectativa de que o 
sindicato efetivamente se emancipe e que a ne&ociação se torne um instru­
mento do dia~a~dia; que as várias hipóteses e situações de negociações inevitá­
veis, que teriam que ter uma-sõlução, se necessariamente o único caminho for 
o da Justiça do Trabalho; serâ que nós não estamos criando um problema 
logo ali, plantando no mecanismo burocrático da Justiça do Trabalho? 

Eu, particularmente, estou propondo por emenda, por substitutivo, a ne­
cessidade da instituição do arbitramento, que me parece fundamental, que 
significa mais um ponto de referência na maioridade do sindicalismo brasilei · 
ro, e que é uma forma alternativa capaz de viabilizar soluções que não arra­
nham em nada a autonomia da atividade sindical. 

E é isto que eu pondero, e é isto que eu levanto, inclusive os nossos ilus­
tres dirigentes e representantes de entidades sindicais, para que sobre isso 
também meditem no sentido de que nós venhamos a encontrar, paulatina-

mente, essas novas fórmulas capazes de levar a soluções que, afinal de contas, 
acho que todos nós estamos buscando. 

Eu quero deixar também expressa a minha concordância - que aliâs 
também está escrita com relação ao problema de excluir das limitações e das 
vedações do direito de negociar aumento real de salários aquelas categorias 
que têm direito a sindicalização, como é o caso das empresas de economia 
mista, em que Ine parece inaceitável a restrição estabelecida c que penso nós 
deveremos fazer um esforço comum para excluí-las das inviabilidades que o 
projeto original estabeleceu. 

Quanto à revogação da legislação ora existente não incluir- apesar de 
ter lido o documento da CONTEC que a sugeria- eu, honestamente, optei 
por uma fórmula que me pareceu juridicamente mais adequada. Eu acho que 
sempre que lei posterior dispõe adversamente, contrariamente, ou diferente­
mente de lei anterior, está automatiCamente revogada disposição anterior. 

Eu entendo que a legislação que dispõe ao contrário dessa em matéria sa­
larial, por força dessa própria e por um princípio básico de hermenêutica, es­
tá automaticamente revogada. 

Esses, os esclarecimentos que eu queria fazer. 

O SR. MARCELO CORDEIRO -A nota não se referia a essas revo­
gações. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Me pareceu que têm no documento fi­
nal da CONTEC as revOgações finais dessa lei número tal. Tem não é? 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Não, foi uma sugestão salda do en­
contro dos trabalhadores. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Foi de uma Confederação dos Traba­
lhadores, que me sugeria que eu incluísse um dispositivo revogando expressa~ 
mente uma série de coisas. Isto foi uma matéria que foi levantada ainda hoje. 

O SR. WILSON GOMES- A inteligência humana entende que o que 
pode ser explícito não deve ficar implícito. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares) - Terminando a participação 
dele, V. Ex• terá imediatamente a oportunidade de participar, também. 

~stá com a palavra o nobre Deputado Jorge Cury. 

O SR. JORGE CUR Y- Apenas em complementação à fala do Deputado 
Carlos Chiarelli, que sempre se portou aqui com uma sinceridade de 
própositos digna dos maiores elogios, devo dizer que, nas leis, nós devemos 
sempre procurar afastar qualquer possibilidade de sua interpretação de suge­
rir, de estimular a inteligência humana com uma possibilidade de tcstilha de 
interpretação. 

De ferina que daí eu entender que V. Ex•, por uma questão de técnica, 
evidentemente louvável, procura paramentar e balizar dentro dos pretextos 
jurídicos o seu substitutivo, não fazendo alusão expressa à revogação dessas 
leis. 

Todavia, eu ouso permanecer em posição de ajuda a V. Ex•, apelando 
para o fato d~ que na discussão da matéria, se nós pudermos, com a inter­
venção do nobre e eminente relator da matêria, deveríamos evitar qualquer 
possibilidade de que seja alvo de interpretação essa nossa lei, porque se nós 
não declaramos expressamente revogados aqueles princípios, os tribunais, 
com o brilho, a fulgurança e :1 inteligência dos seus Juízes, poderão dizer: esta 
lei não revogou, não advogou, não derrogou a outra anterior. Então, começa­
se até por um espírito de vaidade humana, muito natural, o ensejo de inter­
pretação. Daí, então, eu apelar com a mesma sinceridade de propósito. 

Hoje, saio daqui satisfeitfssimo; pOrque cstainos vendo que a ARENA e 
o MDB não estão se posicionarido a favor ou contra o Governo e, sim, dentro 
dos verdadeiros anseios que a proposição coloca, hoje, à massa obreira brasi­
leira. É um encàntro de soluções para·-os graves problemas sociais que estão 
afligindo uma classe que vive oprimida através dos tempos. Eu sou visceral­
mente contra a possibilidade de se erradicar a negociação direta. Eu acho esta 
a maior conquista que o trabalhador- mundial tem em mãos, c_, quando o nos­
so companheiro Wilson,- permitam-me usar uma linguagem de advogado e 
não de parlamentar, porque, quando nós vamos para as Assembléias, são os 
companheiros que estão falando - teria feito alusão ao problema das datas ba­
ses dos dissídios coletivos, isto nós jamais conseguiremos, unificá-las para to­
das as categorias da nossa Pâtria. Acho até que, no mundo inteiro, isto serâ 
impossível, porque qualquer Governo, num gesto até de legítima defesa, vai 
evitar que iSto- aCOilteça. Sabein por que? Porque, no dia em que se unificar a 
data base para todas as ca~egorias de um país, o país pâra, porque vem a gre~ 
ve e paralisa o país. Até conceitualmente não é muito auto-ajustável à nossa 
condição de deputado postular neste sentido, uma data base única para todas 
as categorias de uma nação, porque nós temos. no nosso entendimento, uma 
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vocação democrática e que procura as soluçães sem as provocações. Acho e 
entendo que deve se unificar. - -

O SR. CARLOS CHIARELLI - S~em querer contrariar o pensamento 
de V. Ex•, o Deputado Benedito Marcílio defendia a maior participação das 
bases do Sindicato. Na medida em que se unifique a nível nacional a- data­
base~ essa negociação global passaria à competência, como decorrência lógi­
ca, da Confederação Nacional. 

O SR. JORGE CURY- Não, Excelência- não propriamente ... 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Nós ouvimos as coisas argüidas na­
quela última reunião a respeito disto, e eu fiquei fundado nos argumentos do 
Deputado Benedito Marcílio; é por isto que estou lembrando. 

O SR. JORGE CURY- Nobre Deputado, data vênia de V. Ex•, acho 
que essa competência seria.-"deslocada para o Exército, para a Marinha, para a 
Aeronáutica, Polfcia Milifar e Civil, e o negócio seria muito pior. Mas, aqui, 
deixou de ser aflorado um problema que acho crucial na vida do trabalhador 
brasileiro é o problema da rotatividade da mão-de-obra. Eu, como advogado 
trabalhista, ou melhor, estudante do Direito do Trabalho, sempre tenho me 
defrontado com este angustiante problema que oprime a classe obreira brasi­
leira; e até - vou mais adiante - a rotatividade da mão·de-obra, hoje, já ê 
um recurso de opressão que o patrão detêm em seu poder, para evitar que o 
trabalhador procure a justiça no sentido de postular o seu direito. E vou tra­
zer à colação um fato concreto: fui procurâdo por uma categoria profissional 
de metalúrgicos de São Gonçalo, que trabalha durante nove horas consecuti­
vas, sem o período, sem a interrupção destinada ao almoço e sem receber essa 
hora-extra. Aconselhei-os a procurarem a Justiça do Trabalho. Sabem o que 
aconteceu? Dos 150 então reclamantes, a causa está reduzida a 20, porque a 
empresa demitiu mais de i20 empregados, que garihavam em mêdia - dizia 
eu ao eminente Relator da matéria - 16 mil cruzeiros por mês, e nós lugares 
desses operários foram admitidos novos, com o salârio de 5 mil cruzeiros. En­
tão, nós temos -eu entendo - de fazer um apelo a esta nobre Comissão, 
contando até com o brilho e a inteligência do eminente companheiro, o ilustre 
Deputado carlos Chiarelli, que tambêm é um mestre do Direito do Trabalho, 
para que encontremos uma porta de saída para esse impasse, que possibilite 
ao eminente relator da matêria aprovar uma das várias emendas, qualquer 
uma das emendas que tenham sido apresentadas nesse sentido, para sanar 
essa anomalia que já está tomando foros até de impiedade contra não mais o 
trabalhador brasileiro, mas contra a farilília do trabalhador brasileiro. 

De forma que este apelo fica lançado, aqui, a esta Comissão, na tarde de 
hoje, altamente sigrtHicativa para todos nós, porque não foi o número que im­
perou, mas a qualidade que se fez sentir nesta reunião. Sentimo-nos altamen­
te gratificados por esta oportunidade de assistir a uma reunião tão rentável 
para as nossas ambições de aprimorar o projeto, e Cremos em Deus que Ele 
haverá de nos iluminar, daqui por diante, nas demais intervenções que se fize­
rem necessârias, a fim de que possa o eminente Relator aurir das luzes dessas 
discussões o manancial de sugestões que possam servir de adminículo para a 
confecção do seu irrepreensfvel parecer. Fico muíto grato e muito obrigado 
aos meus colegas. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares)- Eu queria comunicar aos nos­
sos companheiros que o nobre Deputado Benedito Marcílio estã em processo 
de votação nominal, na reunião do Congresso Nacional. 

Perguntaria se algum dos Srs. Parlamentares deseja pedir a palavra? 

O SR. JOS~ P. DAS NEVES -Sr. Presidente, rapidamente, para dizer 
que a idéia da CONTEC, de permitir as negoCiações, visando o aumento sala­
rial mesmo, independentemente do fator produtividade ou lucratividade, teve 
como sugestão ou corno suporte a própria proposta da Comissão Interminis­
terial, da qual fazia parte o ilustre Deputado Carlos Chiarelli, encaminhada 
ao Executivo ao invés de divulgada. Ali _está exatamente proposto isto. De 
forma que não ê uma criação nossa - foi uma criã.ção da própria ComissãO 
Interministeiia! e que representava, nitidamente, como diz o seu Relatório ao 
Presidente da República, o pensamenoo do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares)- Quero, também, registrar que 
esteve presente, durante toda a nossa reunião, o Sr. Paulo Alves da Silva, As­
sessor Parlamentar do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

E, para o encerramento dos nossos trabalhos, eu perguntaria aos nobres 
depoentes se teriam, ainda, algumas considerações; e, caso afirmativo, que as 
fizessem da maneira rlúiis rápida, a fim de que, também, o nosso Relator pos­
sa considerar, ainda, alguns enfoques e nós chegarmos até o plenário do Con­
gresso Nacional para cumprir a principal atribuição do mandato que é a de 
votar. 

~O SR~ ULISSES RIEDEL RESENDE- Gostaria de c!lzer apenas algu­
mas palavras. Primeiro, para agradecer a nobre Comissão a deferência dada a 
Confederação, de se pronunciar, o que fez através do meu intermédio, para 
dizer que foi uma pena que nessas 24 horas que tivemos, praticamente, para 
analisar todas essas emendas, houvessem dificuldades de se fazer um levanta­
mento total pela exigi.Íidade do tempo, de tudo que tenha sido sugerido de benéfi~ 
co, mas que os pontos centrais eram aqueles. Agora, gostaria de esclarecer, 
com a devida vênia, com respeito ao nobre Deputado Carlos Chiarelli, que eu 
tenho ouvido várias pessoas dentrO da ãiea sindical e eles têm ficado em dúvi~ 
da sobre a revogação de dispositivos. Então, eu sinto que existem dóvidas 
sobre a correta interpretação. E já que V. Ex' deu uma forma tão clara no seu 
posicionamento de que a revogação importaria assim, acho que seria in teres· 
sanle que se encontrasse meios de-que essa dúvida fosse sanada para o interes­
se coletivo, - e para se evitar que a matéria fosse levada para ser arrastada 
nos tribunais. 

O SR. WILSON GOMES DE MOURA- Sr. Presidente, inicialmente 
quero registrar que tainbém esteve ·presente a esta Comissão, além do Asses­
sor Jurídico, Dr. José Torres das Neves, o Parecerista da CONTEC, Dr. Os­
waldo Andrade; termino, registrando um agradecimento pela atenção, pela 
honra que nos foi concedida de fazer um depoimento à Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares)- Com a palavra o nobre Rela­
tor, para as suas considerações finais a respeito dos depoimentos. 

O SR. RELATOR (Senador José Lins)- Sr. Presidente, a mim só cabe agra­
decer profundamente a contribuição do Sr. Presidente da Corifederação Na­
cional do Comércio, Ulisses RiedeJ Resende, e do Presidente da Confede­
ração Nacional dos TÍ'abalhadores das Empresas de Crédito, Wilson Gomes 
de Moura. 

Eu tenho dito sempre que ao relator basta ouvir para poder sondar os 
anseios da comunidade e poder dar mais conscientemente o seu parecer. Eu 
queria apenas fazer uma referência ao texto da lei, porque me parece interes­
sante essa troca de idéia. Os pontos levantados são fundamentais, todos eles: 
o problema da rotatividade, o problema do aumento salarial, mas eu tenho 
dito sempre que a abrangência dessa lei é muito estreita e nós estamos, ou 
pelo menos alguns estão, com a grande esperança de que ela resolva os 
problemas trabalhistas. Isso ê ilusão. Essa lei tem por objetivo, precipuamen­
te, indicar uma maneira nova, sobretudo de referência a períodos de revisão 
de salários; e ela é clara quando divide o problema em dois subproblemas: o 
problema da reposição do valor salárial, que, evidentemente, é um problema 
de natureza meramente técnica, naturalmente se discute o método e até o 
acompanhamento, mas por uma discussão não se chegaria, jamais, a dizer 
qual foi a inflação nos últimos seis meses; precisava de dados, levantamento e 
tudo mais, isso é pacífico. 

Agora, nesse ponto, atravês dessa primeira parte, a lei pretende repor o 
salârio. Na segunda parte, pretende, digamos, abrir o diãlogo- entre emprega­
dos e empregadores para os aumentos reais. Ora, o problema é simples, por­
que num país como a Alemanha, onde a inflação é praticamente nula, não 
deixa de haver o diálogo, a reivindicação. Mas, esta lei não diz respeito a to­
das as reivindicações; ela só diZ respeito a safârio, dinheiro, porque hâ toda 
urna consolidação das leis do trabalho para se analisar; hâ a lei de greve, a lei 
de previdência, que estâ ai esperando a ínteligência dos Srs. todos e de outros 
mais com a sua contribuição para aperfeiçoá-la. 

O artigo 7, por exemplo, qual é o espírito d'ele? No meu entender- e de 
ontem para hoje eu tenho recebido grandes contribuições para melhor enten­
der esse problema -, o espírito -do artigo é no sentido de que se a empresa 
não produz mais, seja através de capital do trabalho, é impossível pagar me­
lhor, é impossível aumentar o número de empregados e pagar melhor, porque 
ninguém faz milagres. Então, o que é que representa essa melhoria? Será uma 
coisa diferente da produtividade? Não. Como se mediria a produtividade da 
mâO-de~obra? se nós deixarmos todos os fatores físicos ou fixos, entidade de 
capital, dinheiro tomado emprestado, as máquinas forem as mesmas, em su­
ma, nada mudar, mas no fim do ano a empresa rendeu muito mais que no ano 
anterior, é claro que só se deve a uma coisa, administração e mão-de-obra, 
mais nada. Agora, se a gente aumenta o capital. muda as máquinas por má­
quinas muito mais rilodernas, aí a produtividade possívelmente serâ do capi­
tal. A lei diz uma coisa muito interessante, é que o aumento deve se basear 
numa produtividade, sob pena de se descapitalizar a empresa e prejudicar o 
operário e o empregador. 

Mas, ela também diz que esse aumento da produtividade não pode ser 
repassado, este; ela pode dar com base em outros. O salârio não é justo? En­
tão, o salário tem que ser levado para o aponto justo, para depois discutir 
orocf11tividade. 
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Então, eu acho que hã uma margem grande de discussão e, onde não há 
inflação, o que se faz? Discute-se, realmente, transferência de lucro, aumento 
de produtividade e tudo mais. Agora, é bem possiveJ que a contribuição que 
os Srs. têm dado me ajude a interpretar e a encontrar uma redação melhor, 
não tenha dúvida. De qualquer modo, fundamentalmente, o que eu quero é 
agradecer a contribuição dos dois palestradores de hoje e dos nobres colegas 
que têm debatido o problema com tanta segurança. Eu tenho a impressão de 
que nós todos estamos fazendo o esforço necessârio para ajudar a aprovar 
uma lei boa para o País e para os trabalhadores. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Alceu Collares)- Apenas, para também agrade­
cer e não deixar de ter a minha participação, porque na condição de Presiden­
te eu fico tolhido e não sou muito de ficar limitado, sou muito fogoso em ma­
téria de meter o meu bedelho nos assuntos. Eu acho que todas as discussões 
foram excelentes, em termos dos elementos técnicos do projeto. Mas, o fun­
damental é a devolução da remuneração, do poder aquisitivo do trabalho que 
foi desmoralizada durante quinze anos. Como é que ela pode ser feita nesse 
projeto? 

Fica aí a minha pergunta e encerramos a nossa reunião. 

(Levanta-se a reunião às 18 horas e 15 minutos.) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

i' REUNIÃO, ORDINÁRIA, REALIZADA EM 5 DE MARÇO DE 1980. 

Às dez horas do dia cinco de março de mil novecentos e oitenta, na Sala 
Clóvis Bevilácqua, sob a Presidência do Senador Henrique de La Rocque, 
presentes os Senadores Almir Pinto, Aloysio Chaves, Helvídio Nunes, Rai­
mundo Parente, Leite Chaves, Bernardino Viana, Cunha Lima, Aderbal Jure­
ma, Murilo Badaró, Moacyr Dalla, Franco Montoro, reúne-se a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senadores José Sar­
ney, Amaral Furlan, Hugo Ramos, Lázaro Barboza e Nelson Carneiro. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente dâ início aos traba­
lhos da Comissão, sendo relatadas as seguintes proposições: 2) Projeto de 
Lei do Senado n• 196/79 - Complementar: Dispõe sobre o pagamento de 
pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido antes de 3 I de de­
zembro de 1971. Relator: Senador Bernardino Viana. Parecer: inconstitu­
cional. Aprovado, vencidos os Senadores_ Leite Chaves e Cunha Lima. 
5) Projeto de Lei do Senado n• 314/79- Altera dispositivos da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. Relator: Senador Lenoir Vargas. Parecer: cons-

titucional e jurídico. Em discussão, falam os Senadores Aloysio Chaves que 
se manifesta, após longa exposição, pela rejeição quanto ao mérito. Com a 
palavra, o Senador Helvídio Nunes declara ser, também, contrário quanto ao 
mérito, achando, porém, que a Comissão devia deixar este aspecto para ser 
examinado pela Comissão de Legislação Social, a exemplo de procedimentos 
similar anterior. Em votação, é aprovado o parecer contra os vetos dos Sena­
dores Aloysio Chaves, Aderbal Jurema, Murilo Badaró e Bernardino Viana. 
6) Projeto de Lei do Senado n• 345/79 - Dâ nova redação ao art. 30 da Lei 
n• 6.015, de 31-12-73, que dispõe sobre os registros públicos e dã outras provi­
dências. Relator: Senador Tancredo Neves. Parecer: constitucional, jurídi­
co, favorável no mérito. Em discussão, falam os Senadores Helvídio Nunes, 
Aloysio Chaves e Cunha Lima. Em votação, é vencido o Relator quanto ao 
mérito, decidindo a Comissão pela constitucionalidade, juridicidade e con­
trário mérito. Acompanham o Relator os Senadores Aloysio Chaves, Murilo 
Badaró e Aderbal Jurema. Designado Relator do vencido o Senador Helvídio 
Nunes. 7) Projeto de Lei do Senado n• 324/79 -Introduz alteração na Con' 
sol i dação das Leis do Trabalho, para o fim de assegurar certos direitos traba­
lhistas ao empregado cujo contrato é rescindido com culpa recíproca. Rela­
tor: Senador Lenoir Vargas. Parecer: constitucional e jurídico, Em discus­
são, falam os Senadores Murilo Badaró, Helvfdio Nunes e Aloysio Chaves. 
Em votação, são vencidos, quanto ao mérito, o Sr. Relator e Senador Cunha 
Lima. O Senador Murilo Badaró é designado Relator do vencido. 8) Projeto 
de Resolução da Comissão de Legislação Social à Mensagem n• 122/78, do 
Sr. Presidente da RepúbliCa, qUe-.. autoriza a alienação de terras públicas no 
Distrito Agropecuãrio da SUFRAMA à empresa Monterosa Sf A". Relator: 
Senador Raimundo Parente. Parecer constitucional e jurídico. Aprovado, 
vencidos os Senadores Leite Chaves; de acordo com voto em separado; Fran~ 
co Montoro: acompanhado o voto do Senador Leite Chaves e Cunha Lima: 
com o voto do Senador Leite Chaves. 9) Projeto de Resolução da Comissão 
de Legislação Social à Mensagem n• 123/78, do Sr. Presidente da República, 
que "autoriza a alienação de terras públicas no Distrito Agropecuário da SU~ 
FRAMA à empresa Agropecuârio Porto AlegreS/A". Relator: Senador 
Raimundo Parente. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado contra os­
votos dos Senadores Leite Chaves: de acordo com o voto em separado; Fran# 
co Montoro: acompanhado o voto do Senador Leite Chaves; Cunha Lima: 
com o voto do Senador Leite Chaves. 

Os itens I, 3 e 4 foram adiados. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a reunião, la­
vrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente Ata que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhôes 

Titulares -Suplentes 

1. João Calmon 1. José Lins 
2. TarSo Dutra 2. Arnon de Mello 
3. Jutahy Magalhães 3. Jorge Kalume 
4. Aloysio ChaVeS 4. Pedro Pedronian 
5. Aderbal Jurema 
6. Eunice Michiles 

1. Adalberto Seno 1. Marcos Freire 
2. Evelcisio Vieira 2. Gilvan Rocha 
3. Franco Montara 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Lco,....,J: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunha lima 
Vice-Presidente: T ancredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2, Arnon de Mello 
3. lomonto JUnior 
4. Affonso Cam-argo 
5. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Amoral Furlan 
8. Jorge Kalume 
9. Jutahy Magalhães 

1 O. Mendes Canale 

1. Cunha Uma 
2. T ancredo Neves 
3. Roberto Saturnino 
A. Amoral Peixoto 
S. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 
7. Teotônio Vilela 

Suplentes 

1. Saldanha Derzi 
2. Henrique de La Rocque 
3. Jcmé Freire 
4. José Sarney 
S. Milton Cabral 
6. José Guiomard 

1. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 

3. Lózº!'9 Barboza 
4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilh_erme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintas·feiras, às 9:30 horas 

623 

Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

1, Franco Montoro 1. Nelson Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões: Qulntas·feirãS, às 11 :00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulares Suplentes 

1. Luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Melfo 

1. Dirceu Cardoso 1 . Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Senti! lo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Anexo "B" - Sola ao lado do Gab. do Sr. Senador 
João Bosco - Ramal 484 

Titulares 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
VIce-Presidente: Adalberto Seno 

Suplentes 

1. To"rso Dutra 1. João Calmon 
2. Saldanha Derzi 2. Murilo Badaró 

3. Mendes Canale 3. José Sarney 

1. Dirceu Cardoso 1. Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

Assistente: Maria Thereza Magalhães Motta - Ramal 134 
Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horns 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membras) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: TarsO Dutra 
1?-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
2Q·Vice·Presidente: Lamento Júnior 

Presidente: Helvídio Nunes Titulares Suplentes 

Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

1. Lenoir Vargas 
2. Helvídio Nunes 
3. Jessé Freire 
4. Moacyr Dalla 
S. Henrique de Lo Rocque 
6. Aloysio Chaves 

Suplentes 

1. Jutahy Magalhães 
2. Raimundo Parente 
3. Eunice Michiles 
4. Benedito Canelas 

1. T arso Dutra 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Derzi 
4. Lamento JUnior 
S. Mendes Canale 
6. Aderbal Jurema 
7. Almir Pinto 
8. Lenoir Vargas 
9. José Sarney 

1 . Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedrç.ssian 
3. Henrique de La Rocuque 
4. José Guiomard 
S. Luiz Cavalcante 
6. 

1, Paulo Brossard 
2. Nelson COirieíro 
3. Itamar Franco 
4. Jose Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. T ancredo Neves 
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1. Marcos Frei r e 
2. Mauro Benevides 
3_. Leite Chaves 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramais 301 e 313 
Reuniões: Quartas-feii"aS, às 11:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Santillo 

Titulares Suplentes 

1. Lamento Júnior 1, Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalume 
3. Albe-rto Silvo 3. Benedito Canelas 
4. José Guiomard 

1. Gilvan Rocha 1. José Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adalberto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO O~ SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mauro Benevidei 

Titulares 

1. Jorge Kalume 
2. Luiz Cq_valcante 
3. Murilo Badaró 
4. Benedito Ferreiro 

l. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 
3. Hugo Ramos 

Suplentes 

1. Raimundo Parente 
2. Amoral Furlan 
-3. Josê Guiomard 

1. Cunha Lima 
2: Jaison Barreto 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha _,Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - {CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evondro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

1. Raimundo Parente 1. Affonso Camargo 
2. Henrique de Lo Rocque 2. Pedro Pedrossian 
3. Bernardino Viana 3. Aderbal Juremo 
4. Alberto Silva 
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L Evandro Carr&ira 1. Orestes-Quércio 
2. Humberto Lucena 2. Evelcisio Vieira 
3. Lazoro Barbozo 

Assistente: leila leivas Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões, Quintas-feiras, às 9:30 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa"- AnexoU -Ramais 621e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) . 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(S.çio 11) 

Tit1..1lares 

1 . Benedito ferreiro 
2. Vicente Vuolo 
J. Pedro Pedrossian 
4. Affonso Camargo 

1. Evondro Carreira 
2. lcizaro Barbozo 
3. Orestes Querdo 

Suplentes 

1. Passos Pórto 
2. lamento Junior 
3. Alberto Silva 

1. leite Chaves 
2. Agenor Maria 

Assistente: Leila leivos Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões: Terças-feiras, Os lO:QO horas 
Loco I: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo li-

Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Março de 1980 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone: 225·8505 - Ramal 303 
1} Comissões Temporários para Projetos do Congreuo Nado· 
o ai 

2) Comissões Temporcirios para Apreciação de Votos 
J) Comissões Especiais o de lnquerito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentária (art. 90 do 
Regimento Comum} 

Assistentes de Comissões: Harol_do Pereira Fernandes - Ra· 
mal 674; Alfeu de Oliveira- Rorriol 674; Cleido Mario B. F. 
Cruz - Roma! 598; Mauro Lopes de So - Ramal 31 O. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

LEI LA CLÓVIS BEVILÁCQUA 
GUILHERME 

Ramais-621 e716 
C. F. 

Ramal-623 
10,QO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
09,30 

GUILHERME C.S.P.C. 
RUY BARBOSA LEI LA C. A. R. Ramal-623 Ramais- 621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.e. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

09,30 C.S.N. LEI LA 10,00 
Ramais-621 e716 RUY BARBOSA C.D.F. 

Ramais- 621 e 716 
FRANCISCO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 
C.C.J. Ramal-623 

HELENA c.s. RUY BARBOSA 
LêDA 10,00 10,30 Ramais- 621 e 716 

RUY BARBOSA 
C. A. Ramais-621 e716 SÉRGIO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA n,oo C.l.S. LEI LA 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

C. E. DANIEL 10,30 Ramais- 621 e 716 CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 
12,00 C. R. 

Ramal-623 THEREZA 
RUY BARBOSA 

C.R.E. Ramais-621 e 716 CÂNDIDO 
' 

n,oo 
C.M.E. 

ANEX0 11B" FRANCISCO 
Ramal- 484 


